
 

 

 

 

 

 

Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos 

municipais sem poder político em Macau 

 

 

Mestrado em Administração Pública 

 

 

 

João Carlos Cortesão Faria 

 

 

Leiria, março de 2023  



 

 

 

 

 

 

Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos 

municipais sem poder político em Macau 

 

 

Mestrado em Administração Pública 

 

 

João Carlos Cortesão Faria 

Dissertação sob a orientação do Professor Doutor Professor Doutor Luís Pedroso de 

Lima Cabral de Oliveira 

 

Leiria, março de 2023



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

iii 

Originalidade e Direitos de Autor 

A presente dissertação é original, elaborada unicamente para este fim, tendo sido 

devidamente citados todos os autores cujos estudos e publicações contribuíram para a 

elaborar. 

Reproduções parciais deste documento serão autorizadas na condição de que seja 

mencionado o Autor e feita referência ao ciclo de estudos no âmbito do qual o mesmo foi 

realizado, a saber, Curso de Mestrado em Administração Pública, no ano letivo 2022/2023 

da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, Portugal, e, 

bem assim, à data das provas públicas que visaram a avaliação destes trabalhos. 

  



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

iv 

 

 

As crianças, em casa, são muito caladas 

porque os pais das crianças, em casa, são ainda mais calados 

As crianças em frente ao Leal Senado são muito caladas 

porque as pessoas, em frente ao Leal Senado, nunca discutem nada 

As crianças de Macau são muito caladas 

porque as crianças de Macau têm uma casa que parece calada 

[…] 

Casas ruidosas 

não terão provavelmente crianças sossegadas, mas 

Crianças caladas terão, amanhã, ainda mais 

dificuldade em ter uma paz duradoura em casa 

quando deixarem os seus «tutores» 

ou, antes, 

quando os «tutores» nos deixarem 

 Yiling, Liudong dao, p. 51. 
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Resumo 

Intitulada Das dinâmicas do Leal Senado aos Órgãos Municipais sem poder político em 

Macau a presente dissertação visa compreender duas partes fundamentais para a renovação 

dos estudos da história político-administrativa do poder local de Macau. 

Primeiramente, procurámos contextualizar a partir da revisão bibliográfica o estado em 

que Macau se encontrava e a importância que o Leal Senado assumiu para a transformação 

da cidade. É com a criação do Senado, sustentáculo do poder político-administrativo, que 

deu origem à administração pública de Macau sendo considerada a administração ocidental 

mais antiga no continente asiático. Deste modo, investigar as dinâmicas do Leal Senado é 

compreender uma essência que no nosso entender vai muito para além de uma câmara 

municipal de matriz tipicamente portuguesa. Foi graças a esta instituição que soube mostrar 

o savoir faire contra as diversas dificuldades e, consequentemente lhe permitiu sobreviver 

durante mais de três séculos como órgão detentor do poder político de Macau e interlocutor 

privilegiado das relações luso-chinesas. É neste sentido que a primeira parte do nosso estudo 

visa tentar procurar uma resposta para a singularidade do Leal Senado enquanto âncora 

política e salvaguarda da autonomia da liberdade de Macau cujo as vantagens ainda hoje 

estão em parte por descobrir. 

Segundamente, a nossa investigação pretende também debuxar o processo de 

negociações durante o conhecido “período de transição” em torno da municipalidade de 

Macau realçando as opções em jogo sobre a decisão final do atual órgão municipal sem 

poder político. Assim sendo, estudámos uma nova etapa da administração municipal de 

Macau compreendendo o estado dos municípios de Macau a partir de 1988 até atualidade. 

Tendo em consideração a flexibilidade da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 

Macau atentámos à interpretação do significado de “órgãos municipais sem poder político”, 

como também, entendemos se um órgão municipal com estas características pode ou não 

eleger os seus representantes por sufrágio direto ou indireto.  

 

Palavras-chave: Leal Senado; Poder Local; História de Macau; Poder Político de 

Macau; Administração Pública. 
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Abstract 

Entitled From The dynamics of the Leal Senado to Municipal Bodies without political 

power in Macau this dissertation aims to understand two fundamental parts for the renewal 

of studies of the political-administrative history of local power in Macau. 

First, we tried to contextualize, from the bibliographic review, the state in which Macau 

was found and the importance that the Leal Senado assumed for the transformation of 

Macau. It is with the creation of the Senate, the mainstay of political-administrative power 

that gave rise to the public administration of Macao, being considered the oldest western 

administration in the Asian continent. In this way, to research the dynamics of the Leal 

Senado is to understand an essence that, in our opinion, goes far beyond a regular municipal 

council. It was thanks to this institution that it was able to show its savoir faire against the 

various conflicts and, consequently, allowed it to survive for more than more than three 

centuries as the holder of political power in Macau and a privileged interlocutor of 

Portuguese-Chinese relations. It is in this sense that the first part of our study aims to find 

an answer to the uniqueness of the Leal Senado as a political anchor and safeguard of the 

autonomy of Macau's freedom, whose advantages are still partly to be discovered. 

Secondly, our investigation also intends to   the process of negotiations during the so-

called “transition period” around the municipality of Macau, highlighting the options at stake 

regarding the final decision of the current municipal body without political power. 

Therefore, we studied a new stage of the municipal administration of Macau comprising the 

state of the municipalities of Macau from 1988 to the present. Taking into account the 

flexibility of the Basic Law of the Macao Special Administrative Region, we focused on the 

interpretation of the meaning of “municipal bodies without political power”, as well as, we 

understand if a municipal body with these characteristics can or cannot elect its 

representatives by direct or indirect suffrage. 

 

Keywords: Leal Senado; Local Government; History of Macau; Political Power of 

Macau; Public Administration.  
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 Introdução 

Partindo do princípio que “a Administração Pública de Macau é, no continente asiático, 

a administração de matriz ocidental e, sobretudo, portuguesa, mais antiga”1, o papel que a 

partir dos prelúdios de 1580 o “Senado da Câmara de Macau” passa a desempenhar justifica 

o nosso enfoque nesta instituição pública sui generis. Desde o primeiro período da expansão 

portuguesa, o Senado é considerado o sustentáculo do poder político e administrativo de 

Macau perdurando durante os três primeiros séculos de existência com poderes excêntricos. 

O propósito que nos orientou durante esta tentativa de dissecação da governança e da 

Administração Pública de Macau foi tentar demonstrar dois propósitos para nós 

determinantes: a importância que o Leal Senado assumiu em Macau (amparados nos 

recursos disponibilizados na historiografia científica) e estudar, numa nova e muito diferente 

etapa da administração daquela península, o atual órgão municipal sem poder político que 

ocupa o edifício ainda rodeado de simbolismo que albergou aquele organismo – sabendo de 

antemão que este desempenhará um papel de destaque no futuro de Macau. 

Pretendendo definir melhor as nossas linhas de orientação somos confrontados com uma 

questão inicial – porquê estudar esta temática no contexto da Administração Pública?  

O objetivo maior do nosso estudo foi delinear e fundamentar a história e o presente desta 

instituição em duas partes: primeiramente, contribuir para uma sempre renovada abordagem 

de estudos sobre o Leal Senado e, segundamente, entender e interpretar o processo de 

transição em torno da municipalidade de Macau realçando as opções em jogo sobre o atual 

órgão municipal sem poder político. Desta feita, equacionou-se enquadrar no nosso estudo 

Das dinâmicas do Leal Senado aos Órgãos Municipais sem poder político em Macau à luz 

das disciplinas que em Portugal e em Macau se debruçam sobre estas matérias. Assim sendo, 

procuraremos, metodologicamente, incidir o nosso foco na história da Administração 

Pública de Portugal e de Macau e na evolução político-constitucional da Região 

Administrativa Especial de Macau (doravante RAEM). 

Do ponto de vista metodológico, a dissertação assenta na leitura e revisão bibliográfica 

de diversas fontes de autores que têm publicado nas áreas chave da Administração Pública, 

 
1 Rocha, R., 2010, “Administração Pública de Macau” em Martins, R.(dir.) Ditema - Dicionário Temático 

de Macau, vol. I, p. 51. 
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da Ciência Política, do Direito Público (inclusive do Direito Administrativo e Direito 

Constitucional) e da História Política de Portugal e de Macau. Recorreu-se, também, à 

recolha e análise de legislação tendo em especial consideração os principais diplomas a partir 

das reformas pombalinas ao momento. A partir da pesquisa de documentação iremos 

percorrer as diferentes áreas supramencionadas. Destarte, ocupamo-nos do domínio da 

Ciência Política enquanto interdisciplinaridade e meio de correlação com outras ciências 

sociopolíticas e jurídicas. Como aponta António José Fernandes no seu Manual de 

Introdução à Ciência Política, não existe unanimidade sobre se a Ciência Política se limita 

a métodos próprios de investigação ou se limita exclusivamente a utilizar métodos de outras 

ciências sociais.2 No presente estudo, seguiremos a segunda das duas alternativas acima 

referidas.  

Antes de mais, importa salientar que o facto de estarmos a dissecar uma realidade que 

não a portuguesa, não pressupõe que este seja um ensaio de Direito comparado. Desde logo, 

porque o nosso objeto é a evolução político-administrativa do Leal Senado e um estudo 

analítico dos órgãos municipais sem poder político em Macau na atualidade, não querendo 

comparar dogmáticas de regimes jurídicos e de sistemas políticos diferentes. Tenciona-se 

sim, tentar encontrar respostas às nossas dúvidas sobre o Leal Senado enquanto câmara 

municipal como também sobre o atual mecanismo de representação eleitoral e o 

funcionamento do órgão municipal sem poder político – o Instituto para os Assuntos 

Municipais. Isto apesar de estarmos cientes de algumas limitações com que nos fomos 

defrontando, nomeadamente a dificuldade de acesso quanto às fontes redigidas em 

mandarim, descrever sobre a história de cinco séculos desta instituição é tarefa exigente. A 

distância e as dificuldades acrescidas em visitar a Região durante a pandemia são obstáculos 

que também tivemos de enfrentar.  

Como referimos anteriormente, o presente estudo estruturar-se-á em torno de áreas 

científicas que se cruzam inúmeras vezes. Procurámos fazer uma seleção bibliográfica a 

partir das fontes que fomos consultando ao longo da elaboração do presente estudo. Deste 

modo, na primeira parte do nosso trabalho iniciaremos por lançar um olhar sobre a 

 
2 “Uns advogam que a Ciência Política utiliza exclusivamente os métodos de outras ciências socias; outros, 

porém, defendem que nada obsta que outros politicólogos desenvolvam métodos próprios, para uma 

aprofundada do seu objeto de investigação” cf. Fernandes, A. J., 2010, Introdução à Ciência Política - 

teorias, métodos e temáticas, p. 36. 
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historiografia científica dedicada ao poder local em Macau e as suas especificidades ao longo 

dos tempos, privilegiando os séculos XIX, XX. 

Assim, dissecar a historiografia do poder local de Macau é sinónimo de debruçarmo-nos 

sobre o Leal Senado enquanto foco de resistência(s) e garantia de autonomia local. 

A historiografia de Macau é praticamente um domínio científico ausente (…) muito 

mais rara é a frequência de uma categorização científica de historiografia. Uma escassez 

que não pode mesmo desvincular-se da situação disciplinar da história no actual 

panorama académico e científico da região administrativa especial de Macau em que 

falta claramente no ensino superior e nas instituições locais uma formação avançada nos 

diferentes campos que presentemente organizam a história profissional e científica.3 

Na segunda parte, recorreremos ao estudo da aplicação do Direito Público, privilegiando 

o enfoque político-administrativo, em Macau na tentativa de melhor compreendermos o que 

é, de facto, e como funciona, o órgão municipal sem poder político que desde 2019 sucedeu 

ao instituto público – Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais – que por sua vez 

ocupou a sede do entretanto extinto Leal Senado. Será um órgão municipal sem poder 

político um município? Foi esta uma das questões que nos guiou – certos de que seria por 

ora, no estado atual da nossa investigação, obter uma resposta definitiva – ao longo da 

segunda parte do presente trabalho. Centrando-nos nas normas jurídicas decorrentes de 

diplomas essenciais no que se refere aos municípios de Macau, e posteriormente no 

funcionamento do instituto público que lhes sucedeu, procuraremos aprofundar o atual 

mecanismo eleitoral do órgão municipal tendo como referência o peso do Leal Senado em 

Macau enquanto fator histórico como também entender o significado “sem poder político”. 

Estudar o desenvolvimento político de Macau é investigar o processo evolutivo de 

Macau e a interacção dos seus mais variados factores internos e externos e a sua 

capacidade de auto-adaptação que lhe permitiu sobreviver ao longo dos séculos.4 

Desenvolvamos cada uma destas duas linhas de ação. 

No que diz respeito à primeira fase, consideramos, em todo o caso, ser indispensável 

referenciar algumas obras selecionadas através de uma escolha feita entre os mais 

 
3 Sousa, I. C., 2011, “Historiografia de Macau” em Martins, R. Ditema - Dicionário Temático de Macau, 

vol. II, p. 678. 
4 Zhiliang, W., 1999, Segredos da Sobrevivência. História Política de Macau, p. 14. 
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conceituados autores e especialistas dos séculos XIX a XXI que empreenderam esforços na 

análise do assentamento e da organização político-administrativa de Macau bem como da 

proeminência do papel “autonómico” do Leal Senado. De entre elas, uma obra fundamental 

é a do historiador macaense Montalto de Jesus – Macau Histórico – mais concretamente a 

edição portuguesa apreendida em 1926 e republicada em 1990 – que relata de forma 

minuciosa o estabelecimento dos portugueses e a autonomia administrativa de Macau, 

apresentando muitas vezes o Leal Senado, na sua longa e atribulada história, com uma 

postura de construção de equilíbrios: 

O facto de o Senado gozar da confiança tanto do governo português como do 

governo chinês mostra o savoir faire que conciliava os preconceitos de duas civilizações 

diametralmente opostas, não correndo riscos e constituindo o que em nada ficava a dever 

ao génio tutelar de Macau.5   

Outro contributo digno de menção é do historiador britânico Charles Ralph Boxer, 

nomeadamente com a obra O Senado da Câmara de Macau capítulo isolado da obra 

Portuguese Society in The Tropics: The Municipal Councils of Goa, Macao, Bahia, and 

Luanda (1510-1800) que destaca o Senado de Macau como “a mais importante e influente 

de todos os municípios coloniais portugueses” mas ao mesmo tempo com um caráter de 

“mistura de obediência simulada, compromisso secreto e suborno”.6 É ainda de salientar a 

Memória sobre Macao de José de Aquino Guimarães e Freitas, de 1828, que não tendo o 

mesmo impacto que as anteriores obras, todavia, não deixa de ter relevância, descrevendo o 

Senado como o verdadeiro governo do território de Macau, e não como um mero município 

organizado de acordo com o modelo português. Publicando um breve trecho, sobre o 

governo de Macau7: 

Todos os assuntos políticos e económicos são ventilados em um Senado, anualmente 

eleito, que é composto de 2 Juízes Ordinários, 3 Vereadores e 1 Procurador, com a 

assistência do Ouvidor, e presidido pelo Governador e Capitão Geral; tem um Escrivão, 

sem voto, com o título de Alferes Mor da Cidade, que também o é da Fazenda; e bem 

 
5 Jesus, M. d., 1990, Macau Histórico, p. 57.  
6 Boxer C. R., 1997, O Senado da Câmara de Macau, pp. 53-54. 
7 Uma grande maioria aponta conhecida obra de 1836 do autor Anders Ljunsted como pioneira dos estudos 

sobre a história político-administrativa de Macau, porém, sabe-se que a primeira notícia sobre Macau é 

do autor José Aquina de Guimarães e Freitas em 1828. Para mais informação sobre este assunto ver, 

Alves-Caetano, A., 2016, Macau na Era Napoleónica. Início dos tempos gloriosos do Ouvidor Arriaga, 

pp. 42-44. 
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assim um Tesoureiro; aquele inamovível, este temporário – independe do Governador e 

do Magistrado Civil, quando se ocupa de objetos, que são da atribuição de uma Câmara 

Municipal (…).8 

Salienta-se o Panorama da história institucional e jurídica de Macau de António 

Manuel Hespanha, obra importante pelo seu enquadramento relativamente à história 

institucional de Macau, mencionando que “a organização municipal de Macau foi antes o 

suporte dos desígnios autonomistas e centrípetos da oligarquia da cidade, que assim tendeu, 

pelo menos até finais do século XVIII, para a situação de república mercantil”.9 Com uma 

vasta pesquisa documental sobre o funcionamento do Leal Senado entre os anos 1630 a 1841 

realce para os autores Celina Veiga de Oliveira e António Aresta, Fontes Documentais para 

a História do Leal Senado, uma obra que desvenda o esforço de um trabalho dedicado às 

várias fontes documentais de caráter político-administrativo para a História do Leal Senado: 

“ao Senado coube produzir um habilidoso pensamento político e diplomático, refreando 

velhas ambições de indepedência, ao mesmo tempo que torneava humilhações e 

conspirações viciosas, adequado a um território vulnerável e sustentado num pragmatismo 

notável.”10 . Não menos importante é a obra de Wu Zhiliang Segredos da Sobrevivência – 

história política de Macau, que refere que “a tradicional historiografia de Macau pertence 

ao âmbito da História Política”.11 Contudo, existem outras fontes sobre a história do Senado 

de Macau designadamente: Luís Filipe Barreto com o livro Macau: Poder E Saber - Séculos 

XVI e XVII; Beatriz Basto da Silva com a Cronologia da história de Macau; Manuel 

Teixeira, O Fundador do Leal Senado; Avelino Rosa e o seu Os municípios de Macau; a 

tese de doutoramento de Anabela Nunes Monteiro, intitulada de Macau e a presença 

portuguesa seiscentista no Mar da China - Interesses e estratégias de sobrevivência; e 

Teresa Lopes da Silva com o estudo sobre a Transição de Macau para a modernidade, 1841-

1853: Ferreira do Amaral e a construção da soberania portuguesa. 

Na segunda parte do presente estudo, teremos em consideração uma abordagem jurídico-

política pois aprofundaremos temáticas subjacentes à área do Direito Público, especialmente 

com pressupostos do Direito Administrativo e do Direito Constitucional de Macau, como 

também o cruzamento com a Ciência Política. Far-se-á uma pesquisa desde do período de 

 
8 Guimarães, J. A., 1828, Memória sobre Macao, p. 23. 
9 Hespanha, A. M., 1995, Panorama da História Institucional e Jurídica de Macau, p. 17. 
10 Aresta, A., & Oliveira, C. V., 1998, O Senado - Fontes Documentais para a História do Leal Senado. 

p. 18. 
11 Zhiliang, W., 1999, op. cit., p. 11. 
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transição ao atual panorama governativo referente ao órgão municipal sem poder político. 

Deste modo, recorremos ao Manual de Direito Constitucional de Macau de Jorge Bacelar 

Gouveia, que aborda a atual definição político-constitucional de Macau e a organização do 

poder público de Macau – inspirando até ao(s) investigador(es) o desafio de explicar novos 

resultados sobre a realidade governativa de Macau.12 A par do processo de transição de 

Macau para a República Popular da China é necessária a leitura As negociações de Macau 

(1986-1999) de Carmen Amado Mendes, partindo da premissa de que “a Administração 

portuguesa deixou em Macau quadros locais mal preparados”. É, pois, um dos nossos 

principais objetivos compreender a situação no que concerne a uma das três grandes questões 

durante o processo de negociação relativamente à localização das leis e, nitidamente incluir 

a posição dos municípios.13 São também de destacar vários dos contributos pedagógicos. 

Desde logo, o Manual de Formação de Direito Administrativo de Macau de José Eduardo 

Figueiredo Dias, que contém uma análise fundamental da organização administrativa da 

RAEM e que nos localizará no panorama da extinção dos municípios de Macau face à sua 

nova estrutura administrativa. O trabalho de Jorge Noronha e Silveira Subsídios para a 

história do direito constitucional de Macau (1820-1974) permitiu-nos também circunscrever 

o enquadramento jurídico do constitucionalismo de Macau. A dissertação de mestrado de 

António Katchi publicada no livro As Fontes do Direito em Macau, que ajudou também a 

compreender melhor a legislação aplicável quanto à “tradição municipalista em Macau” e a 

projeção jurídica para o atual órgão municipal sem poder político. No encalce desta 

abordagem técnico-jurídica é digno de referência a publicação de António Malheiro de 

Magalhães na Revista Administração intitulado Da incompatibilidade do regime jurídico 

dos municípios do território de Macau com o estatuto dos órgãos municipais da futura 

Região Administrativa Especial de Macau, coadjuvando a interpretação do município 

português e as perspetivas do posicionamento dos municípios à luz da LBM após 1999.  

É de destacar ainda as leituras de jornais periódicos como: A Abelha da China, O 

Macaísta Imparcial, a Chronica de Macao, o Boletim do Governo da Província de Macao, 

o Ta-Ssi-Yang: Archivos e Annaes do Extremo-Oriente Português, os Annaes do Marítimos 

e Coloniaes e os debates parlamentares de 1834, 1916-1917 (tendo em vista a preocupação 

sobre quando a ordem do dia era o Leal Senado de Macau). Por fim, é destacar os vários 

artigos consultados da Revista Administração. 

 
12 Gouveia, J. B., 2012, Direito Constitucional de Macau, p. 188. 
13 Mendes, C. A., 2016, As Negociações de Macau 1986-1999, p. 22. 
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A presente dissertação encontra-se dividida em seis capítulos,  ao longo dos quais é feita 

uma análise diacrónica das problemáticas aqui tratadas. 

Na primeira parte, e após a introdução feita no capítulo 1, encontra-se no capítulo 2 A 

Governança jurídico-político-administrativa de Macau no período próspero de 1583-1783. 

Procurámos neste capítulo debuxar o panorama de Macau quando da criação do Senado, 

para depois enquadrar a atividade desta instituição no contexto jurídico-político da época, 

fortemente influenciado pelo pluralismo jurídico. Na presunção de que a expressão 

habitualmente utilizada “Senado da Câmara” se refere a uma instituição cuja essência vai 

mais além de que um típico município português, estudaremos a sua composição e 

funcionamento. 

Isto porque acreditamos que compreender o funcionamento do Senado nesta fase inicial é 

também compreender as especificidades e a razão de ser de uma estrutura política e 

administrativa que se pode dizer de Macau e feita para Macau. E por isso mesmo, admitimos 

que a sua ação singular ao longo dos séculos pode ser encarada como um pressuposto 

importante nos dias de hoje para a especificidade da RAEM. Reservamos ainda um 

subcapítulo sobre a aplicação das reformas pombalinas e a efetivação das providências régias 

de 1783, que cremos não terem sido decisivas para cercear significativamente ação desta 

instituição.    

No capítulo 3 começamos por analisar o período liberal-constitucional em Macau 

resultante das revoltas políticas ocorridas em Portugal, acentuando a forma como o Leal 

Senado conseguiu reaver (ainda de que forma relativamente efémera, por causa 

contrarrevolta absolutista gizada pela fação mais conservadora, apoiada por forças da cabeça 

do Estado da Índia) parte importante das competências que quer Lisboa, quer Goa, quer os 

governadores de Macau lhe desejavam subtrair.  

Analisar-se-á a reforma político-administrativa do governador Ferreira do Amaral, que 

tentou colocar um ponto final aos poderes excecionais do Leal Senado, pretendendo 

equipará-lo de facto a um município semelhante a muitos dos seus congéneres dispersos 

pelas possessões ultramarinas. Abordaremos o longo intervalo temporal que vai de 1849 a 

1976 a partir de um conjunto de diplomas que nos permitiram compreender, isto é, o período 

da governação colonial “moderna”, de acordo com os padrões então adotados pela 

generalidade das potências colonizadoras europeias, até entrada em vigor do Estatuto 

Orgânico de Macau. Nesta parcela do nosso trabalho iremos dedicar especial atenção a dois 
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momentos que nos parecem ser de particular relevância na evolução singular do Leal 

Senado. Por um lado, e em parte motivados pela leitura de um artigo de Arnaldo Gonçalves14, 

analisámos os debates travados localmente nas páginas do Boletim Oficial. Por outro, 

durante a elaboração da Carta Orgânica de Macau, os debates parlamentares ocorridos em 

1916-1917, cruzados com a carta escrita Carlos da Maia ao Ministro da Colónias em 1915, 

mereceram a nossa atenção.  

Acreditamos que, apesar das tentativas reformistas do governador Ferreira do Amaral 

ao tentar reduzir os poderes do Leal Senado, este, mesmo após a perda dos seus tradicionais 

e importantes poderes associados à procuratura sínica (entretanto extinta), nunca se parece 

ter conformado verdadeiramente com as simples atribuições de uma câmara municipal – 

como, aliás, a carta e os debates acima referidos dão a entender. Não defendesse o 

Governador José Carlos da Maia ser o Senado “uma instituição cujas as vantagens ninguém 

descobre”.15 

Já na segunda parte do nosso estudo, a partir do capítulo 4, consideramos o processo de 

transição de Macau entre 1988-1999, altura em que se encontra em vigor a Declaração 

Conjunta Sino-Portuguesa. Num primeiro momento, perspetivamos o enquadramento legal 

a partir de 1988 referente ao “multi-secular Leal Senado”. O modelo adotado foi, desta vez 

muito idêntico ao de uma câmara municipal portuguesa graças à aplicação do regime jurídico 

dos municípios (lei n.º 24/88/M), que lhes garante personalidade jurídica, património próprio 

e autonomia administrativa e financeira; o que sucedeu até à Reunificação em 1999. O 

próximo passo foi tentar compreender quais foram, na mesma época,  compreender as 

intenções do governo português e do governo chinês durante o processo negocial respeitante 

ao futuro dos municípios após 1999. Com base nos elementos de que presentemente 

dispomos nomeadamente graças a entrevistas tivemos oportunidade de fazer a ex-dirigentes 

do Leal Senado, admitimos ter existido algum secretismo durante o processo. Consideramos 

a hipótese  de que a decisão decretada relativa aos citados municípios, durante as 

negociações do anteprojeto da LBM em 1993, não era a vontade de parte da população de 

Macau. Aliás, a criação de um órgão municipal sem poder político em lugar do Leal Senado, 

se estava de acordo com o projeto do governo da RPC, não se enquadrava nas três teses 

possíveis equacionadas no Manual de Gestão Municipal relativo ao futuro dos municípios 

 
14 Gonçalves, A., 2011, The 1911-1912 Debate on the Political Model of Macau, pp. 65-85. 
15 Bessa, C. G., 1999, Macau e a implantação da República na China : uma carta de Sun Yat Sen para o 

Governador José Carlos da Maia, p. 111. 
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em Macau. Procuramos interpretar (ainda que de forma superficial) o sistema político de 

Macau no contexto da Declaração Conjunta Luso-Chinesa (doravante DCLC) e da 

Constituição da República Popular da China (CRPC) no que concerne aos órgãos municipais 

sem poder político no Capítulo IV, dedicado à “Estrutura Política” da LBM. Focamos ainda 

a nossa a atenção de modo a tecer algumas considerações sobre a extinção do município das 

Ilhas e do Leal Senado em 2001, o qual alguma forma deu lugar ao Instituto para os Assuntos 

Cívicos e Municipais – um instituto público. Iremos ainda refletir um pouco sobre esta 

decisão política. 

No último capítulo, explicamos o complexo processo da criação do órgão municipal sem 

poder político em 2018 – o Instituto para os Assuntos Municipais –, que veio dar lugar ao 

Instituto para os Assuntos Cívicos Municipais. Neste capítulo analisámos: a) o estudo 

realizado pelo governo da RAEM sobre os prós e contras relativamente à criação de órgão 

através do Relatório Final de Consulta em 2018; b) o regime jurídico do IAM; c) a maneira 

que o governo da RAEM formulou a exclusão da eleição por sufrágio direto ou indireto deste 

órgão; d) um relancear da Lei Básica de Hong Kong (doravante LBHK) que inicialmente 

predispôs de organizações de bairro (district organizations) sem poder político, porém com 

possibilidade de eleger os seus representantes, a qual Macau não seguiu como exemplo.  

Em suma, concluímos na primeira parte do nosso estudo que ainda hoje escasseiam 

estudos científicos sobre a instituição sui generis que é o Leal Senado, nomeadamente nos 

períodos a partir das reformas pombalinas. Ou seja, estudos que possam identificar e 

descrever como o Leal Senado governou, como se conformou e como foi sobrevivendo aos 

confrontos durante pelo menos quatro séculos de existência enquanto organismo, 

interlocutor privilegiado nas relações luso-chinesas, como também na garantia de autonomia 

local de Macau. Na segunda parte do nosso estudo, focamo-nos no papel dos municípios 

antes e aquando da elaboração da LBM. Percorremos as três teses formuladas no sentido da 

manutenção dos municípios, as quais ficaram comprometidas após o anteprojeto da LBM e 

da criação do Instituto público suprarreferido. Posto isto, após a Reunificação, os municípios 

de Macau passaram a ser provisórios até 2001; após esta data criou-se o Instituto para os 

Assuntos Cívicos e Municipais. Quer isto dizer que num primeiro momento não se seguiu o 

estipulado na LBM, pois somente em 2018 foi criado o primeiro órgão municipal sem poder 

político; órgão esse que, face à flexibilidade da LBM, não detém poder representativo quer 

por sufrágio direto ou indireto. A atitude do governo da RAEM face a esta questão pode 

indiciar um recuo democrático. 
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 A Governança jurídico-político-administrativa de 

Macau em 1583-1783 

2.1.  Antecedentes jurídico-políticos da criação do Senado de Macau 

Para entendermos os fatores que conduziram à criação de um “governo municipal”, 

ainda que com uma estrutura informal, precisamos de recuar no tempo e compreender o 

panorama relativamente ao estatuto jurídico-político de Macau daquela época, como, 

também, entendermos o seu modus vivendi. Macau no ano de 1582 era, assim, considerado 

um “Território chinês onde se exerce soberania chinesa através do poder fiscal de mandarins, 

mas, ao mesmo tempo, comunidade e cidade portuária governada também pelo aparelho 

judicial político português e com uma religiosidade cristã institucionalizada.”16 É 

consentâneo o entendimento dos povos estrangeiros que se afirmavam nos limítrofes do 

império Chinês e que em boa verdade podiam exercer formas de poder penalizadoras 

próprias destes povos.17 

Contrariamente ao poder soberano estabelecido no Brasil e nas ilhas atlânticas, a 

estrutura de governo na Ásia para além de longínqua, era tendencialmente ambivalente; deste 

modo, a coroa portuguesa pôde “conviver e partilhar atribuições com os poderes locais”.18 

Esta partilha de atribuições, que António Hespanha retrata, remete-nos para uma 

“governação” dualista que podia ser efetuada quer por via de acordos de paz, cláusulas de 

amizade e comércio ou também cláusulas de vassalagem.19 Neste sentido podemos ler em 

Luís Filipe Barreto, citando as declarações do visitante Juan Bautista Ramon, em 1584: 

os portugueses que residem em Macau são considerados vassalos do Rei da China e 

são obrigados a prestar-lhe lealdade e homenagem em Cantão; cada ano pagam 

quinhentos taéis de prata… a maioria dos portugueses casam-se com mulheres 

chinesas… o capitão-mor e o ouvidor julgam os casos civéis e criminais entre os 

portugueses; mas o mandarim intervém nos julgamentos que envolvem chineses...20 

 
16 Barreto, L. F., 2006, Macau: Poder e Saber. Séculos XVI e XVII, p. 146.  
17 Carvalho, A. V., 2016, Para não perturbar os mandarins irritados : a propósito de um parecer do 

Procurador-Geral da Coroa (1847), pp. 51-53. 
18 Hespanha, A. M., 1995, op. cit., p. 19. 
19 Idem, ibidem, p. 19. 
20 Román, J. B., 1854, pp. 249-258, citado em Barreto, L. F., 2006, op. cit., p. 147.  
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Macau nesta época era um território repartido entre a vigilância das autoridades chinesas 

e a aplicação da sua legislação; porém, comummente partilhado com o poder jurisdicional 

dos portugueses. António Hespanha conceptualiza esta situação de pluralismo jurídico “em 

que distintos complexos de normas, com legitimidades e conteúdos distintos, coexistem no 

mesmo espaço social”.21 Em paralelo com a referida dupla jurisdição-política, importa 

realçar a estratégia mercantil promovida por parte dos portugueses, através dos grupos de 

“moradores mercadores” que se foram estabelecendo nas franjas de Macau,  dos quais virá 

a surgir um grupo que se começou a caracterizar tendencialmente como uma “oligarquia 

mercantil e nobre”.22 Assim, no séc. XVI, antes do surgimento do Senado, é possível 

antevermos que do contexto local político-administrativo de Macau estava ainda ausente 

uma estrutura administrativamente organizada. 

Ainda antes da criação do Senado, José Gabriel Fernandes afirma que o domínio de 

Macau era exercido pelo Capitão da Viagem ao Japão. Quando o mesmo estava 

desembarcado desempenhava funções de Capitão-de-Terra auxiliado por dois homens bons, 

os quais constituíam “uma especie de camara”23 ou um “pequeno conselho de notáveis 

locais”.24 Por outro lado, aquele domínio encontrava-se também em mãos de empresários 

mercantis, como Diogo Pereira e Bartolomeu Vaz Landeiro, e nas autoridades marítimas e 

terrestres chinesas.25 Da leitura da Cronologia da história de Macau, acreditamos também 

que a forte influência da Igreja Católica em Macau organizava e apoiava a vida social através 

do poder religioso. Esta afirmação deve-se também ao facto da chegada dos três primeiros 

jesuítas em 1563.26 

Já em 1565 lê-se sobre “a existência de cerca de 900 almas […] todos reunidos sem 

chefe nem lei (afirmação em sentido figurado, pois havia Capitão-de-Terra com dois homens 

 
21 Hespanha A. M., 2019, A Cultura Jurídica Europeia - Síntese de um Milénio, p. 148. 
22 Magalhães, J. R., 2011, Concelhos e organização municipal na época moderna: Miunças 1, p. 62. 
23 Fernandes, J. G., 1883, Apontamentos para a História de Macau, p. 30. A nosso ver existe algumas 

incongruências no que diz respeito ao Capitão-de-terra refere na Toponímia de Macau “nunca houve 

Capitão de terra(…)”, Teixeira, M. 1979, op. cit., p. 46. 
24 Hespanha A. M., 2019, Filhos da Terra - Identidades mestiças nos confins da expansão portuguesa, p. 

204. 
25 Barreto, L. F., 2006, op. cit., p. 156. 
26 Silva, B. B., 1992, Cronologia para a História de Macau. Séculos XVI-XVII, vol. II, p. 49. Segundo 

Leonor Diaz de Seabra “só se estabeleceram definitivamente em Macau em 1563, com a vinda do padre 

Francisco Peres, padre Manuel Teixeira e do Irmão André Pinto, que aqui chegaram na companhia de 

Diogo Pereira”, cf., Seabra, L. D, Macau e os jesuítas na China (séculos XVI e XVII), 2011, p. 418. 
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bons)”27, potenciado com a criação da Santa Casa da Misericórdia.28 A necessidade de criar 

um governo político administrativamente coeso terá sido a razão que levou a que um bispo29 

juntamente com os “colonos” ou os “moradores” de Macau, procurassem construir uma 

estrutura governativa que: (1) garantisse a estabilidade social; (2) pudesse responder às 

limitações existentes devido à informalidade daquela “espécie de camara”30; (3) a cidade 

mantivesse a independência do domínio espanhol (por exemplo a bandeira espanhola nunca 

terá sido hasteada em Macau); (4) e salvaguardasse o interesse mútuo entre os mandarins e 

os mercadores portugueses nas suas relações comerciais.31 

Não existem certezas quanto à criação do Senado no ano 1583, no entanto, esta é a data 

vulgarmente aceite pelos estudiosos no que diz respeito à tentativa de criação de uma câmara 

para Macau com a intenção de formar um governo local e que “se pozesse em ordem de 

governo, como as cidades do Reino, e do Estado da Índia”32, circunstância que levou à 

criação de uma instituição sui generis, o Senado.33 

A primeira regulamentação do Senado foi confirmada a 10 de abril de 1586 por D. 

Duarte de Meneses (vice-rei da Índia), a pedido dos seus habitantes. A povoação, entretanto 

elevada a cidade, passou a dispor de um foral que lhe outorgou privilégios semelhantes aos 

de Évora, mas que foram transcritos a partir de Santa Cruz de Cochim.34 Macau passou a 

designar-se “Cidade do Nome de Deus na China”, ou seja, teria sido elevado “à categoria de 

cidade com as mesmas liberdades, honras e preeminências da cidade de Évora”.35 A carta 

 
27 Silva, B. B., 1992, Cronologia para a História de Macau. Séculos XVI-XVII, vol. II, p. 49. 
28 A Santa Casa da Misericórdia de Macau é uma “confraria leiga e autónoma sob proteção régia, basilar 

na assistência caritativa da comunidade e financiadora do comércio marítimo dos moradores” cf. Cosme, 

M., 2020, Elites e Poder Local em Macau (1750-1848): Os Provedores da Santa Casa da Misericórdia, 

p. 2. 
29 Acrescem também dúvidas quanto ao fundador do Senado, para mais informações ver, Teixeira, M., 

1968, O Fundador do Leal Senado, pp. 3-14. 
30 Fernandes, J. Gabriel, 1883, op. cit., p. 30. 
31 “A criação do Município de Macau, nos finais do século XVI (1582/1583), decorre do anseio de 

autogoverno da comunidade mercantil aí radicada, representando, ao mesmo tempo, uma forma e garantir 

um enquadramento político-administrativo permanente para uma zona que só intermitentemente era 

visitada por um magistrado régio (o “capitão da viagem da China e do Japão”)”, cf. Hespanha, A. M., 

1995, op. cit., p. 55. 
32 Treslado dos apontamentos que se mandão pedir a S. Mag. pelo D. Gil de Matta pª. o bem desta cidade, 

e bom governo delle no janeiro de 1592, citado em Pereira, José Feliciano, Ta-Ssi-Yang: Archivos e 

Annaes do Extremo-Oriente Português, 1900, op., cit. p. 126 
33 Alguns estudos apontam para a criação do Senado tenha sido em 1585. Para mais informações ver, 

Teixeira M., 1968, O Fundador do Leal Senado, pp. 3-14. Teixeira, M, 1979, Toponímia de Macau, pp. 

46-47. Magalhães, J. R., 2011, Concelhos e organização municipal na época moderna: Miunças 1. p. 62. 
34 Macau como seguiu o modelo de Évora, nunca teve representação da classe trabalhadora. Esta era a 

principal diferença entre o foral de Évora, de Lisboa e do Porto, ver, Boxer, C. R., 1969, O império 

Colonial Português (1415-1825), p. 268. 
35 Silva, B. B., 1992, op. cit., p. 63. 
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foi ratificada por D. Filipe I de Portugal (II de Espanha) em 1595. Wu Zhiliang evidencia 

que o facto de o vice-rei da Índia reforçar a estrutura administrativa de Macau através de 

ofícios e com a atribuição do foral “não eram mais do que um gesto ou uma formalidade de 

confirmação de um facto consumado”.36 

O Senado, no que diz respeito à sua composição, é idealizado segundo o modelo 

municipal português isto é, de acordo com as “Ordenações do Reino”.37 O mesmo não 

pode afirmar quanto ao seu modo de funcionamento e mecanismo eleitoral. Como 

veremos mais adiante, Macau detinha particularidades muito próprias na forma de 

administrar a sua governança.38  

Paralelamente procuramos ilustrar a título preliminar quem eram os eleitores e os 

seus representantes nos primeiros mandatos do Senado. 

O Senado era assim considerado o órgão máximo do poder jurídico-político-

administrativo de Macau, sendo essencialmente composto por três vereadores, dois juízes 

e um procurador − os senadores.  

Importa sabermos quem podia votar e ocupar os lugares desta instituição macaense. 

A eleição destes oficiais deveria cumprir o Regimento dos Oficiais das Cidades, 

Vilas e Lugares destes Reynos, datado de 1504, porém, foi-se adaptando aos interesses e 

circunstâncias de Macau. Só podiam votar os sujeitos livres da coroa portuguesa que 

detinham “as necessarias qualificações legaes” – português reinóis e descendentes de 

luso asiáticos –; como, também, “os homens livres de outros domínios portuguezes que 

não forem desqualificados por lei” que se casassem e estabelecessem em Macau.39  

Para ocupar um destes cargos só poderiam ser admitidos no Senado os que fossem 

“cristãos-velhos e portugueses de nação. O fito era que o Senado só constasse «pessoas 

 
36 Zhiliang, W., 1999, op. cit., p. 68. 
37 A própria aceção de “Senado da Câmara” provém do Senado da Câmara de Lisboa. Para mais 

informações ver, Magalhães, J. R. (2011). Concelhos e organização municipal na época moderna: 

Miunça, p. 67. 
38 Almerindo Lessa a propósito de uma carta redigida pelo Senado a Lisboa, em 1593: “se acha este Povo 

tão livre, que os que nele temos a cargo governar, não nos é possível mais que governar pelos ditames do 

seu querer”, podemos também ver o estado de Macau em 1647, segundo o governador D. João Pereira 

“…governando-se entre si pelos principais moradores [pelo Senado], tem outro governo diferente das 

cidades da Índia por depender da vontade dos naturais” cf. Lessa, A., 1996, Macau: ensaios de 

antropologia portuguesa dos trópicos, p. 157. 
39 França, B. d, 1888, Subsídios para a História de Macau, p. 161. 
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limpas de sangue»”.40 Os senadores eram habitualmente os cidadãos ilustres da cidade, 

sendo conhecidos como “os melhores da terra”.41 

Os 28 alvarás outorgados à cidade de Macau em 1689 e confirmados 19 anos depois 

terão entrado em vigor a partir de 1710. Vale a pena evidenciar o 15.º alvará deste registo 

documental onde se determina que os “vereadores, juízes e mais oficiais da república da dita 

Cidade sejam cristãos velhos Portugueses de nação, e geração (…) e sendo em outra forma 

serão os eleições, e provimentos nulos, e de nenhum efeito”.42 Deste alvará notamos a 

exclusão do procurador até porque se pressupõe que seja um mandarim do segundo grau 

(pelo menos assim o era anteriormente na época dos imperadores Wanli (1573-1620) e 

Taicheng (1620)).43 No alvará seguinte, estipulava-se que os oficiais do Senado eram 

obrigados a aceitar os cargos públicos.44 E, segundo o alvará 21.º, os vereadores e 

procuradores tinham de ter pelo menos 40 anos de idade e os juízes ordinários trinta.45 Esta 

foi a constituição senatorial que através de um cerne persistente vai perdurando em 

Macau (por vezes com avanços e recuos) durante pelo menos os três séculos posteriores.  

Dediquemos a nossa atenção a um melhor entendimento em torno das funções de 

cada cargo relativo ao Senado. 

Após a eleição, os vereadores reuniam-se normalmente duas vezes por semana. De 

mês a mês, e alternadamente, um dos vereadores presidia às reuniões, considerando-se o 

“vereador do mês” ou “vereador do meio”. Os vereadores dirigiam os interesses e a 

administração da vida pública da cidade, asseguravam o bem-estar da comunidade 

portuguesa e luso-descendente, sobretudo quanto “a arrecadação das receitas camarárias, 

o tombo das escrituras e outros documentos de importância, aforamento de baldios, 

viação, etc.”.46 Anabela Monteiro refere que as obrigações mercantis de vários dos 

membros do Senado podiam levar a uma quebra da periocidade das sessões. Terá sido 

esta a razão, segundo a mesma autora, que esteve na génese de uma relativa 

 
40 Lessa, A., 1996, op. cit., p. 159. 
41 Monteiro, A. N., 2011, Macau e a presença portuguesa seiscentista no Mar da China. Interesses e 

estratégias de sobrevivência, p. 364. 
42 Múrias, M., 1988, Instrução para o Bispo de Pequim e outros Documentos para a História de Macau, 

pp. 174-175 
43 Contudo, Luís Filipe Barreto precave que não existe até à data base documental que prove o “estatuto 

oficial duplo de procurador e mandarim”, cf. Barreto, L. F., 2006, op. cit., p. 154. 
44 Múrias, M., 1988, op. cit., pp. 176-178. Um dos motivos pelo qual houve esta obrigação foi porque 

eram poucos os cidadãos que dispunham de vontade e capacidade para assumir um cargo público. Ver., 

Zhiliang, W., p. 49. 
45 Idem, ibidem, op. cit.,  pp. 188-190. 
46 Gomes, A. L., 1957, Esboço da história de Macau 1511 a 1849, p. 72. 
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burocratização da atividade do Senado47 para poder despachar e analisar os assuntos mais 

técnicos.48  

Os juízes ordinários eram órgãos de primeira instância para o exercício da justiça. 

De acordo com Anabela Monteiro, “a nomeação para este tipo de ocupação devia ter em 

conta os conhecimentos que os nomeados tinham de leis, da orgânica administrativa, da 

vivência da cidade, das relações com a China e do próprio funcionamento do Leal Senado”.49 

Designadamente pertenciam-lhes os casos simples de justiça ou de menor complexidade 

normativa (cíveis e criminais). Desde que não colidisse com as leis e regras estabelecidas, 

os mesmos tinham de executar as ordens do Senado50 e deveriam ainda “assegurar a 

segurança interna da cidade, no tratamento dos despachos, dos pequenos furtos e injúrias 

verbais como também, nos casos de almotaçaria”.51 

No caso do procurador, era incumbido da representação externa, deveria ser um 

procurador com grande estatuto, porque para além de exercer funções administrativas e 

fiscais, também era o tesoureiro da cidade (pelo menos assim foi até 1738) e, em 

simultâneo, o representante de Macau na China Ming e superintendente das alfândegas. 

Em 1584, o imperador San Chong atribuiu-lhe o grau de mandarim de 2.º grau, pelo que 

os chineses residentes ficavam sob a sua alçada, podendo, por vezes, resolver pequenos 

conflitos entre portugueses e chineses. “O Senado e o seu procurador vivem um constante 

exercício de poder entre e intra a China Ming e a Coroa Portuguesa, sabendo a todos os 

momentos pesar os limites e as possibilidades da realidade dos moradores de Macau”.52 

Desde muito cedo se tornou o representante creditado em praticamente todas as 

negociações com os oficiais chineses.53 

 
47 Os burocratas tinham “conhecimento de leis, registavam dados significativos para o bom funcionamento 

da comunidade e, principalmente, eram reconhecidos pelo trabalho que desempenhavam. No grupo 

inseriam-se os magistrados (ouvidor, procurador, juízes ordinários, vereadores e, um não magistrado, o 

escrivão, que registava as actas), os religiosos (…) e alguns comerciantes de elite.” cf. Monteiro, A. N., 

2011, op. cit., p. 177. 
48 Monteiro, A. M., 2011, op. cit., p. 365. 
49 Idem, ibidem, p. 367.  
50 França, B. d., 1888, p. 162. 
51 Gomes, A. L., 1957, op. cit., p. 72. 
52 Barreto, L. F., 2006, op. cit., p. 155. 
53 António Hespanha remete-nos para um exemplo do “princípio da dualidade do direito e das jurisdições” 

aquando da primeira reunião do Senado em 1583 em que o procurador assumiu a jurisdição chinesa, ver 

também Hespanha, A. M., 1995, op. cit., p. 42. 
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Destaque para a assembleia chamada “Conselho Geral”54, ou seja, “uma espécie de 

câmara de reflexão”55, que regia sobre as questões importantes e deliberava juntamente 

com o Senado sobre as medidas a adotar. Esta assembleia era composta pelos “homens-

bons” que eram os antigos senadores, como também pelo capitão-de-terra e por membros 

das comunidades religiosas.56 Excecionalmente “os vereadores convocavam os 

residentes para se pronunciarem sobre as matérias abordadas em conselho geral. Onde 

podiam debater as suas opiniões e a conclusão era assinada por todos os seus membros 

quer concordassem, quer não”.57 

Não menos importante, importa destacar que o funcionalismo desta instituição 

também integravam outros cargos que apoiavam a governança mas que não detinham 

representação na hierarquia do Senado. O núcleo senatorial fazia-se acompanhar por dois 

grupos: primeiro pelo conjunto que normalmente acompanhava as sessões composto por 

o ouvidor, um escrivão, um juiz dos órfãos eleito, um alcaide, dois almotacés e a partir 

de 1748 um tesoureiro; e um segundo grupo formado por “oficiais assalariados” sendo 

eles os “demais escrivães; os jurubaças (línguas)58; o ofício de contador, inquiridor, 

distribuidor e avaliador; o tronqueiro; três chamadores; um porteiro; e os representantes 

(procuradores) em Goa e Lisboa”.59 

Vale a pena debruçarmo-nos sobre como e de que forma o complexo sistema eleitoral 

através do método de eleição indireto prevaleceu muito tempo em Macau.60  

A eleição do Senado era inicialmente regulada pelo “modelo de pelouros” conforme 

as Ordenações do Reino.61 Mais tarde a eleição passou a ser exercida por pauta que vinha 

 
54 Jesus, M. d., 1990, op. cit., p. 54. 
55 Lessa, A., 1996, op. cit., p. 157. 
56 Jesus, M. d., 1990, p. 54. 
57 Teixeira, M., 1968, op. cit. p. 6. 
58 Segundo Isabel Murta Pina a presença dos jurubaças (conhecidos também como intérpretes) “registam 

a presença destes indivíduos para contornar a barreira linguística e possibilitar a realização de todo o tipo 

de contactos e negócios”, assim como, é o Senado que em 1627 institui o “Regimento do Língua da 

Cidade” cf. Pina, I. M., 2016, p. 49. Para maiores desenvolvimentos veja-se, Pina, I. M., 2013, Jesuítas 

de Macau: Intérpretes e Tradutores em Luís Filipe Barreto & Li Changsen (eds.), Para a História da 

Tradução em Macau, pp. 29-47. 
59 Cosme, M., 2020, op. cit., pp. 70-71. 
60 “Este assunto revestia-se de particular interesse porque da escolha do processo de eleição dependia 

a maior ou menor facilidade com que determinada facção conseguia chegar ao poder ou, pelo menos, 

entregá-lo a pessoas da sua confiança”, cf. Silva, M.T., 2002, Transição de Macau para a 

modernidade, 1841-1853: Ferreira do Amaral e a construção da soberania portuguesa., p. 243. 
61 Cf. Annaes Maritimos e Coloniaes, n.º1 de novembro de 1840 op. cit., p. 359. 
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de Goa em cada triénio onde se organizavam três grupos com vinte e um cidadãos 

escrutinados; e em cada ano eram desvendados os seis senadores eleitos.  

Os cidadãos elegíveis à votação eram convocados normalmente pelo o ouvidor e os 

eleitores transmitiam confidencialmente ao mesmo a sua intenção de voto. Concluída a 

primeira fase do processo eleitoral o ouvidor, de seguida, compilava os três grupos em 

uma só lista com os nomes dos eleitos com maior votação e agrupava dois a dois 

recolhendo nove pautas. O ouvidor recolhia as nove pautas e eliminava possíveis 

incompatibilidades, procedia-se à elaboração de três pautas que nomeavam os moradores 

que integrariam cada uma das senatoriais do triénio seguinte. O ouvidor, após consultar 

as três listas, redu-las apenas a uma e remete-a para o vice-rei do Estado Índia, que as 

organizava novamente em três listas e as devolve a Macau seladas para que no último 

ano de cada triénio fosse aberto um deles e pudessem eleger os senadores.  Posto isto, 

com cada uma das pautas vindas de Goa fazia-se uma bola que era coberta em cera e 

encerrada num cofre. No início de janeiro, uma criança retirava uma das bolas e eram 

lidos os nomes dos moradores que nela asseguravam, ficando assim designados para 

naquele mandato desempenhar as respetivas funções senatoriais. 62 

(…) não há dúvida que o Senado da Câmara de Macau era a mais importante e 

influente de todas as municipalidades coloniais durante os três séculos de que nos 

ocupamos. Uma vez que o governo chinês, quer na dinastia Ming quer na dinastia 

Manchu, reconheceu a Câmara e não o capitão-geral como a autoridade responsável 

local, a Coroa em Lisboa e o vice-rei em Goa tinham que proceder do mesmo modo 

ainda que com relutância. O facto de Macau ser para todos os efeitos uma colónia que 

se autogovernava era tanto uma fonte de orgulho para os seus cidadãos como uma fonte 

de arrelias para os vice-reis e governadores que tentavam fortalecer o controlo 

excessivamente lasso da Coroa sobre os seus vassalos distantes nas costas do mar do Sul 

da China.63 

 
62 Vale, A. M., 2011, “Leal Senado” em Martins, R. Ditema - Dicionário Temático de Macau, vol. III, p. 

844. Em caso de falecimento ou outro motivo que impedisse exercer a sua função, levava a que os nomes 

indicados na pauta não correspondessem aos que efetivamente exerciam os cargos. cf. Jesus, M. d., op 

cit., p. 54. 
63 Boxer C. R., 1997, op. cit., p. 54. 
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2.2.  As elevadas competências do Senado 

Após uma breve introdução histórica ao Senado de Macau enquanto detentor de uma 

parcela muito significativa do poder político da cidade de Macau, do entendimento da sua 

orgânica e das competências dos seus oficiais, importa elencar quais as competências e 

atribuições de que dispunha. Tal significa compreendermos melhor os mecanismos que 

permitiam ao Senado regular politicamente e socioeconomicamente a cidade, justificando 

que vários especialistas afirmem que este governou, sem grande oposição (não obstante os 

esforços em sentido contrário de Goa/Lisboa e os recorrentes conflitos jurisdicionais com a 

província de Cantão) Macau durante os três primeiros séculos da existência desta instituição.  

Dum modo geral citando um breve trecho do sueco Anders Ljungstedt, na “carta de 

declaração” remetida por D. João V. a 6 de janeiro de 1712, podemos descobrir algumas das 

suas competências:   

o governo político do senado compreende todos os casos que tem alguma relação 

com o bem-estar da cidade, a conservação da sua paz e tranquilidade etc. O seu governo 

económico consiste em cobrar os impostos, em despender a importância dos mesmos; 

em fazer o lançamento do tributo que deve ser cobrado dos navios, em pagar os salários 

dos empregados públicos e em satisfazer todas as outras despesas públicas necessárias.64 

Era ao Senado que lhe competia o bem-estar da sociedade portuguesa e luso-asiática de 

Macau e que podia gerir o seu modus vivendi designadamente ao manter e pagar uma guarda 

camarária; como também nomeava os serviços de patrulhas noturnas; era também o Senado 

que financiava o governador e os seus militares; dispunha ainda da competência para fixar e 

disciplinar o preço dos produtos importados e exportados como por exemplo “o caldeirão” 

conhecido como um imposto dos produtos exportados por Macau para o Japão, normalmente 

entre 3% a 4%, que aumentou em 1634 para os 8% e transferido após 1640  com o 

encerramento do comércio do Japão.65  

Macau tornou-se mais urbanisticamente desenvolvida com o apoio do Senado: 

“autorizavam-se construções, mantinham-se ruas, fontes, cadeias, e obras de interesse 

público; regulavam-se os feriados e procissões e cuidava-se da segurança da cidade, saúde e 

higiene públicas”.66 É importante repetir que a jurisdição e a administração de primeira 

 
64 Ljungstedt, A., 1836, An Historical Sketch of the Portuguese Settlements in China, p. 48. 
65 Boxer, C. R., 1997, p. 31. 
66 Monteiro A. N., 2012, op. cit., p. 366. 
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instância da comunidade portuguesa era também feita por intermédio do Senado a partir dos 

juízes ordinários. Outra forma de garantir a autonomia e bem-estar na sociedade era alcançar 

soluções de compromisso (por vezes discutíveis) com as autoridades chinesas a fim de não 

existirem conflitos com os portugueses.67 Além da regulação da vida pública, o Senado 

também intervinha na vida religiosa uma vez que contribuía para sustentar o Padroado, 

procedendo ao pagamento da côngrua episcopal com atribuição de 1% dos rendimentos da 

cidade às freiras do convento e à Santa Casa da Misericórdia.68 

O Senado em articulação com a Santa Casa da Misericórdia é o pólo da vida 

empresarial e financeira de Macau, o centro logístico dos consórcios marítimos 

mercantis, a entidade por excelência dos empréstimos formais, gerando por isso bens 

próprios que até aos anos 1630-1640, permitem exercer com autoridade de meios a 

autonomia do poder local.69 

Mas de que forma o Senado dispunha de receitas para fazer face a estas despesas e aos 

seus objetivos?  

O rendimento do Senado provinha inicialmente de donativos da comunidade portuguesa 

residente em Macau.70 Mais tarde, derivou particularmente do panorama comercial 

internacional, através de empréstimos aos mercadores, da cobrança de impostos 

alfandegários e taxas cobradas sobre os produtos importados e exportados assim como das 

negociações marítimas e do controlo da vida marítima.71 Isto é, “determina os impostos sobre 

as cargas, sobre os pagamentos aos mandarins de Cantão, sobre os fretes, sobre as alterações 

nos tratos, sobre os juros”.72 

 Quando dispunha de receita excedentária, o Senado distribuía-a entre os senadores, ou,  

por onde pudesse e consoante os seus interesses, seja à Igreja ou à Coroa. Em momentos de 

crise financeira (tal como acontecia com o Senado de Goa), em virtude da sua hegemonia 

 
67 O termo “subornar” não é consentâneo, podendo depreender-se como “espoliação” dado que eram 

“importâncias cobradas abusivamente, da adulteração de leis imperiais”, todavia, existem relatos 

documentais sobre as formas que os mandarins dispunham para extorquir dinheiro aos portugueses, cf., 

Alves-Caetano, A., 2016, op. cit., p. 32. 
68 Soares, K., 2015, Os Bispos de Macau (1576-1782), p. 173. 
69 Barreto, L. F., 2005, op. cit., p. 156. 
70 Zhiliang, W., 1999, p. 49. 
71 A rubrica desta receita era conhecida com o nome “Capitais a Risco de Mar a 20%” era cobrada dos 

portos de Bengala, Bombaim, Costa de Sumatra e Borneo e aplicava-se a taxa de 15% para Timor, Goa e 

Conchinchina (a partir de 1809 passou a ser 25% e 20% para os respetivos. O Senado concedia ainda 

empréstimos ao juro de 5%. Ver., Alves-Caetano, A., 2016, p. 72. 
72 Magalhães, J. R., 2011, op. cit., p. 71. 
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política e financeira, tinha de contribuir com doações para a Coroa portuguesa. A vida 

económico-financeira de Macau conheceu vários entraves ao longo das décadas: se os 

rendimentos da colónia excediam os gastos, os senadores (e não só, como já vimos) tinham 

direito ao excesso; mas se, por outro lado, houvesse um défice, era coberto muitas vezes por 

empréstimos, contribuições voluntárias ou capitação ou taxas sobre as casas, calculadas 

pelos avaliadores. Em épocas de maior prosperidade, em que os rendimentos excedentários 

assumiam importantes proporções, estes eram investidos em hipotecas de carga e seguros 

marítimos.73 

Para além do domínio governativo e administrativo, conforme vimos o Senado detém 

um enorme poder económico e financeiro. Dum modo geral o Leal Senado funcionava com 

os seus próprios rendimentos, “numa autossuficiência financeira”.74 Percorramos alguns dos 

traços mais característicos do Senado, para que possamos afirmar que estamos a retratar um 

“município” com feições atípicas. 

De acordo com Joaquim Romero Magalhães “pelo Senado passam matérias inusuais em 

outros municípios”, como as decisões sobre a distribuição das cargas dos navios que iam a 

Timor buscar o sândalo com as respetivas participações de pessoas principais e gente pobre, 

como aconteceu em 1741.75 O Senado ainda procedia ainda à “distribuição das licenças de 

navegação (passaportes), fator determinante na consistência socioeconómica dos 

mercadores e, consequentemente, da sua perpetuação no grupo da oligarquia macaense”.76  

Outra particularidade inerente ao Senado é que administra e financia a diplomacia 

portuguesa em toda a Ásia Oriental: por exemplo, em 1630 sabe-se que o Senado enviou seis 

homens (cujo os nomes desconhecemos) a Cantão; em 1651 é o Senado que decide também 

enviar uma embaixada e presentes ao imperador; em 1708 o Senado enviou o procurador 

Gaspar Francisco da Silva a Lisboa com o objetivo de obter os 28 alvarás camarários que já 

referimos; em 1721 a embaixada de Mezzabarba à China enviada pelo Papa foi também em 

parcela financiada pelo Senado. Contudo, e face a pequenas crises de relacionamento com o 

mandarinato provincial, a diplomacia da cidade parece ter sido sujeita a um enquadramento 

gradual na política oficial portuguesa em relação ao Império chinês. Isto é, em 1787 “o 

Senado macaense considerou a hipótese de despachar uma missão diplomática à China; 

 
73 Jesus, M. d., 1990, p. 54. 
74 Zhiliang, W., 1999, op. cit., p. 69. 
75 Magalhães, J. R, 2011, op., cit, p. 71. 
76 Cosme, M., 2020, op. cit., pp. 24-25. 



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

21 

contudo, os vereadores acordaram que a mesma deveria ser organizada e enviada a partir de 

Lisboa, tendo como Pequim como destino final” porém, alguns senadores fizeram-se 

acompanhar na viagem a Pequim.77 

Segundo Jorge Morbey, uma das principais diferenças entre o Senado de Macau e um 

município do Reino consiste no pagamento do “foro do chão” ou o “foro de sítio”.78 

Enquanto os municípios portugueses detinham “em nome da população, a titularidade de 

direitos permanentes sobre o território – baldios, vias públicas, licenciamento para a 

construção urbana, etc.” o Senado de Macau pelo menos até às reformas do governador 

Ferreira do Amaral “pagava anualmente uma renda que lhe conferia um direito de natureza 

precária que permitia aos portugueses habitar e exercer as suas atividades em Macau”.79  

A ideia de não considerar o Senado de Macau como um “Senado da Câmara” típico, 

fortemente espartilhado por determinações régias e regimes impostos por outrem, reflete-se 

em parte nas palavras em que Almerindo Lessa eloquentemente espelha esta singularidade: 

as decisões do Senado faziam lei e embora algumas tivessem sido arbitrárias, ou 

contrariassem certos títulos dos códigos gerais do Reino, a verdade é que acabaram 

por formar uma muralha jurídica da melhor e mais próspera coluna que os 

Portugueses tinham em todo o Oriente.80 

2.3.  A reforma pombalina e as providências régias de 1783 em Macau 

O período do despotismo iluminado na segunda metade do século XVIII trouxe outra 

conceção de Estado a Portugal, marcado pelo ministro plenipotenciário de D. José I, 

conhecido pelo título de Marquês de Pombal (1770), “que procurou introduzir um modelo 

político-jurídico-administrativo” através de uma série de profundas reformas quer no espaço 

nacional, quer no espaço ultramarino onde se previa um “esvaziamento da vida municipal”.81  

 
77 Alves, J. M., 1996, Natureza do Primeiro Ciclo de Diplomacia Luso-Chinesa (séculos XVI-XVIII), p. 

214. 
78 Doutrinariamente o “foro do chão” era associado à “enfiteuse”, que é “um direito real que ocorre quando 

o proprietário de qualquer imóvel transfere o seu domínio para outra pessoa, obrigando esta a pagar 

anualmente pensão determinada”, cf. Alves-Caetano, A., 2016, op. cit., p. 59 
79 Morbey, J., 1990, Macau - 1999 O desafio da transição, p. 44. 
80 Lessa, A., 1996, op. cit., p. 157. 
81 “Os municípios eram em grande número (826 no continente do reino) (…). Perdem gradualmente 

atribuições e competências à medida que o poder central se vai fortalecendo” cf. Oliveira, L. C., 2019, 

Sumários desenvolvidos de Introdução à Administração Pública e ao seu Direito, p. 39-41. Nuno Gonçalo 

Monteiro entende estas reformas como “um conjunto de disposições que confluem para o aumento dos 
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Partindo da premissa de Jorge Arrimar de Abreu em que “neste período não se reconhece 

um real desígnio de interferência régia na administração macaense”82 a verdade é que não 

conhecemos, no estado atual da nossa investigação, e não obstante os esforços que 

desenvolvemos nesse sentido, muitos estudos que demonstrem solidamente o impacto (mais 

ou menos sensível) dos esforços renovadores pombalinos em Macau, sobretudo no que diz 

respeito ao “esvaziamento da vida municipal”. 

Por um lado, não podemos deixar de atentar no quadro relativo ao Estado da Índia, que 

foi neste período marcado por uma série de diplomas que procuraram reformular de forma 

muito profunda os territórios encabeçados por Goa. 

Numa primeira fase, é preciso referir o alvará “declarando os Christãos da India 

Portugueza são em tudo iguaes aos portuguezes” de 2 de abril de 1761.83 Numa segunda fase 

o pacote legislativo destinado à restruturação político-administrativa do Estado da Índia em 

1774, do qual destacaremos dois diplomas, nomeadamente a lei “dando nova fórma ao 

Governo da India” a 15 de janeiro de 177484 e, concomitantemente, a reorganização do 

Senado de Goa com a introdução do alvará “mandando continuar a Câmara de Goa no uso 

dos seus privilégios e mandado regular a forma das suas eleições”.85  

No que diz respeito ao alvará de 1761, sublinhamos que, a crer no texto do diploma, que 

o monarca e o seu poderoso ministro tinham como propósito incluir todos os “Vasallos 

nascidos na Índia Oriental, e Domínios que tenho na Ásia Portugueza” 86 – o que, admitimos, 

inclui Macau. 

Focando-nos agora nas reformas de 1774, Jorge Santos Alves explica que Macau “não 

logrou escapar à política de aproximação e integração dos estabelecimentos portugueses e 

 
controlos dos poderes centrais sobre as instituições municipais, sobretudo, para o abatimento dos 

particularismos que as caracterizavam” cf. Monteiro, N. G.,1993, História dos Municípios e do Poder 

Local, pp. 315-316. 
82 Arrimar, J.d., Macau no primeiro quartel de oitocentos (Vol. I), 2014, p. 102. Sabe-se que em Macau 

aplicou-se também a extinção da Companhia de Jesus em 1762, segundo Charles Boxer “a campanha de 

difamação contra os Jesuítas levada a cabo por Pombal foi resumida na publicação de uma obra em três 

volumes intitulada a Dedução Cronológica em 1767-1768 (…) porquanto Pombal chegou aos extremos 

mais absurdos para assegurar que o livro fosse lido em todo o Império Português (…).” cf. Boxer C. R., 

1969, op. cit., p. 187. Como também, estendeu o projeto comercial dedicado a Macau e Goa – intitulado 

Companhia Portuguesa para o Comércio na Ásia. Arrimar, J. d., 2014, op. cit., p. 101, (cf. nota de rodapé 

228). 
83 Vide Anexo n.º 1. 
84 Vide Anexo n.º 2. 
85 Vide Anexo n.º 3. 
86 Oliveira, L. C., 2003, Do Reformismo Pombalino em Goa, p. 654-662. 
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luso-asiáticos do Oriente na órbita institucional da Coroa Portuguesa, através do Estado da 

Índia”.87 Dando continuidade a esta linha de orientação podemos reconhecer que Macau 

também viu consagrada: 

a paridade jurídica dos portugueses aí nascidos e daqueles que fossem naturais do 

Reino. Isto em virtude do Alvará de 2 de Abril de 1761 [como vimos são todos os 

“Vasallos nascidos na Índia Oriental, e Domínios que tenho na Ásia Portugueza”] e da 

Carta Régia de 15 de Janeiro de 1774. Consequentemente, é derrogada a interdição do 

acesso dos primeiros aos empregos da administração pública e da governação locais. Já 

em 1758 -  devido ao decreto de 20 de Março desse ano88 – se proibira a escravidão dos 

“chins”.89 

A perspetiva recente defendida por Tereza Sena aparenta optar pela estratégia de incluir 

Macau nas reformas pombalinas projetadas para a Índia, por, de facto, Macau ser parte 

do Estado da Índia. A historiadora recorre à lei de 15 de janeiro de 1774, referindo que a 

“abolição destas distinções [isto é, a discriminação entre os nativos (cidadãos não chineses 

nascidos em Macau) e portugueses] foi proclamada em 1761, mas novamente proclamada 

em 1774 para os nascidos na Índia Portuguesa (que inclui Macau), reforçando antigas 

disposições e prosseguindo uma política muito esclarecida de integração social, embora 

ainda não universal”.90 Em tal contexto, a autora convoca o alvará “mandando continuar a 

Câmara de Goa no uso dos seus privilégios e mandado regular a forma das suas eleições” 

em que “mandava o Senado de Goa eleger entre os naturaes dirigentes pelo menos seis 

almotacés”.91 

Quer isto dizer, e se partirmos da conjugação dos decretos referidos e seguirmos a 

perspetiva de Tereza Sena, adotando uma interpretação lata, recordamos a disposição IV da  

lei “dando nova fórma ao Governo da India”: “IV. Exceptuo porém da sobredita derogação, 

e abolição geral aquellas Leis, Alvarás e Disposições particulares, e favoraveis às Camaras, 

 
87 Alves, J. M., 1996, op. cit., p. 202. 
88 Vide Anexo n.º 4. 
89 Oliveira, L. C., 2003, op. cit., p. 639. 
90 Sena, T., 2022, The social and political rise of a Macau 'Natural' during the period of Liberalism: 

António dos Remédios (ca. 1770-1841) - I., pp. 96-97. 
91 Idem, ibidem, pp. 96-97. Porém, a autora precave que “faltam elementos que nos permitam confirmar 

até que ponto era aplicável a Macau o Alvará Régio de 15 de janeiro (1774)”. Charles Boxer refuta este 

argumento referindo que “o Senado falhou no cumprimento deste decreto, que permaneceu como letra 

morta” Boxer, C. R., 1997, op. cit., p. 53. 
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Misericordias, e Hospitaes das Cidades, Fortalezas, e Povoações dos Meus Vassallos, 

Mercadores, e Habitantes dellas, assim Christãos, como Gentios (…)”.92 

 É possível, cremos, que o Senado de Macau se pudesse considerar na tal situação 

excecional reservada às diversas “câmaras”. 

Assim, se partirmos da interpretação acima não nos parece já tão interessante a 

afirmação de que as reformas (des)centralizadoras de Marquês de Pombal se refletindo 

apenas nas providências régias de 1783. Conforme vimos, se atentarmos na disposição IV 

da lei de 15 de janeiro de 1774, e considerando que o Senado de Macau era equiparado a 

uma “Câmara”, há a possibilidade de o Senado de Macau ser incluído nesta exceção. O que 

poderia ser lido localmente como uma vontade do ministro de D. José em manter os 

privilégios e a forma de atuação do Senado.93 

De qualquer modo, é no reinado de D. Maria I, iniciado em 1777, que se assistiu a uma 

forte preocupação em relação ao estatuto político de Macau; entendendo-se desde em Lisboa 

o Senado como um obstáculo à preservação dos interesses portugueses na Região. 

Foi graças à iniciativa do ministro da Marinha e Ultramar, Martinho de Melo e Castro, 

que a “força política do Senado de Macau foi posta em causa”.94 A Coroa portuguesa 

considerava que os senadores eram “todos ignorantíssimos em materia de governo e sem 

outras vistas mais que a de procurarem a sua fortuna por meio de navegação e comércio”.95 

Esta iniciativa também se repercutiu com a “intensificação do interesse europeu pela China 

e, sobretudo, com o estabelecimento recente de uma navegação comercial directa entre 

Lisboa e Macau”.96 

Em consequência do poder autonómico do Senado que temos estado a descrever, a Coroa 

Portuguesa alterou o status quo político de Macau com a emissão de seis providências régias 

no ano de 1783. Estas declaravam que “Portugal detinha o direito inquestionável de 

soberania em Macau, de forma a consolidar a jurisdição portuguesa no Território”. E, para 

o efeito, reforçou-se a autoridade do Governador e limitou-se a ação do Senado.97 Por outras 

 
92 Lei “dando nova fórma ao Governo da India” de 15 de janeiro de 1774. 
93 Normalmente parte dos estudos que analisámos tem tendência a referir que a política pombalina só se 

efetivou com as providências régias de 1783. Ver, Arrimar, J. d., (2014) p. 102; Rosa, A., (1999), p. 66; 

Zhiliang, W., (1999), p. 125; Serrão, J. V., (2016), p. 6. 
94 Oliveira, C. V., 1993, A história e a modelação do Estatuto de Macau, pp. 11-12. 
95 Aresta, A., & Oliveira, C.V., 1998, op. cit., p. 245. 
96 Serrão, J., 2016, Macau no Século XIX: um território, dois impérios, p. 6. 
97 Mendes, C. A., 2016, op. cit., pp. 27-28. 
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palavras, acrescenta Manuel Teixeira que se pretendia “reduzir-se uma cidade puramente 

comercial a ser uma praça de armas, cujos filhos devoram quase toda a substância das rendas 

políticas, sem ter inimigos para combater”.98  

Nessas seis providências régias datadas de 4 de abril de 1783, e destinados ao porto e à 

cidade de Macau99 ( conforme podemos ler nas Fontes Documentais do Leal Senado), refere-

se o Senado como sendo o verdadeiro centro de governo do território: 

4.º - Que o Governo d’aquelle importante dominio se acha quasi todo no Senado da 

Camara e que ele è o depositario dos rendimentos e fundos pertencentes á Real Fazenda, 

dos quaes dispoe a seu arbitrio, sem que lhe tome contas do que obra, nem que ele as dê 

a pessoa alguma. 100 

Conforme explica José Vicente Serrão, as ditas providências apontavam essencialmente 

em duas vertentes: 

por um lado, tratava-se de reforçar a integração de Macau no sistema imperial 

português, limitando a tradição autonomista de auto-governo do território pelos poderes 

portugueses locais, em favor de uma maior subordinação aos agentes da Coroa; por outro 

lado, continham a afirmação e a reivindicação explícitas de um direito de soberania da 

Coroa portuguesa em relação a Macau. Com elas, Portugal mostrava-se, pela primeira 

vez, verdadeiramente preocupado em clarificar o problema da soberania em Macau.101 

Com o objetivo de reduzir a tradição autonomista do Senado, reforçou-se a valorização 

dos poderes do Governador e a cidade passou a ser governada militarmente (conforme 

podemos ler nas aludidas providências). Sabe-se que num primeiro plano este objetivo foi 

alcançado (isto é, colocou o Senado sob a alçada do governador, até porque este podia impor 

o seu veto sobre qualquer proposta senatorial só com o seu voto) e ajudou Portugal a 

continuar na preservar os seus interesses no Extremo-Oriente. Contudo, acabou por não 

alterar por completo o panorama político macaense. Aliás, o Senado de Macau ao perder 

algumas das suas competências não deixou de manter uma importância muito significativa, 

e uma das provas disso é que em 1822 facilmente se retoma o governo senatorial que existia 

antes das providências régias. Isto sem esquecer que a 13 de maio de 1810 o príncipe regente 

 
98 Teixeira, M., 1984, op. cit., p. 680. 
99 Estão transcritas em Aresta, A., & Oliveira, C. V., 1998, p. 239-252. 
100 Idem, ibidem, p. 240.  
101 Serrão, J. V., 2016, op. cit., p. 6. 
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escreveu uma carta aos oficiais do Senado a partir do Rio de Janeiro em que concedeu 

perpetuamente o título de “Leal” ao Senado face à sua lealdade em repelir os piratas da 

colónia e pelos, socorros, ocasiões e esforços prestados ao Estado da Índia. Um passo 

importante para o Senado de Macau, é a sua nobilitação com a designação de “Leal Senado 

de Macau”.102 

Quanto aos esforços de reconhecimentos de um direito de soberania da coroa portuguesa 

em relação às autoridades chinesas em Macau, este não parece ter sido reconhecido, aliás, 

“não tiveram grandes consequências práticas no seu propósito de afirmar a soberania 

portuguesa contra as autoridades chinesas”.103  

Aproveitou-se a embaixada do bispo de Pequim, D. Fr. Alexandre de Gouveia, ao qual 

a coroa portuguesa confiou a tarefa de “negociar, na corte imperial chinesa, a devolução dos 

presumíveis direitos, privilégios e isenções que haviam sido concedidos pelos imperadores 

da China”.104 Como indica a Instrução para o Bispo de Pequim de 7 de abril de 1784: 

ao fim de obter delle [do imperador] os Decretos, e Ordens para que o Suntó, e 

Mandarins Subalternos se não intrometão na Jurisdição de Macao; mas deixem 

governar-se a dita Colonia pelas Leys, governo, e Justiça de S.M Fidelíssima, porquanto 

ela é pertencente à Coroa de Portugal (…).105 

Contudo, a embaixada enviada malogrou nesta instrução até porque o panorama em 

Macau daquela época estava repleto de conflitos.106 

Após as providências entrarem em vigor, a coroa portuguesa remeteu as seguintes ordens 

ao governador Bernardo Aleixo de Lemos e Faria (1783-1788): instalar tropas para reforçar 

a defesa de Macau; fiscalizar os documentos contabilísticos do Senado; pesquisar e localizar 

os documentos dos arquivos da cidade onde constassem as condições da fixação dos 

portugueses em Macau; fortalecer o prevalecimento do governador sobre os senadores em 

todos os assuntos económicos e nas suas relações com a China. Durante o seu mandato, 

 
102 Aresta, A., & Oliveira, C. V., 1998, p. 271. 
103 Serrão, J. V., 2016, op. cit., p. 7. 
104 Idem, Ibidem, p. 8 Os pormenores deste assunto encontram-se em Abreu, António Graça de (2004), D. 

Frei Alexandre de Gouveia, Bispo de Pequim (1751-1808). Contribuição para o estudo das relações entre 

Portugal e a China. 
105 Múrias, M., 1988, op. cit., p. 59. 
106 Para maiores desenvolvimento veja-se Saldanha, A. V., (1996), Estudos sobre as relações luso-

chinesas. 
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Lemos e Faria adotou porém algumas condutas discutíveis, como: envolveu-se no 

contrabando de ópio.107  

Bastou a convocação de três moradores que, em nome do Senado, foram a Goa solicitar 

ao governador da Índia a destituição do governo de Macau (uma vez que o contrabando do 

ópio infringia as providências régias) – o qual consequentemente acabou por destituir o 

governador.108 Outros conflitos109 fizeram com que o reconhecimento do referido direito 

conhecesse obstáculos suplementares, pelo que a questão do direito de Portugal sobre a 

soberania em Macau permaneceu em aberto. 

Em jeito de conclusão: 

O Senado foi uma organização espontânea dos portugueses de Macau, cujo papel e 

cujas funções foram geralmente aceites na comunidade lusa. Para os governos da 

Dinastia Ming (1368-1644) e Dinastia Qing (1644-1911), foi uma espécie de “bairro 

estrangeiro”, com o seu próprio organismo gestão interna, tolerada pela China. Para além 

de alguns conflitos de jurisdição, a sua legitimidade política nunca foi posta em causa. 

A intervenção do Governador, representante do poder régio-central, na política 

portuguesa de Macau, deu lugar a lutas pelo poder entre este e o Senado, o que criou uma 

crise em relação à legitimidade da gestão interna da comunidade portuguesa de Macau. 

Nos meados do séc. XIX, com o predomínio do Governador na condução política e na 

administração de Macau, surgiram conflitos sino-portugueses em torno da administração 

de Macau.110 

 
107 Vale, A. M., 2013, op., cit, pp. 132-133. 
108 Idem, ibidem, pp. 132-133. Do mesmo autor veja-se também Vale, A. M., 1997, Os portugueses em 

Macau (1750–1800). Degredados, ignorantes e ambiciosos ou fiéis vassalos d’El-Rei?. 
109 Para maiores desenvolvimento Para maiores desenvolvimentos veja-se Vale, A. M., (2013), Século X. 

Em J. S. Alves, & A. V. Saldanha, Governadores de Macau, pp. 131-133.  
110 Zhiliang, W., 1999, op. cit., p. 19. 
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 O Leal Senado  

3.1.  A transição política liberal constitucional de 1820 em Macau 

Procurando identificar os marcos da história do Direito Constitucional de Macau, e 

conforme sugere Jorge Noronha e Silveira, é necessário entender se é possível demarcarmos 

a sua evolução em períodos pautados por critérios jurídico-constitucionais e não somente 

por critérios políticos ou económicos.  

Nesta esteira podemos traçar duas fases distintas: por um lado, a partir das primeiras 

cinco constituições portuguesas em que Macau é considerado território de Portugal. Por 

outro lado, a segunda fase advém da introdução da Constituição de 1976, simultaneamente 

com o Estatuto Orgânico de Macau. A partir de 1976 o território passou a estar sob 

administração portuguesa, assumindo um estatuto especial com a assinatura da Declaração 

Conjunta sobre a questão de Macau em 1987. Entre este ano e o de 1999 decorreu o chamado 

período de transição.111 

A história do constitucionalismo em Macau iniciou-se no período da revolução liberal 

de 1820 em Portugal através da transição política de um regime de características 

absolutistas para o liberalismo constitucional.112 

 Macau vivia um período de transformação semelhante ao que atravessava Portugal e o 

Estado da India.113 As cinco primeiras constituições são as que se encontravam 

constitucionalmente vigentes em Macau. Assim o acervo constitucional era composto pelas 

seguintes constituições: Constituição de 1822; Carta Constitucional de 1826; Constituição 

de 1838; Constituição de 1911 e Constituição de 1933. 

 
111 Silveira, J. N., 1991, Subsídios para a história do direito constitucional de Macau (1820- 1974). p. 17 
112 Amaral, D. F., 2008, Do Absolutismo ao Liberalismo: as Reformas de Mouzinho da Silveira, p. 11. 
113 Resumidamente, as invasões francesas de 1807-1811 enfraqueceram economicamente e politicamente 

Portugal, consequentemente foi instaurada uma crise política, também muito marcada pela saída 

prolongada da família real para o Brasil (…), para mais informações sobre o liberalismo constitucional 

em Portugal, ver Moreira, V., & Domingues, J., 2020, No Bicentenário da Revolução Liberal Da 

Revolução à Constituição, 1820-1822. Para maiores desenvolvimento sobre o Estado da Índia veja-se 

Oliveira, L. C., (2020), A consagração dos naturais: Constituição, direito(s) e perismo na Goa 

oitocentista. (Tomo I). 
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Na Constituição de 1822, no seu artigo 20.º (no qual se previa que “a Nação portuguesa 

é a união de todos os Portugueses de ambos os hemisférios”), encontra-se referência aos 

“estabelecimentos de Mácao e das Ilhas de Solor e Timor”.114  

A Carta Constitucional de 1826 no n.º 3 do artigo 1.º reitera que o Reino de Portugal e 

Algarves compreende na Ásia “Salsete, Bardez, Goa, Damão, Diu e os Estabelecimentos de 

Macau e das Ilhas Solor e Timor”.115 

O artigo 2.º da Constituição de 1838 refere que o território português compreende na 

Ásia: “Salsete, Bardez, Goa, Damão, Diu, o estabelecimento de Macau e as Ilhas de Timor 

e Solor”.116 

Com a implantação da república a Constituição de 1911 estipula no artigo 2.º que “O 

território da Nação Portuguesa é o existente à data da proclamação da República.” (quer isto 

dizer que o compreendia na continuidade do modelo constitucional anterior).117 

Posteriormente, é com a Constituição de 1933, no artigo 1.º n.º 4, que “O território de 

Portugal é o que actualmente lhe pertence e compreende (…) Na Ásia: Estado da Índia e 

Macau e respetivas dependências”.118 Deste preceito notamos a seguinte diferença: Macau 

já não surge com a designação de estabelecimento, procurando clarificar-se debaixo de uma 

mesma categoria de territórios cuja posse era mais ou menos discutida. Em fontes anteriores, 

como por exemplo o Ta-Ssi-Yang: Archivos e Annaes do Extremo-Oriente Português, é 

possível ler, percebendo-se claramente a dificuldade em classificar algumas destas parcelas: 

Macau não é só a península em que está situada a cidade. 

São também Macau as ilhas da Taipa e Coloan, occupadas por nós, a de D. João, ha 

annos evacuada, depois de occupada acertadamente pelo actual governador; são as ilhas 

de Tai-vong-cam ou da Montanha e, principalmente a da Lapa, fronteira à cidade, e cujos 

montes a dominam inteiramente.119 

 
114 Constituição Política da Monarchia Portugueza (edição nacional e oficial). 
115 Carta Constitucional de 29 de abril de 1826 (oficial). 
116 Constituição de 1838 (publicado no Diário do Governo, de 24 de Abril de 1838, n.º 98) 
117 Constituição de 21 de agosto de 1911 (oficial). 
118 Constituição de 11 de abril de 1933 (publicado no Diário do Governo de 22 de fevereiro de 1933). 
119 Pereira, José Feliciano, Ta-Ssi-Yang: Archivos e Annaes do Extremo-Oriente Português, 1900, op. cit., 

pp. 595-596. Vide Anexo n.º 5 (documento de Norton de Matos: Définition de Macau et ses Dépendances: 

raison qui justifient la définition). 
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Durante este período as cinco primeiras constituições consideraram o território de 

Macau como parte integrante de Portugal.120 

Após termos introduzido sucintamente o constitucionalismo em Macau podemos 

perlustrar o período liberal-constitucional de 1822 interpretando, como temos tentado fazer, 

as dinâmicas do Leal Senado enquanto objeto do nosso estudo.  

Partindo da premissa de Luís Cabral de Oliveira a supramencionada instituição é a 

principal figura daquela época em Macau “cujos esforços de reivindicação por maior 

autonomia, sabiamente aproveitados nesta aurora de uma nova era político-administrativa, 

eram já bem antigos”.121 É o periódico A Abelha da China122 que espelha os esforços 

dedicados pelas elites locais em prol do bem-estar político da cidade de Macau. Aliás, a 

criação deste noticiário é da iniciativa do Leal Senado e que “revelar-se-ia uma verdadeira 

vespa do Partido Conservador”.123 

[A Abelha da China] testemunha bem a vitalidade que se pretendia inculcar no 

debate público, a par da publicação das sessões oficiais das cortes e das sessões do Leal 

Senado. O relato destas sessões tinha por objetivo não só politizar a esfera pública, mas 

também demonstrar como a atitude das autoridades coloniais locais destoava dos 

processos em curso nas Cortes(…).124 

Após as notícias da revolução liberal chegarem a Macau125, o Leal Senado publicou um 

edital público a convocar uma sessão extraordinária para o dia 16 de Fevereiro de 1822 em 

que “uma parte dos cidadãos, convocados pelo governo, reuniu-se na casa do Senado e jurou 

solenemente a sua lealdade à Constituição”.126 

A Constituição foi jurada por 163 cidadãos, entre conservadores e liberais. Tal levou, 

compreensivelmente, a discórdias entre ambos e à substituição dos primeiros pelos segundos 

“o primeiro era composto por forças institucionais, civis e militares ligadas ao governo 

 
120 Silveira, J. N., 1991, p.17. 
121 Oliveira, L. C., 2022, Constituição, Senado e a Imprensa em Macau: o Contributo do A Abelha da 

China, p. 28. 
122 Nasceu a 12 de setembro de 1822 o primeiro jornal liberal de Macau. Vide Anexo n.º 6.  
123 Jesus, M. d., 1990, op. cit., p. 192. 
124 Costa, C. M., 2022, A Abelha da China nos seus 200 anos: Casos, Personangens e Confrontos na 

Experiência Liberal de Macau, p. 28. 
125 Chegaram a 5 de janeiro de 1822 pelo brigue Temerário que trouxe os vários números do Diário do 

Governo. 
126 Jesus, M. d., 1990, op. cit., p. 189. 
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português do território. O segundo era constituído por personalidades políticas locais 

organizadas em torno do Leal Senado e da Santa Casa da Misericórdia”.127 

Veja-se a robustez de que o Leal Senado (presidido por Paulino Silva Barbosa) dava 

provas ao conceber “eleições pelo método que torne mais popular, e da confiança pública os 

novos Eleitos, guardando-se a mesma forma do Senado, como corporação instalada há 300 

anos”.128 

No dia 19 de agosto de 1822, a pedido de uma deputação de treze moradores, convocou-

se um conselho geral de todos os cidadãos elegíveis para novas eleições por sufrágio popular 

de forma a instituir uma nova governança com base nos princípios constitucionais em vigor. 

Beneficiando da conjuntura que se vivia em Macau, o Leal Senado aproveitou para recuperar 

o seu “velho regime senatorial” anterior às providências régias de 1783, todavia, ajustado 

aos princípios constitucionais.129  

Após esta sessão, as alterações entraram em vigor nesse dia com a eleição do novo 

governo de Macau e com efeito o Leal Senado viu-se novamente em posse dos poderes 

legislativo, executivo e judicial sem o controlo do governador e do ouvidor.130 Contudo, esta 

governança foi francamente atribulada131, pelo que só foi possível governar a cidade 

provisoriamente entre 19 de agosto de 1822 a 23 de setembro de 1823.  

A propósito do contexto descrito terá sido necessário reformular novas medidas para  

cidade de Macau.  

Atente-se à breve cronografia (entre 1823-1846) e às modificações que se fizeram sentir 

em Macau (particularmente na elite local enquanto âncora política e salvaguarda da 

autonomia da liberdade de Macau): 

Primeiramente, atentamos em Goa no ano de 1823. Contrariamente a Macau, o Senado 

de Goa não desempenhou um papel fundamental nos primeiros tempos do liberalismo pois 

 
127 Magalhães, P., 2015, Paulino Silva Barbosa – o baiano que liderou a revolução constitucional em 

Macau e criou o jornal A Abelha da China (1822-1823). p. 285.  
128 Cf. A Abelha da China, n.º XII de 28 de novembro de 1822, op. cit., p. 47. 
129 Jesus, M. d., 1990, p.190. Ver A Abelha na China, 1822, n.º I, p. 2.  
130 Idem, ibidem, p. 190. Esclarece-nos melhor o periódico liberal na sessão do Leal Senado do dia 17 de 

agosto, onde 83 “moradores” conceberam queixas pelo facto dos princípios constitucionais não estarem a 

ser respeitados denunciando o ouvidor Miguel Arriaga de favorecer as autoridades chinesas para se manter 

no cargo de ouvidor. Cf. A Abelha da China, n.º XII de 28 de novembro de 1822, pp. 46-51. 
131 Para maiores desenvolvimentos ver Silva, M. T. (2013). Século XIX. Em J. S. Alves, & A. V. Saldanha, 

Governadores de Macau, pp. 173-176. 
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a sede do Estado da Índia conheceu, após a deposição do governador absolutista, duas juntas 

governativas cuja a existência foi muito atribulada.132 Um dos membros dessas juntas foi o 

desembargador Gonçalo Magalhães Teixeira Pinto, que nos deixou um retrato da 

Administração Pública de Goa antes do liberalismo, pintado num tom politizado e muito 

negativo: 

O Governo de Goa sempre foi absoluto e despótico (…) Não havia leis, nem direito 

certo na India, a vontade dos Governadores era toda a regra. Tudo tremia diante destes 

déspotas, sustidos por um povo escravo e muitos mil homens armados, a distancia de 

4000 léguas da Corte, e com privilegio de se não poder conhecer de sua boa ou má 

administração.133 

Na mesma obra, o desembargador Gonçalo de Magalhães também se refere a Macau e, 

mais concretamente, ao Senado e ao seu procurador.134 

A 23 de setembro de 1823, o vice-rei da Índia enviou para Macau uma força armada 

dirigida pelo major João Cabral de Estefique e pelo comandante Joaquim Mourão Garcês 

Palha com o objetivo de derrubar o governo senatorial que se havia formado na sequência 

da agitação liberal. Consequentemente, o Leal Senado volta a ver os seu poderes reduzidos 

devido ao facto de se encontrar “estonteado com os seus dilemas”135.  

Em segundo lugar, como terá sido o poder do Leal Senado encarado nesta época, após a 

vitória do liberalismo constitucional? 

Para o constitucionalista Jorge Noronha e Silveira, “as consequências das ideias 

assimiladoras, traduzidas na legislação constitucional e ordinária aprovada em 1822, foram 

desastrosas para o Senado”.136 

Todavia, quais os argumentos em que se baseia Jorge Noronha e Silveira ? 

 
132 Para maiores desenvolvimentos sobre este assunto, ver, Oliveira, L. C. (2020), A consagração dos 

naturais: Constituição, direito(s) e perismo na Goa oitocentista. (Tomo I). Ver também  Oliveira, Luís, 

Cabral de., & Caleira, João Pedro, 2018, Direito, Política e Sociedade: As novas conquistas de Goa 

durante o Perismo. Os contributos de Nery Xavier e Claúdio Lagrange em Varela, Laura B. & Sastre, 

María J., (coord.) Estudos Luso-Hispanos de História do Direito. 
133 Pinto, G. T., 1859, Memorias sobre as Possessões Portuguesas na Asia(…), p. 67. Ver também em 

Oliveira, L. C., 2020,  p. 215 (anexo n.º 108). 
134 Idem, ibidem, p. 139. 
135 Jesus, M. d., 1990, op. cit., p.190. 
136 Silveira, J. N., 1991, op. cit., p. 23. 
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Perspetivando o governo de Bernardo Soares de Andrea (1833-1837) foi publicado a 9 

de janeiro de 1834 um decreto137 que veio dispor o Leal Senado como “mera Câmara 

Municipal” atribuindo-lhe somente funções municipais.138 Nesta senda, o Leal Senado “viria 

a ser transformado, na sequência da Nova Reforma Administrativa Colonial de 1834, numa 

simples Câmara Municipal sujeita à tutela do Governador”139; como afirma Montalto de 

Jesus “assim terminou o velho regime senatorial”.140 

Este raciocínio assenta numa clara redução dos poderes do Leal Senado reduzido à 

categoria de uma câmara municipal regular. Porém, não podemos deixar de interrogar se de 

facto esta instituição sui generis se conformava com a redução. 

Durante a nossa pesquisa percebemos que aplicação dos novos diplomas entretanto 

promulgados encontrava dificuldades em Macau. Por exemplo, um artigo publicado no 

jornal a Chronica de Macao defendia que “não se podia executar legalmente o Decreto de 9 

de Janeiro de 1834” no território.141 Consequentemente, viveu-se um período de mau estar 

entre os senadores, governadores e o ouvidor “ao perceber que o Senado não cumpria a nova 

legislação e nem sequer se mostrava disposto a mandar elaborar uma nova pauta de modo a 

permitir a instalação de outra Câmara”.142 

Em leitura do referido quinzenário admitimos, com base nos elementos que 

presentemente dispomos, que o decreto de 9 de janeiro de 1834 foi aplicado a 22 de fevereiro 

de 1835 dando origem à eleição de uma vereação com 5 vogais e sem nenhum juiz ordinário 

pelo método de eleição indireta.143 Referia o deputado Sebastião Xavier Botelho em Câmara 

dos Dignos Pares que em “Macau não há Camara verdadeiramente Municipal (…) longe de 

ser uma Camara Municipal (…) e estilos porque se governa o Senado de Macau 

(apoiado)”.144 

 
137 Cf. a “Collecção de decretos e regulamentares mandados publicar por sua majestade imperial o regente 

do reino desde a sua entrada em Lisboa até á instalação das camaras legislativas” o decreto de 9 de janeiro 

de 1834 “Ordena que continue haver Camaras Municipaes nas terras de onde actualmente existem, em 

quanto não se fizer efectiva a nova Organização dos Concelhos, indicando o modo porque deve proceder-

so á eleição das mesmas etc.”. Vide Anexo n.º 7. 
138 Cosme, M., 2020, op. cit., p. 95. 
139 Oliveira C. V., 1993, op. cit., p. 13. 
140 Jesus, M. d., 1990, op. cit., p. 195. 
141 Cf. Chronica de Macao, n.º 11 de 9 de março 1835, op. cit., p. 49. Vide Anexo n.º 8. 
142 Silva, M. T., 2013, op. cit., pp. 191-192. 
143 Cf. Chronica de Macao, n.º 11 de 9 de março 1835, p. 49. 
144 Cf. Câmara dos Dignos Pares do Reino, n.º 75 de 28 de março de 1836, p. 423. 
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Teria o decreto 9 de janeiro sido firme no propósito de considerar o Leal Senado como 

uma “mera câmara municipal”? Numa altura em que existiam confrontos sucessivos entre o 

poder local e o poder central? 

Na tentativa de responder às nossas questões, tendemos a crer que o Leal Senado não se 

conformava com as funções do âmbito municipal. Como iremos verificar em diante o Leal 

Senado continuava a persistir enquanto baluarte político-administrativo, económico e social 

de Macau. 

Passemos ao terceiro ponto. A nova administração liderada por Adrião Acácio da 

Silveira Pinto (1837-1843) ficou assinalada “pelas pretensões da elite local de exercer 

sozinha a administração da cidade, excluindo dela o governador e o ouvidor”.145 

Ao lermos o periódico O Macaísta Imparcial percebemos que numa grande parcela das 

atas do Senado aí publicadas o assunto da ordem do dia era muitas vezes os atritos entre a 

elite local (corporizada no Senado), o governador e o ouvidor. Vejamos algumas das 

transcrições de sessões publicadas neste jornal, procurando ilustrar como o Leal Senado 

influenciava o poder político de Macau. 

Da leitura da “acta da conferencia de authoridades” do dia 18 de março de 1837, o 

governador acusava o Leal Senado de não respeitar o artigo 11.º do decreto de 9 de janeiro 

de 1834 por ser composto por cinco vogais e não dispor de mil fogos. O artigo 11.º dispunha 

que “as Camaras Municipaes serão compostas de tres Vereadores nos Districtos, que tiverem 

até mil fogos; de cinco nos que tiverem até tres mil(...)”.146 A sessão correspondente a esta 

ata terminou com a convocação de um novo ato eleitoral, agendado para o dia 27 de março, 

e destinado a eleger três vereadores– onde foram eleitos os três vereadores que obtiveram 

maior número de votos, mantendo-se em funções até ao fim do ano de 1837.147 Porém, não 

perdurou muito tempo até ao Leal Senado solicitar às respetivas comissões paroquiais que 

se fizesse um recenseamento eleitoral de Macau “procurando-se ser substituído por outra 

[eleição] de cinco Vogaes”. Contudo o recenseamento não cumpria os meios legais que 

comprovassem a existência de mais dois mil fogos tendo o ouvidor e o governador refutado 

a pretensão do Leal Senado, acusando-o de querer forçar os resultados eleitorais.148 

 
145 Silva, M. T., 2013, op. cit., p. 193. 
146 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 83, op. cit., p. 321. 
147 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 84, op. cit., pp. 335-336. 
148 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 94, op. cit., pp. 376-380. 
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Na sessão de 1 de abril de 1837 o ouvidor contestava o Leal Senado por tratar negócios 

para além do que a lei permitia: 

e ninguém será capaz de apresentar Lei, ou Ordem que argumentasse as attribuições 

da Camara de Macáo: o Decreto de 9 de janeiro conserva-lhe as que tinha; mas não lhas 

augmentou: por consequencia a Camara de Macáo tem sim o Privilégio, que julgo não 

ter outra alguma Camara Portugueza de administrar Fazenda Nacional (…) faço uma 

pergunta (…) qual he Lei que authoriza a Camara de Macáo para poder por si dispor de 

dinheiros da F.N?149 

Importa destacar também a sessão de 24 de abril de 1837 em que o assunto da ordem do 

dia era debater o cargo do procurador do Leal Senado “depois de muita discussão e posta 

matéria á votação”. O principal entrave que se discutia, segundo o vogal Francisco António 

Pereira Silveira, era que o “Procurador, e Fiscal pelo Decreto de 9 de Janeiro não he o mesmo 

que o Procurador do Senado pela Ordenação do Reino”.150  

Já o vogal Florentino António de Azevedo votava que “de nenhuma forma deve o Lugar 

do Procurador desannexar-se dos Vereadores da Municipalidade”. Neste sentido referia 

também o vogal Cipriano António Pacheco que “o Procurador deve ser hum dos Membros 

desta Camara, como sempre tem sido, e não pessoa alguma de fora; ao contrario he admitir 

o absurdo de esta Camara de quatro Vogaes, e não de três; alem de que he esbulho tirar da 

Municipalidade hum encargo, que lhe pertence”.151  

Em sentido contrário expunha o ouvidor Francisco José da Costa e Amaral que nenhuma 

lei do Reino incluía o procurador dos negócios sínicos nas câmaras municipais. Refutava os 

dois vogais ao afirmar que “não pode ser nenhum dos membros da câmara”. Chegando a 

aludir à existência de duas instituições distintas: por um lado a existência do Leal Senado do 

qual o procurador fazia parte, e por outro, de uma câmara municipal.152 Em sentido idêntico 

apontam os Annaes Maritimos e Coloniaes, onde podemos verificar esta incerteza ao referir-

se que “já confundindo os nomes supondo co-existir a par da Camara uma outra corporação 

colectiva a quem deram o nome de Senado”.153 

 
149 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 87 op. cit., p. 348-349. 
150 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 92  op. cit., pp. 367. 
151 Idem, Ibidem, p. 367. 
152 Idem, Ibidem, p. 368. 
153 Cf. Annaes Maritimos e Coloniaes, n.º 1 de novembro de 1840 op. cit., p. 368. 
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Em conformidade com o acima referido, temos também O Macaísta Imparcial 

propagando a voz de um morador macaense que havia extraído de um livro do “archivo 

municipal” um excerto onde se referia que “os negócios sínicos, ou políticos e os económicos 

não são da competência da Camara mas sim desta outra corporação conhecida nas Leis, e 

nas Ordens Superiores pelo nome de Leal Senado, que he inteiramente diverso da Camara 

Municipal”.154 

Em sede da votação acima referida, e no mesmo sentido do ouvidor Costa e Amaral, o 

governador Adrião Acácio da Silveira Pinto votou a favor da existência de um procurador 

dos negócios sínicos fora da esfera do Leal Senado: “sou de voto que seja nomeado hum 

Individuo fora da Camara, e que nos negocios, que lhe pertencem, que elle ve tratar neste 

Senado, tenha hum voto igual a cada hum dos Snrs. Membros da Camara Municipal”.155 

Face a este conjunto de quezílias, e com o juramento da Constituição de 1822, um 

conjunto de 87 cidadãos emite uma representação a 31 de maio de 1837 ao governador que 

impugnava: 

os cidadaons abaixo assignados da tranquilidade publica desta Cidade, não podem 

ser indiferentes aos desagradeveis accontecimentos (…) os abaixo assignados estão 

persuadidos, que o Senhor Ouvidor limitando-se dentro do circulo das suas atribuições 

Judiciárias sem intrometer-se nas da Administração publica, e restituindo a Camara 

Municipal as suas attribuições antigas tanto económicas, como políticas, e finalmente as 

administrativas, será restabellecida a tranquilidade desejada.156 

Neste enquadramento, no dia 12 de junho de 1837, por iniciativa do governador 

(pressionado pela elite local), “assentou-se, que se puzesse em execução o Decreto de 20 de 

julho de 1822 para Eleição da nova Camara”,  e finalmente “pela maneira acordada ficará 

restabellecida o socêgo e a paz”.157 A constituição do Senado após esta eleição permitiu um 

regresso, grosso modo,  à velha estrutura do Senado composto por dois juízes, cinco 

vereadores e um procurador, acompanhados pelos substitutos.158 

 
154 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. II, n.º 132, op. cit., p. 110. 
155 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 92  op. cit., p. 368. 
156 Aresta, A., & Oliveira, C. V., 1998, op. cit., p. 380. 
157 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 105  op. cit., p. 421. 
158 Vide Anexo n.º 9. 
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Esta decisão veio demonstrar a força de vontade da elite local por intermédio do Leal 

Senado em querer recuperar modelos tradicionais da administração pública de Macau e não 

somente ser regulada por uma instituição com as funções de uma câmara municipal. 

Em quarto e último lugar, tenhamos em conta a tomada de posse do Governador José 

Gregório Pegado (1843-1846). Período em que as relações entre o governador e o Leal 

Senado continuaram longe de permanecer pacíficas.  

O decreto a 20 de setembro de 1844 desanexou Macau do Governo do Estado da Índia 

e deu origem a uma nova estrutura administrativa designadamente “Província de Macau, 

Solor e Timor”.159 O art. 7.º deste decreto tentou novamente assimilar o Leal Senado de 

Macau  às competências atribuídas pelo código administrativo português às câmaras 

municipais. Conforme podemos ler:  

o Leal Senado de Macau, continuará em todas as suas regalias que não são alteradas 

por este Decreto, competindo-lhe todas as atribuições que pelo Código Administrativo 

tem as Câmaras Municipais e o Procurador da Cidade gozará de todas as que a 

comunicação com as Autoridades Chinas torna necessárias.160  

Na lógica que temos vindo a tentar esmiuçar questionamos novamente se teria o Leal 

Senado respeitado as ordens de D. Maria II ao reafirmar a redução dos seus poderes por 

despacho daquele decreto. 

Sabe-se que após o decreto 20 de setembro ter entrado em vigor em 1845 o Leal Senado 

opôs-se de imediato com receio de perder o seu poder político, financeiro, económico e 

social. Em boa verdade parece-nos que esta instituição não pretendia de todo desempenhar 

as novas funções a que tinha sido chamado. Uma das provas mais evidentes de que o Senado 

não pretendia abdicar do seu antigo ascendente foi “quando (…) pôs fim à missão de Silveira 

Pinto e conseguiu até convencer o governador que era necessário fazer voltar ao reino o 

brigue”.161 

Em concordância com Teresa Lopes da Silva: 

 
159 Vide Anexo n.º 10. 
160 Cf. o decreto a 20 de setembro de 1844 em Boletim do Conselho Ultramarino Vol. I de 1834 a 1851, 

p. 390.  
161 Silva, M. T., 2002, op. cit., pp. 69-70. 
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Ao chamar a si o controlo dos assuntos chineses, o Leal Senado estava não só a 

subverter um dos princípios do decreto de 20 de setembro de 1844 como também estava 

a dar mais uma prova de que conseguia sempre ultrapassar todos os obstáculos que os 

governos de Lisboa e Macau tentavam erguer contra o seu poder. (…) estamos em crer 

que de imediato pouco ou nada mudou depois da entrar em vigor do decreto (…) na 

prática o espaço físico onde ficavam guardados os documentos e onde decorriam as 

reuniões continuou a ser o mesmo antes e depois do referido decreto, ou seja, as salas do 

Leal Senado, e também não houve quaisquer mudanças ao nível do funcionalismo que 

desempenhava estas tarefas.162 

A propósito do método de eleição para o Leal Senado o decreto de 20 de setembro de 

1844 determinava seguir neste ponto o decreto de 7 de dezembro de 1836163, o qual 

estipulava  que a eleição se continuasse a fazer de modo direto. A este respeito constatava o 

núcleo senatorial de 1846 sobre o método escolhido: “é contrário à índole e costume de 

Macau, e prejudicial a este Estabelecimento, eleição está ilegal”.164 Contudo, de nada valeu 

contestar, uma vez que este método foi seguido durante o governo do Ferreira do Amaral 

(1846-1849).165 

Em síntese, com o que tentamos evidenciar, não cremos que nem as providências régias 

de 1783, nem a contra revolta de 1823, nem o decreto de 9 de janeiro de 1834 e tão pouco o 

decreto de 20 de setembro de 1844 tenham produzido efeitos práticos significativos no 

sentido de tentar equiparar o Leal Senado a uma câmara municipal de matriz tipicamente 

portuguesa. Tende a parecer-nos, com base nos elementos de que presentemente dispomos, 

que os esforços que a elite local, representada no Leal Senado, sempre promoveu – opondo-

se a quaisquer alterações que colocassem em causa os seus meios de sobrevivência marcaram 

– o panorama político-administrativo de Macau da época. 

Como indica Ana Maria Amaro, “o Leal Senado era um órgão muito caro aos Macaenses 

pois representava, pelo menos teoricamente, a sua vontade na acção governativa da sua 

terra”.166 

 
162 Silva, M. T., 2013, op. cit., p. 209. 
163 Decreto que organiza os governos das províncias do ultramar uma vez que o código administrativo de 

1836 determinava no artigo 5.º providências especiais para as províncias ultramarinas. 
164 Silva, M. T., 2002, op. cit., p. 244. 
165 Ofício n.º 1 do Leal Senado ao MMU, de 24.1.1846 (AHU (pasta de Macau, ano de 1846, capilha 3) 

citado em Silva, M. T., 2002, op. cit., p. 243. 
166 Amaro, A. M., 1994, Eleições para o Senado de Macau em 1842 e os homens bons da terra. (sem pág.) 
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3.2.  O período reformista do governador Ferreira do Amaral (1846-

1849) 

Conforme vimos, no período entre 1833-1846 existiram diversas tentativas de reduzir a 

autonomia do poder local representado em Macau pelo Senado, que enfrentou várias 

acusações por parte do governador e do seu ouvidor. Doravante, iremos analisar o período 

reformista encabeçado pelo governador João Maria Ferreira do Amaral (1846-1849), 

concretizando um projeto que é considerado “o primeiro símbolo visível da dominação 

colonial portuguesa em Macau”.167 Em consequência, alguns autores tendem a crer que “o 

Senado está portanto, e definitivamente, vencido”.168 

Após tomar posse em abril de 1846, o governador Ferreira do Amaral pretendeu atuar 

em três frentes em prol do que considerava ser a melhor via para a consolidação da soberania 

portuguesa em Macau. O referido projeto desenhado pelo juiz Joaquim António de Morais 

Carneiro169 visava permitir a independência de Macau das autoridades chinesas instaurando 

as seguintes ordens: 

a ordem territorial (consagrando o domínio português nas águas adjacentes e nos 

terrenos fora das velhas muralhas da cidade), a ordem administrativa (eliminando a 

dependência secular da comunidade de Macau da acção do mandarinato local) e a ordem 

fiscal (sujeição das comunidades portuguesa e chinesa à tributação governamental e 

extinção das estruturas alfandegárias imperiais).170 

Das três ordens acima descritas interessa-nos sobretudo a ordem administrativa, 

relativamente à qual António Vasconcelos de Saldanha enfatiza a “dependência secular da 

comunidade de Macau da acção do mandarinato local” para se referir ao Leal Senado, e 

principalmente ao seu procurador.171 O sucesso da relação Senado/procurador é visto como 

“o pivot” de um relacionamento que garantiu a “sobrevivência e prosperidade de uma 

comunidade distante”.172 

 
167 Silveira, J. N., 1991, op. cit., p. 28. 
168 Rosa, A., 1999, Os Municípios de Macau, p. 80. 
169 Para maiores desenvolvimentos sobre o juiz Joaquim António de Morais Carneiro veja-se Oliveira, 

Luís Cabral de, (2020), A consagração dos naturais: Constituição, direito(s) e perismo na Goa 

oitocentista. (Tomo I).  
170 Saldanha, A. V., 1996, Estudos sobre as relações luso-chinesas, pp. 179-180. 
171 Idem, ibidem, pp. 179-180. 
172 Saldanha, A.V., Zhiliang, W. & Ping, G., 2004-4.º, As "Chapas Sínicas", a História de Macau e as 

Seculares Relações Luso-Chinesas, p. 1280. 
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Em conformidade com o que temos vindo a questionar durante o nosso trabalho, somos 

novamente confrontados sobre a exequibilidade de o governador de Macau conseguir através 

de um exercício musculado dos seus poderes, converter o Leal Senado numa verdadeira 

câmara municipal.173 Vejamos em primeiro lugar o que decidiu o governador relativamente 

ao cargo do procurador, uma vez que foi retirado da competência do Leal Senado. E, em 

segundo lugar debrucemo-nos sobre esta instituição enquanto âncora da autonomia do poder 

local de Macau. 

A proposta de limitar as ações do procurador tinha raízes antigas. Foi a partir da 3.ª 

providência régia de 1783 que se tornou significativo a vontade de moderar os assuntos do 

procurador com a China, estipulando-se “à Camara daquela Cidade de não dispor nem 

determinar alguma coisa sobre negócios relativos aos Chinas”.174 Como também em 1837 o 

governador excluiu por pouco tempo o procurador da eleição do Leal Senado: “sou de voto 

que seja nomeado hum Individuo fora da Camara, e que nos negocios, que lhe pertencem, 

que elle ve tratar neste Senado, tenha hum voto igual a cada hum dos Snrs. Membros da 

Camara Municipal”.175  

Face a estes acontecimentos o governador Ferreira do Amaral, mediante o decreto de 20 

de agosto de 1847, desanexou a procuratura do Leal Senado.176 Dando igualmente ordem 

aos vogais para se afastarem do tratamento dos negócios sínicos, determinando que a 

Procuratura “não sendo responsável para com o Senado senão nos [negócios] puramente 

municipais”.177 Deste modo, colocou a procuratura sob tutela da Secretaria do Governo de 

Macau, isto é, do governador de Macau. A portaria determinava ainda a proibição das 

reuniões nas casas do Leal Senado. 

Em concordância com António Vasconcelos de Saldanha, a desanexação da Procuratura 

do Senado de forma legal terá sido negativa para “a fluidez da linha de controle que a ligava 

à comunidade macaense”.178 Porém, não impedirá que a elite local continue a desenvolver 

 
173 Descrevendo sucintamente as principais reformas impostas pelo governador Ferreira do Amaral: 

definição dos limites territoriais de Macau, expulsão do Hopu (um posto alfandegário chinês), extinção 

dos símbolos do poder chinês  (uma lápide com disposições acordadas entre o Leal Senado e os chineses 

de Cantão, como também, a proibição do toque de “bátegas” pelo mandarins), a nomeação de cônsules 

portugueses para os portos chineses abertos ao comércio estrangeiro e o não pagamento do “foro do chão". 

Ver, Idem, ibidem, pp. 136-170. 
174 Aresta, A., & Veiga de Oliveira, C., 1998, op. cit., p. 244. 
175 Cf. O Macaísta Imparcial, vol. I, n.º 92  op. cit., p. 368. 
176 Vide Anexo n.º 11. 
177 Decreto de 20 de agosto de 1847. 
178 Saldanha, A. V., 1996, op. cit.,p. 196. 
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os seus esforços. Como veremos a seguir, esta elite pretende mostrar que quer continuar a 

ser o “suporte dos desígnios autonomistas e centrípetos da oligarquia da cidade”.179 

Em segundo lugar, importa compreender a estratégia desenvolvida pelo governador ao 

tentar manter sob a sua alçada a instituição senatorial. No primeiro ano de mandato de 

Ferreira do Amaral assistiu-se a alguma harmonia entre o governador e o poder local a fim 

deterem algum consenso entre a opinião pública da cidade.  

Uma das hipóteses defendidas por Teresa Lopes da Silva é a procura de uma justificação 

para a mudança de atitude dos senadores, uma vez que inicialmente houve alguma 

flexibilidade quer por parte da opinião pública, quer pelos senadores sobre o papel a 

desempenhar pelo Leal Senado com a chegada do novo de Ferreira do Amaral (isto porque 

na administração chefiada por Gregório Pegado tinham sido esses os senadores a tentar 

retomar a política de Macau em 1846).180  

Explica-nos a autora que a referida mudança de atitude se deveu à aproximação do 

governador aos negociantes mais ricos (que eram os antigos mediadores entre as autoridades 

portuguesas e chinesas), como também, às dificuldades económicas e financeiras com que o 

Leal Senado se defrontava, o que talvez apaziguasse a sua intervenção no governo da cidade. 

Outra hipótese que a autora aponta é que o governador pretendia controlar o Leal Senado no 

que diz respeito à sua constituição, isto porque procurou afastar-se da população reinol que 

era eleita preferindo unir-se a homens de outras origens (mas nascidos em outras províncias 

portuguesas).181 

Contudo, “esta devolução de poderes ao governador” não perdurou por muito tempo, 

devido as reformas instauradas pelo mesmo. Sabe-se que “as medidas por ele tomadas 

estavam muito longe de gerar unanimidade entre todos os habitantes de Macau”.182 

O Leal Senado em 1847 “reprovou a drástica política antichinesa de Amaral” e 

contrapôs-se às reformas soberanas do governador remetendo um conjunto de despachos ao 

ministro das colónias.183 A opinião pública inicialmente começou contestou particularmente: 

 
179 Hespanha, M. A., 1995, op. cit., p. 17. 
180 Silva, M. T, 2002, p. 260. 
181 Idem, ibidem, p. 258-259. Podemos ler que no período que a autora se propôs a estudar (1837-1862) 

houve uma ligeira diminuição de reinóis mas sem impacto significativo (à exceção do ano 1847). Como 

refere “a tendência dominante continua a ser para a bipolarização do Senado em torno de descendentes de 

antigas famílias macaenses e naturais do reino”. 
182 Silva, M. T., 2002, p. 261. 
183 Jesus, M. d., 1990, op. cit., p. 223. 
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através de pasquins, o lançamento de impostos a quem não tinha rendimentos (os cristãos); 

a não taxação de impostos aos intervenientes que controlavam a economia; a transformação 

de Macau num porto franco o que fez com que elementos fora da esfera do Senado gerassem 

um protesto relativo à garantia do território de Macau perante as relações chinesas.184 

Ainda segundo a investigação de Teresa Lopes da Silva, esta autora alerta para a 

composição do Senado em 1847 quanto à naturalidade dos senadores: 

numa análise de carácter global, não se notam diferenças significativas em relação 

ao período compreendido entre 1837-1862, com excepção do ano de 1847 (…). Assim 

a tendência dominante continua a ser a bipolarização do Senado em torno de 

descendentes de antigas famílias macaense e naturais do reino, aos quais se juntam agora 

homens nascidos noutras províncias portuguesas.185  

Sobre a nova constituição do Leal Senado em janeiro de 1847 a autora remete-nos para 

uma análise sociológica, e que importa destacar para o nosso estudo.  

Assim a composição do Leal Senado era composta por: 1) um senador estrangeiro 

naturalizado; 2) dois senadores filhos de estrangeiros; 3) um senador que pertencia a uma 

antiga família de Macau (macaense); 4) um senador que nasceu em Macau e neto de reinol. 

A par desta composição é de realçar o facto de o último senador ser o único que tinha 

exercido uma vez um cargo senatorial; assim como os filhos de estrangeiros nunca mais 

exerceram um cargo no Senado; e os dois senadores macaenses serão figuras promissoras 

no Senado da década de 50.186 

À primeira vista, e uma vez que o governador Ferreira do Amaral tendeu a juntar-se aos 

homens de outras origens mas nascidos em outras províncias portuguesas, poderia justificar-

se a exceção sociológica que a autora retratou. E, por sua vez, estaríamos perante uma 

tentativa falhada por parte do governador em querer assegurar controlo do Leal Senado (por 

ser, nessa composição composto por homens relativamente inexperientes em matéria de 

governação local núcleo) e tentar impor a soberania do poder português. 

Todavia, não deixa de ser relevante a perspetiva que autora adota para referir que por de 

trás da eleição dos senadores houve influencia da elite local para “diligenciar a reabertura da 

 
184 Silva, M. T., 2002, op. cit., pp. 261-262. 
185 Idem, ibidem, p. 258. 
186 Idem, ibidem, p. 258. 
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alfândega, e de obter outras providências em completa oposição com as decretadas pelo 

Governo de Sua Majestade” como também “para se oporem à construção do poder português 

em Macau que era tão contrário aos interesses económico-financeiros dos grandes 

negociantes”.187  

Sabemos que no início deste mandato o Leal Senado enviou ao governo de Lisboa dois 

ofícios dirigidos ao ministro do Ultramar. Os senadores queixavam-se das “arbitrariedades 

das autoridades”, isto é, das reformas impostas, as quais consideravam responsáveis pelo 

“descontentamento geral dos habitantes Portugueses, e Chineses”.188 Tratou-se de um ano 

turbulento devido às pesadas mudanças e acentuou-se o antagonismo que temos vindo a 

verificar: por um lado, o Leal Senado fortemente acompanhado pela elite local que 

constantemente se afastava da alçada do governador; por outro lado, Ferreira do Amaral 

recomendado pelo governo português com intenção de tentar instaurar uma moderna forma 

de soberania em Macau.189  

Já no terceiro ano de governação de Ferreira do Amaral (1848) o Leal Senado manteve-

se fiel a si próprio dado que foram reeleitos os senadores que tinham sido eleitos no mandato 

anterior. Contudo, o Conselho de Governo emitiu um parecer no qual se estabelecia ser 

urgente dissolver o Leal Senado e criar uma comissão municipal composta pelo mesmo 

número de vogais que o anterior Senado, mas desta vez sendo o governador quem nomeava 

os seus constituintes.190  

Entretanto, Ferreira do Amaral publicava no Boletim do Governo reclamando a falta de 

patriotismo do Senado:  

Tenho em meu poder documentos officiaes, que provam evidentemente, que o Leal 

Senado da Camara attentava quanto em suas forças cabia contra a independencia do 

Estabelecimento, estigmatizando, e duvidando do direito, que as Authoridades 

Portuguezas tem para collectarem os habitantes Chinas de Macao, doutrina que, alem de 

ser sumamente contraria à dignidade do Governo Portuguez, é muito mais perigosa nas 

actuaes circumstancias. (…) Huma tal Camara não podia representar a vontade do 

Município; os Christãos de Macao não querem ser Chinas, querem ser Portuguezes, (…). 

 
187 Idem, ibidem, p. 260. 
188 Ofício n.º 2 do Leal Senado ao MMU, 27.2.1847 (BG, número extra, de 11.1.1848, p.2) citado em 

Silva, M. T., 2002, op. cit., p. 262. 
189 Idem, ibidem, pp. 262-263. 
190 Idem, ibidem, p. 265. 
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Muito breve se vai tratar da eleição do Deputado às Cortes por este Estabelecimento; 

fazei boa escolha do eleitores; (…) Era portanto meu dever dissolver o Leal Senado da 

Camara.191 

Parece-nos que o estudo de Teresa Lopes da Silva mostra corretamente que, apesar 

destas tentativas, o Leal Senado conseguiria permanecer enquanto âncora da autonomia 

política e administrativa de Macau. Após o assassinato do governador Ferreira do Amaral 

pudemos verificar que a composição dos elementos do Leal Senado era composta pela 

mesma elite que contestava as suas reformas: 

na década de 1850, o Senado passa a ser composto outra vez por novos membros 

mas com uma diferença fundamental em relação ao período imediatamente anterior: é 

que os senadores da década de 1850, principalmente os que servem nos primeiros anos, 

eram já quase todos sobejamente conhecidos pela oposição que tinha movido a Ferreira 

do Amaral. Um destes chegou até a integrar o Senado de 1847, o único que contestou 

abertamente a política de Amaral, e outros, que só integraram este órgão nos anos da 

década de 1850, contribuíram decisivamente para o impacto que esse processo de 

contestação conseguiu alcançar.192 

Em jeito de conclusão, e, contrariamente a uma boa parcela dos estudos que 

consultámos, e no estado atual do nosso trabalho, parece-nos que após o ano de 1849 o Leal 

Senado continuará a não pretender exercer funções regulares no âmbito de uma câmara 

municipal tentando sobrepor-se às competências que lhe eram conferidas por lei. 

3.3. O Leal Senado no período de 1849-1976 

Face ao que dissecámos anteriormente, daremos continuidade ao nosso estudo prestando 

especial atenção a alguns diplomas legais dedicados ao Leal Senado no período 1849-1976, 

bem como às respetivas configurações administrativas em Macau, sobretudo atendendo às 

disposições que concernem à administração local. Antes de avançarmos para o conjunto de 

diplomas importa contextualizar este intervalo temporal: 

Dois processos políticos marcaram este período, que decorre entre meados do século 

XIX e o terceiro quarto do século XX: um, o uso do reforço efectivo da presença colonial 

 
191 Cf. Boletim do Governo da Província de Macao, Timor e Solor, de 11 de janeiro de 1848. Vide Anexo 

n.º 12. 
192 Silva, M. T., 2002, op. cit, p. 254. 
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portuguesa em todas as suas possessões ultramarinas, fazendo aplicar uniformemente a 

todo o território ultramarino o direito constitucional e as leis produzidas pelo governo 

da metrópole; o outro, a aceitação de uma autonomia administrativa controlada para as 

províncias ultramarinas, reconhecendo-se que estas careciam de normas específicas 

adaptadas às realidades próprias de cada uma.193 

Comecemos por analisar o decreto que aprovava a portaria n.º 47 do governador da 

Província de Macau e Timor de 7 de dezembro de 1868. O qual “mandou pôr ali em 

execução, com as alterações constantes da mesma portaria, o código administrativo de 18 de 

março de 1842”.194 Quer isto dizer que o Leal Senado encontraria doravante o seu 

enquadramento legal no código administrativo de 1842 e na portaria que o colocou em vigor 

naquele Território. 

Esta portaria teve em consideração as especificidades do Leal Senado. De forma sucinta 

vejamos as principais alterações e exceções que a portaria estabelecia referente a esta 

instituição. As eleições realizavam-se no dia 20 de dezembro195; o funcionamento das 

eleições do Senado era determinado pela secção IV do código administrativo (do art. 47.º ao 

art. 93.º)196 colocando termo à distinção entre vereadores e juízes ordinários197; o Leal 

Senado deveria conservar as prerrogativas que lhe concedia o decreto de 20 de setembro de 

1844198; a eleição do presidente e vice-presidente do Leal Senado seguiria as normas da carta 

de lei de 6 de julho de 1855.199 No que respeita às competências determinava que o Senado 

exercerá: “todas as attribuições e perceberá e administrará todos os rendimentos cuja 

percepção lhe não embaracem as actuaes condições praticas da colonia e o devido 

cumprimento de disposições legais em vigor(…)”.200  

A composição do Senado contava com seis vereadores, sendo o presidente e o vice-

presidente escolhidos entre os seus pares. O mandato era de dois anos. Junto do Senado 

funcionava um conselho municipal, composto por igual número de membros, cabendo-lhe 

 
193 Rocha, R., 2010, op. cit., p. 53.  
194 Cf. coleção da Legislação Novíssima do Ultramar (1868-1869), 1896, Vol. VIII. Também publicado 

no Boletim Oficial n.º 49, de 7 dezembro de 1868, p. 208. Vide Anexo n.º 13. 
195 Cf. o n.º 1 do art. 2.º da portaria n.º 47 do decreto 7 de dezembro de 1868. 
196 Transcritos na Coleção da Legislação Novíssima do Ultramar (1868-1869), 1896, Vol. VIII. pp. 200-

203. 
197 Cf. o n.º 2 do art. 2.º da portaria n.º 47 do decreto 7 de dezembro de 1868. 
198 Cf. o n.º 3 do art. 2.º da portaria n.º 47 do decreto 7 de dezembro de 1868. 
199 Cf. o n.º 4 do art. 2.º da portaria n.º 47 do decreto 7 de dezembro de 1868. Vide Anexo n.º 14. 
200 Cf. o art. 3.º do decreto 7 de dezembro de 1868. Que remete para a Secção VI do código administrativo 

de 1842 que define as atribuições municipais do art. 116.º ao art. 132.º Transcritos na Coleção da 

Legislação Novíssima do Ultramar (1868-1869), 1896, Vol. VIII. pp. 204-207. 
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decidir em conjunto com aquela instituição os assuntos mais importantes, como os 

orçamentos ordinários e suplementares, o lançamento de contribuições municipais ou 

contração de empréstimos.201 As sessões do Senado eram semanais e a elas assistia o 

administrador do concelho, cargo que nessa altura era exercido pelo procurador dos negócios 

sínicos.202 

Deste modo, podemos apurar que o Leal Senado em 1868 não era tutelado inteiramente 

com as mesmas disposições que as restantes câmaras municipais portuguesas. 

Dando um passo mais à frente: por deliberação da portaria n.º 104 de 1878 teve origem 

uma nova entidade municipal, intitulada comissão municipal das Ilhas,  que juntar-se-ia ao 

quadro da organização administrativa de Macau em 1879. Sediada na ilha de Taipa, tinha  

jurisdição sobre a ilha de Taipa e de Coloane.203 Não era possível elevar a referida Comissão 

à categoria de câmara municipal visto que o código administrativo não o permitia conforme 

o estipulado no artigo 6.º, bem como o  determinado no artigo 72.º do decreto de 1 de 

Dezembro de 1869. Desta forma, criou-se uma instituição administrada pela comissão 

municipal das Ilhas. A comissão municipal era administrada por um comandante militar e 

pelo administrador do concelho acompanhados por dois cidadãos chineses.204 

Desta feita, no que respeita ao seu corpo político e administrativo, Macau, encontrou a 

sua primeira divisão municipal compreendendo um município de Macau, o Leal Senado 

“com jurisdição sobre toda a parte peninsular”, e a comissão municipal de Taipa e Coloane 

“com jurisdição sobre toda a parte insular”.205 

Com a transição política da monarquia constitucional para a república em 1910 a 

bandeira da República portuguesa foi proclamada no Leal Senado.206  

O presidente do Leal Senado, Luiz Nolasco, aproveitou a proclamação para expedir um 

telegrama ao presidente do Governo Provisório no dia 18 de outubro. No qual traçou um 

breve resumo da história desta instituição referindo que: “se em algum município portuguez 

 
201 Cf. o art. 165.º ao art. 172.º do código administrativo. 
202 Cf. o art. 5.º da portaria n.º 47 do decreto 7 de dezembro de 1868. 
203 Cf. a portaria n.º 104, de 27 de dezembro de 1878. Também publicado no Boletim Oficial n.º 52, de 28 

dezembro de 1878, p. 208. Vide Anexo n.º 15. 
204 Cf. o n.º 3.º do art. 71.º do decreto 1 de Dezembro de 1869. 
205 Katchi, A., 2006, As Fontes do Direito em Macau, p. 146. 
206 Cf. Boletim Oficial 2.º suplemento n.º 41, de 11 outubro de 1910, segundo podemos ler a bandeira 

"encarnada e verde com tralha encarnada" é um símbolo de personalidade jurídica associada à autonomia 

municipal. Vide Anexo n.º 16.  
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se podem constatar exemplos de patriotismo inexcedível e de administração inigualável, esse 

é o município de Macau”, reclamando não só os seus poderes do passado, mas também os 

que lhe conferiam no Código Administrativo de 1842.  

Vejamos: 

(…) Em Macau vigora actualmente o codigo administrativo de 1842. Nesse codigo 

são reconhecidos e garantidos os municípios, e portanto ao Leal Senado da Camara de 

Macau, faculdades, atribuições e rendimentos para exercerem a administração 

municipal, em toda a sua plenitude. O certo é, porém que nos últimos annos toda a 

accção d’este município foi coarctada em diplomas sem sanção legal suficiente para 

revogar aquelle codigo, sem simples officios ministeriais, e até em portarias e officios 

de Governo local! (…)  

O Leal Senado tem fé, muita fé, na proxima remodelação administrativa de Macau 

e espera que essa remodelação abrangerá a administração municipal. O Leal Senado 

espera e reclama que lhe sejam concedidos todos os direitos, atribuições, e rendimento 

que lhe pertencem, para poder exercer, eficazmente, toda a sua acção como unidade 

administrativa e como fragmento político da nação.207 

A ação política dos primeiros anos da 1.ª República foi determinada pela preparação da 

obra legislativa que resultou na Lei Orgânica de Administração Civil das Províncias 

Ultramarinas em 1914.208 Não podemos deixar de salientar a base 41.º desta lei, uma vez que 

oferece uma ampla autonomia no diz que respeito ao princípio da descentralização 

administrativa, dado que procurava desenvolver em todas as instituições municipais 

ultramarinas o objetivo de educar os habitantes para a representação dos corpos 

administrativos e assegurar os interesses da vida local.209 Importa destacar para o nosso 

estudo a intervenção do deputado Velhinho Correia (representante de Macau) na Câmara 

dos Deputados que pediu a alteração da base 44.º uma vez que aí se consideravam eleitores 

“os estrangeiros”, desde que residissem nas colónias há pelo menos dois anos e que 

soubessem ler e escrever qualquer língua. E, no caso de Macau (uma vez que dispunham 

20000 ou 30000 estrangeiros com voto e só 400 ou 500 eleitores portugueses), era o mesmo 

que “entregar a uma população estrangeira, um país estrangeiro, todas as corporações 

 
207 Acta do Leal Senado de 18 de outubro de 1910 citado em Rosa, A., 1999, op. cit., pp. 95-97. 
208 Aprovada pela Lei n.º 277, de 15 de agosto de 1914. Como também, foi aprovada no mesma data a Lei 

Orgânica da Administração Financeira das Províncias Ultramarinas Lei n.º 278, de 15 de agosto de 1914. 
209 Cf. a base 41.º da Lei n.º 277. 
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administrativas de Macau, designadamente o seu Leal Senado da Câmara”.210 Contudo, este 

pedido não teve concretização prática talvez “devido à partida do autor para a guerra, ou ao 

funcionamento normal do órgão legislativo, no qual muitos documentos ficavam 

frequentemente adiados e, por fim, esquecidos”.211 

Cada território deveria adotar o seu projeto de Carta Orgânica mediante as bases da Lei 

Orgânica de Administração Civil das Províncias Ultramarinas, sobretudo no que respeitava 

à criação, organização, e exercício das instituições municipais e locais. Estas seriam assim 

representadas nas colónias por câmaras ou comissões municipais e até juntas locais.212 

Contudo, no início de 1917 essa reorganização administrativa ainda não tinha sido 

estabelecida em nenhuma das colónias portuguesas.213  

A Carta Orgânica de Macau entrou em vigor em 1918, sendo aprovada pelo Decreto n.º 

3520, de 5 de novembro de 1917.214 Foi durante a elaboração deste momento que tiveram 

lugar os debates de 1911-1912 e a carta escrita pelo governador José Carlos da Maia e os 

debates na Câmara dos deputados a que nos referiremos nos pontos 3.3.1 e 3.3.2.  

Vejamos as principais alterações da administração local de Macau. 

Confirmou-se a divisão administrativa municipal colocada em vigor anteriormente, quer 

com o Leal Senado – o município de Macau – quer com a Comissão Municipal – comando 

militar das ilhas Taipa e de Coloane.215  

O Leal Senado passou a ser encabeçado por um administrador do concelho e um 

substituto que eram nomeados, delegados e representantes do Governador desde que 

cumprissem as condições mínimas para o desempenho do cargo.216 O conselho municipal 

era constituído por cinco vogais e detinha igual número de substitutos eleitos diretamente 

pelos eleitores do município com um mandato de dois anos.217 O presidente e vice-presidente 

do Leal Senado eram eleitos pelos vereadores em escrutínio secreto na primeira sessão de 

 
210 Cf. Diário da Câmara dos Deputados, sessão n.º 95, 22 de agosto de 1916, p. 14. 
211 Reis, C., 2018, O Poder entre Lisboa e o Oriente-persistências e Mudanças na Administração, do 

Ultimato ao Ato Colonial, p. 112. 
212 Cf. a base 42.º. da Lei n.º 277. 
213 Valério, N., 2021, Cartas e Leis Orgânicas do Império Colonial, p. 9. 
214 Cf. Boletim Oficial n.º 4 suplemento, de 30 de janeiro de 1918, p. 76. Vide Anexo n.º 17. 
215 Cf. o art. 130.º da Carta Orgânica de Macau de 1918. 
216 Cf. o art. 131.º e 132.º da Carta Orgânica de Macau de 1918. 
217 Cf. o art. 151.º da Carta Orgânica de Macau de 1918. 
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cada ano pelo vereadores, constituindo-se sob a presidência do vogal mais velho e preferindo 

quando haja empate na votação o mais velho dos votados.218 

O comando militar das ilhas da Taipa e Coloane continuaria como Comissão municipal 

encabeçada pelo comandante militar e por dois vogais da comunidade chinesa residentes nas 

ilhas, preferencialmente os que falavam e escreviam português e que eram nomeados pelo 

Governador, sob proposta do comandante, para um mandato de dois anos.219 O comandante 

militar poderia “nomear chefes de povoação ou regedores de entre os indivíduos da 

comunidade chinesa”220, delegando-lhe as respetivas atribuições apenas discriminando-as 

abrindo desta forma a possibilidade de “descentralização nas ilhas a um nível 

inframunicipal”.221 

Em suma, relativamente ao método eleitoral que a Carta Orgânica dispunha, parece-nos 

ser justa a opinião de António Katchi: suportava “um regime semidemocrático no concelho 

de Macau, mas mantendo outrassim o regime militar vigente nas ilhas”.222 

Em 1922 é aprovado o diploma legislativo n.º 10 de 15 de março sobre a  “Organização 

das Instituições Municipais da Província de Macau”.223 O diploma manteve toda a 

composição da câmara municipal de Macau e da Comissão municipal224, excetuando-se que 

o comando militar das Ilhas poderia vir a ser substituído por um administrador do concelho 

podendo este ser presidente da comissão municipal das ilhas.225 

Da leitura do semanário Gazeta das Colónias reconhece-se que em 1924 o governo de 

Lisboa muito pouco sabia da situação política de Macau acusando o governo de Macau de 

não cumprir o princípio da descentralização administrativa: 

De Macau pouco ou nada se conhece, sabendo-se apenas que não é mau o seu clima 

(...). Decretou-se nos termos da Constituição a autonomia financeira e a decentralisação 

administrativa das colónias. Essa descentralisação pelo que diz respeito a Macau e pela 

 
218 Cf. o art. 184.º da Carta Orgânica de Macau de 1918. 
219 Cf. o art. 152.º da Carta Orgânica de Macau de 1918.. 
220 Cf. o art. 149.º da Carta Orgânica de Macau de 1918. 
221 Katchi, A., 2006, op. cit., p. 147. 
222 Idem, ibidem, p. 146 
223 Cf. Boletim Oficial n.º 11 de 18 de março de 1922. Vide Anexo n.º 18. 
224 Cf. o art. 1.º do diploma legislativo n.º 10.  
225 Cf. o art. 2.º do diploma legislativo n.º 10. 
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fórma por que foi regulamentada, deu logar a (...) um governo absoluto, autorisando uma 

dictadura feita em nome da lei.226 

Em tal contexto em 1926 foram publicadas as “Bases Orgânicas da Administração 

Colonial”227. O objetivo deste decreto era fazer face ao que em Lisboa se considerava ser 

um cenário preocupante de desorganização administrativa e financeira das colónias. Para tal 

entendia-se ser necessário proceder a uma reformulação dos princípios tendo em vista a 

reorganização político-administrativa das colónias, de forma a tornar mais eficaz a 

superintendência e fiscalização por parte do governo de Lisboa.228 Neste sentido, segundo o 

governo de Macau, pela portaria n.º 66, nomeou uma comissão para investigar a forma como 

vinham funcionando os serviços municipais de Macau e estudar as condições em que deveria 

ser organizado o novo código administrativo de Macau. Pretendia-se “inquirir das condições 

em que tem funcionado os serviços municipais do concelho de Macau, a cargo do Leal 

Senado, a termos de corrigir os excessos, as faltas ou insuficiências” como também “estudar 

as condições em que deve ser organizado o novo Código Administrativo da Colónia” para 

que as atribuições do Leal Senado não colidissem com as do governo de Macau “dando-se 

às organizações municipais a forma que se harmonize com as condições e interesses 

locais”.229  

Ora, foi a partir da aprovação das bases orgânicas da administração colonial de 1926 que 

foi aprovada a Carta Orgânica de Macau em 1927. Porém, nesta não se procedeu a quaisquer 

modificações aos órgãos camarários de Macau.230 Explica Célia Reis que esta ausência se 

deveu “provavelmente na expetativa da próxima publicação dos respetivos Códigos 

Administrativos, para os quais se definia o prazo de um ano”.231  

Em 1926 foi instituído o regime de ditadura com o golpe militar de 28 de maio. 

Acentuou-se um regime totalitário designado de “Estado Novo” com a Constituição de 1933. 

Desta feita, procuramos investigar se houve alterações significativas quanto ao Leal Senado 

no intervalo de 1926-1976. 

 
226 Gazeta das Colónias, N.º 2, p. 23. 10 de julho de 1924. Vide Anexo n.º 19.  
227 Decreto n.º 12 421 de 2 de outubro de 1926, cf. Boletim Oficial n.º 50, de 11 de dezembro de 1926. 
228 Base XIV do decreto n.º 12 421 de 2 de outubro de 1926. Vide Anexo n.º 20. 
229 Portaria n.º 66, de 2 de abril de 1927, cf. Boletim Oficial n.º 14 de 2 de abril de 1927. Vide Anexo n.º 

21. 
230 Decreto n.º 12499-C de 4 de outubro de 1926, cf. Boletim Oficial n.º 2, de 8 de janeiro de 1927.  
231 Reis, C., 2018 op. cit, p. 146. 
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Sabe-se que a 15 de novembro de 1933 foram publicadas a Reforma Administrativa 

Ultramarina (doravante RAU)232 e a Carta Orgânica do Império Colonial Português233, que 

entraram em vigor a 1 de janeiro de 1934. Conforme indicam alguns autores a RAU será o 

principal diploma jurídico que subsistiu até 1988 referente aos municípios de Macau.234 

A RAU de 1933 concebeu um conjunto de alterações superficiais no que diz respeito à 

composição das câmaras municipais no espaço ultramarino. O Leal Senado passou a ser 

composto por um presidente, nomeado pelo governador, e quatro vogais, sendo dois eleitos 

por sufrágio direto e dois indiretamente por representantes das associações económicas e 

profissionais do concelho.235 As sessões continuavam a ser realizadas semanalmente.236 O 

administrador do concelho já não tinha direito a voto nas deliberações mas podia ter direito 

ao uso da palavra e sentava-se à esquerda do presidente.237 A comissão municipal das Ilhas 

passou a ser uma junta local, dirigido por um presidente e dois vogais. O presidente 

continuou a ser o administrador do concelho e um vogal era nomeado pelo governador e o 

outro era eleito pelos vintes maiores contribuintes do concelho.238 O mandato dos membros 

do Leal Senado e da comissão municipal das Ilhas era trienal. 

A Lei Orgânica do Ultramar Português239 veio dispor em 1953 que eram órgãos 

administrativos: as câmaras municipais, as comissões municipais e as juntas locais. 

Determinava que o corpo administrativo de Macau é o Leal Senado enquanto câmara 

municipal. As câmaras municipais por lei tinham natureza eletiva, como também dispunham 

de designação própria (o que era facultativo), de foral e brasão próprios. As câmaras 

deveriam ser presididas por um administrador ou por um presidente, que era o órgão detentor 

das deliberações e era designado pelo governador.240 São considerados autarquias locais os 

concelhos e as freguesias enquanto pessoas coletivas públicas de direito público, com a 

autonomia administrativa e financeira. As comissões municipais das circunscrições e as 

juntas locais exerciam atribuições e beneficiavam de certas regalias dos órgãos concelhios e 

 
232 Decreto-lei n.º 23229. Vide Anexo n.º 22. 
233 Decreto-lei n.º 23228. 
234 Ver O papel das câmaras municipais da vida do território, 1988, Administração, pp. 57-94. Ver 

também, Rosa, A., 1999 p. 104. 
235 Cf. o art. 489.º da RAU. 
236 Cf. o art. 492.º da RAU. 
237 Cf. o art. 493.º da RAU. 
238 Segundo a portaria n.º 1547 de 8 de setembro de 1934 cf. Boletim Oficial n.º 36 de 1934, ao abrigo do 

art. 512.º da RAU que permitia aos governadores dos território ultramarinos decidirem sobre as comissões 

municipais e juntas locais. 
239 Lei n.º 2066 de 27 de junho de 1953, cf. Boletim Oficial n.º 29 de 18 de  julho de 1953. Vide Anexo n.º 

23. 
240 Cf. a base XVLIII n.º I e II, da lei n.º 2066. 
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freguesias.241 Quer isto dizer que os interesses comuns locais se encontravam a cargo de 

câmaras municipais, comissões e juntas locais.242 As autarquias locais estão sujeitas a 

fiscalização do governo da província ou pelo governador.243  

Ainda no regime salazarista foi promulgado em 1955 o Estatuto da Província de 

Macau.244 A administração local de Macau passou a ser compreendida por dois concelhos - 

o concelho de Macau (mantendo a designação de Leal Senado ao corpo administrativo de 

Macau) e o concelho das ilhas.245 O mesmo artigo determinou que os concelhos 

subdividissem em freguesias.246 De um ponto de vista orgânico é uma descentralização 

administrativa; no entanto, do ponto político e administrativo em sentido material mantém-

se o controlo por parte do governo.  

Na sequência da nova Lei Orgânica do Ultramar Português, em 1963, foi publicado o 

Estatuto Político-Administrativo da Província de Macau.247 Este diploma possibilitou a 

divisão do concelho de Macau em bairros.248 Foi finalmente criada no concelho das Ilhas a 

câmara municipal das Ilhas.249 Importa referir que as câmaras municipais e as juntas de 

freguesias eram de base eletiva, se bem que logo se estipulassem dois limites: por um lado, 

o processo desenrolar-se-ia “conforme for estabelecido na lei”; por outro, “a lei consagrasse 

 
241 Cf. a base XLIX n.º I e II, da lei n.º 2066. 
242 Cf. a base XVLIII n.º I, da lei n.º 2066. 
243 Cf. a base L n.º I, da lei n.º 2066. 
244 Aprovado pelo Decreto n.º 40227, de 5 julho 1955, cf. Boletim Oficial n.º 30 de 23 de julho de 1955. 

Vide Anexo n.º 24. 
245 Cf. o art 43.º e 44.º do decreto n.º 40227.  
246 Relativamente às freguesias, podemos ler que em Portugal “constituem pessoas coletivas  públicas de 

população e território, com atribuições e órgãos próprios” mas em Macau “nunca foram mais que 

circunscrições territoriais, de tipo bairro” cf. Katchi, A., 2006, op. cit., 147. Convém referir que 

inicialmente as freguesias em Macau não detiveram um sistema de gestão administrativa sobre o governo 

político mas sim como um modelo de gestão religiosa que introduziu o sistema paroquial na gestão 

administrativa. Criou-se as freguesias não com o intuito de aumentar a vida política dos cidadãos ou a 

“coabitação entre o Estado e a Igreja” mas sim para facilitar a administração fiscal através das paróquias 

civis que utilizavam a divisão territorial para poder gerir a administração pública portuguesa em Macau. 

Com a Lei Orgânica do Ultramar de 1953 e com as reformas deste diploma em 1973, atribuiu-se o estatuto 

de pessoa jurídica às juntas de freguesias. A verdade é que face às circunstâncias especiais de Macau, não 

foi obrigado a impor em prática o diploma “as freguesias de Macau tiveram de facto o seu estatuto de 

pessoa jurídica de direito público, mas não tinha competência de gestão administrativa, o que não deixa 

de ser uma deformação funcional” cf. Chan, Chan U, 2008-1.º, As freguesias de Macau - Uma discussão 

sobre a viabilidade da divisão geográfica para os Centros de Prestação de Serviços ao Público, pp. 131-

149. 
247 Aprovado pelo Decreto n.º 45377 de 22 de novembro 1963, cf. Boletim Oficial n.º 48 de 30 de 

novembro de 1963. Vide Anexo n.º 25. 
248 Cf. o n.º 2 do art. 44.º. do decreto n.º 45377. 
249 Cf. o n.º 4 do art. 44.º. do decreto n.º 45377. 
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logo de seguida uma possível limitação: podendo o governador designar até dois membros 

da comunidade chinesa para poderem representar os interesses locais da sua comunidade.250  

Na sequência dos dois diplomas supra teve origem o diploma legislativo n.º 1627251 que 

regulamentou a constituição do Leal Senado. Este passaria a ser composto por um presidente 

nomeado, exonerado livremente pelo governador; por quatro vogais eleitos e por dois 

representantes da comunidade chinesa designados pelo governador.252 Em 1967 passou a ser 

possível o governador nomear um vice-presidente para ambas as câmaras municipais de 

Macau.253 

Já no período marcelista (1968-1975) introduziu-se em 1972 um novo Estatuto Político-

Administrativo da Província de Macau.254 Este Estatuto referia que o território da província 

compreendia o concelho de Macau e os das Ilhas, que se subdividiam em freguesias255, e as 

sedes dos concelhos poderiam ser divididas em bairros (a partir deste decreto também a sede 

do concelho das Ilhas já podia dividir-se em bairros).256 Os corpos administrativos dos 

concelhos (câmaras municipais) eram de base eletiva, se bem que presididos por um 

presidente nomeado pelo governador. A mesma lei garantia a representação dos interesses 

locais e, sobretudo, da comunidade chinesa, para o que poderiam ser designados pelo 

governador até dois membros dessa comunidade para cada uma das câmaras.257 

Após o 25 de abril de 1974 introduziu-se em Macau o Estatuto Orgânico aprovado em 

1976.258 Com a revolução dos cravos reforçou-se a autonomia de Macau “administrativa, 

económica, financeira, legislativa e judiciária”.259 Todavia, este diploma não dedicou 

atenção aos municípios.  

Quanto à constituição dos municípios nada mencionava. Somente se reportava aos 

órgãos do governo do Território (governador e a assembleia Legislativa). O Estatuto 

Orgânico apenas referia que era da exclusiva competência da assembleia Legislativa legislar 

 
250 Cf. o art. 45.º. do decreto n.º 45377. . 
251 Diploma legislativo n.º 1627, que revogou a lei n.º 1378 e 1451, respetivamente de 1957-1959, cf. 

Boletim Oficial n.º 18, de 2 de maio de 1964. Vide Anexo n.º 26. 
252 Cf. o art. 1.º do diploma legislativo n.º 1627. 
253 Rosa, A., op. cit.,p. 117. 
254 Aprovado pelo decreto n.º 546/72, de 22 de dezembro, cf. Boletim Oficial n.º 53 de 30 de dezembro de 

1972. Vide Anexo n.º 27. 
255 Cf. o n.º 1 do art. 53.º  do decreto n.º 546/72. 
256 Cf. o n.º 2 do art. 53.º  do decreto n.º 546/72. 
257 Cf. o n.º 3 do art. 55.º. 
258 Com a lei n.º 1/76. A partir de 1974, Macau passou de província ultramarina para um “território chinês 

sob administração portuguesa”. Do ponto de vista da sua designação passou a ser “Território de Macau”. 
259 Cf. o art. 2.º do Estatuto Orgânico de Macau. 
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mediante autorização do Governador no que concerne à “divisão administrativa do 

Território”260; às “bases gerais do regime jurídico da administração local, incluindo as 

finanças locais”261; e o “regime jurídico das relações entre órgãos da administração central 

do Território e os da administração local”.262 

3.3.1. Os debates de 1911-1912 

Nesta fase da nossa pesquisa é relevante tecermos algumas considerações sobre o debate 

político em torno da tentativa reformista político-administrativa orientada pelo governador 

interino Álvaro Melo Machado (1910-1912) a propósito da primeira Carta Orgânica para 

Macau. 

Após o governo de Macau ter estudado o assunto elaborou-se o “Projeto de Bases para 

uma Reorganização Administrativa da Província de Macau”263 em que um dos principais 

objetivos era extinguir o Leal Senado. 

Este projeto vem complementar o que temos vindo a investigar no que respeita à 

supramencionada instituição continuar a fazer frente aos interesses do governador. Nesse 

caso, não poderíamos deixar de questionar e procurar compreender a razão pela qual o 

governador Álvaro Machado pretendia a supressão do Leal Senado quando, supostamente, 

já só lhe competiam funções municipais. 

Partimos da premissa de que “os estudos que preconizavam a dissolução do órgão 

camarário de Macau eram antigos, mas nunca tinham conhecido desenvolvimentos dignos 

de registo.”264 Deste modo, faria sentido articular as políticas descentralizadoras da primeira 

República com a extinção do Leal Senado de Macau? Manteria esta instituição, ainda, uma 

atipicidade das restantes câmaras municipais?  

Ora, pelos recursos documentais a que tivemos acesso, sabe-se que terá sido através de 

um ofício enviado a 30 de março de 1911 pelo governador Álvaro Melo Machado ao ministro 

Azevedo Gomes, que foram comunicados os inconvenientes da existência do Leal Senado 

para a cidade de Macau.265 A 18 de maio o governador retomou este assunto enviando um 

novo telegrama ao ministro requerendo que o “Leal Senado deveria ser extinto revertendo-

 
260 Cf. a al. d) do n.º 2 do art. 31.º.  
261 Cf. a al. e) do n.º 2 do art. 31.º. 
262 Cf. a al. f) do n.º 2 do art. 31.º. 
263 Cf. Boletim Oficial, Suplemento Extra n.º 3, 13 de julho de 1912. Vide Anexo n.º 28. 
264 Cunha, L., 2019, Macau entre Repúblicas: Nem guerra, Nem Paz (1914-1918), p. 106. 
265 Reis, C, 2018, op. cit., p. 249. 
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se as suas receitas para encargos do Governo da República”. O governador confiante desta 

pretensão apontava que a solução passava pela “representação efectiva no Conselho da 

Província e no Conselho de Governo com membros portugueses, da comunidade chinesa, 

além dos funcionários atuais”.266 O ministro Azevedo Gomes respondeu apoiando a ideia de 

extinguir o Senado de Macau, mas acautelando uma possível reação da opinião pública do 

território.267 Álvaro Melo Machado enviou novo ofício referindo que a população não teria 

que recear considerando a “inutilidade de tal instituição podendo haver meia dúzia de 

indivíduos que para fazer política se lembrem de protestar”. Como também refere que 

continuavam a persistir dificuldades no controlo desta instituição dado que resistia às 

instruções das obras públicas e que estas estavam a cargo do governo de Macau.268 

Após o Conselho Colonial refletir sobre as pretensões do governador, a 18 de novembro 

(já sem o ministro Azevedo Gomes no governo) apresentou dois argumentos contra a 

extinção daquela instituição: primeiramente a possível reação da elite local de Macau e o 

impacto que poderia causar na praça pública; e, em segundo lugar, a dissolução do Leal 

Senado não correspondia de todo aos princípios democráticos da República portuguesa.  

Neste sentido, a Direção-Geral das Colónias aludia que era necessário dar uma nova 

organização ao município de Macau tendo em vista a representatividade da comunidades 

chinesa e os interesses da cidade. Nesse caso o Conselho Colonial decidiu que “quaisquer 

modificações nas atribuições do Leal Senado, ou na sua supressão, tornam indispensável a 

reorganização administrativa da província de Macau”. Seria, deste modo, o governador 

encarregado de preparar o projeto da organização administrativa de Macau.269 

Depois de ter sido criada uma comissão para estudar o projeto nas reuniões do Conselho 

de Governo, defrontaram-se duas posições entre os envolvidos nesta comissão. Por um lado, 

a posição favorável à extinção do Leal Senado; por outro lado, a posição que defendia o Leal 

Senado enquanto basilar histórico e político de Macau.  

 
266 Arquivo Histórico Ultramarino [AHU], Direcção-Geral do Ultramar [DGU], 2.ª Repartição, Conselho 

Colonial, 1911, Pasta 9, Guia n.º 56/1911, Telegrama, encriptado n.º 67, de 18 de maio de 1911, citado 

em Gonçalves, A., 2011, op. cit., p. 69.  
267 Quanto a este apoio sabe-se que o governador Álvaro Melo Machado e o ministro Azevedo Gomes, 

foram camaradas de armas, porém, “persiste uma grande interrogação quanto ao tipo de relacionamento”. 

Cf. Gonçalves, A., op. cit., p. 70. 
268 Gonçalves, A., 2011, op. cit., pp. 70-72. Ver, Reis, C, (2018). O Poder entre Lisboa e o Oriente-

persistências e Mudanças na Administração, do Ultimato ao Ato Colonial. p. 250. 
269 Idem, ibidem, p. 71-72. 
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Segundo Arnaldo Gonçalves, havia um “significativo o número de maçons neste 

Conselho, não parece existir uma posição coordenada deste grupo sobre as questões em 

debate”.270  

Resumidamente podemos atentar nos principais argumentos defendidos naquele debate 

marcado por duas posições: uma pelo governador Álvaro Melo Machado; e a outra pelo 

presidente do Leal Senado José Luís Marques. 

Vejamos os argumentos explanados pelo governador Álvaro Melo Machado para a 

extinção do Leal Senado: 

a) a inadaptação da organização municipal portuguesa à realidade específica de 

Macau por três razões: a pequenez do território, o seu encravamento em território 

estrangeiro e o distanciamento da metrópole; b) a falta de representatividade do 

elenco municipal: o facto do número de pessoas elegíveis para cargos municipais 

rondar os 30 ou 40 numa população de 100 mil habitantes; c) o controle efectivo do 

município por um pequeno grupo de 20 pessoas, entre os quais dez militares ou 

funcionários reformados; d) a completa ausência de representação política da 

população chinesa; e) a inexacta ideia da representação popular (em Macau), base 

das instituições municipais portuguesas; f) inexistência em Macau de pessoas que se 

dedicassem aos serviços municipais; g) o alheamento da população portuguesa dos 

progressos da sua terra; h) a necessidade de maior autonomia administrativa para 

Macau através de uma única corporação administrativa que tivesse atribuições de 

administrar e promover o bem-estar e progresso da colónia.271 

Contrariamente aos argumentos que acabamos de expor, importa citar também os 

argumentos do  presidente do Leal Senado, José Luís Marques, que sustentava a sua tese na 

manutenção in statu quo ante: 

a) a extinção do Leal Senado é um atentado às liberdades públicas e um vexame 

para a população de Macau “tão digno de se manter em município quanto o povo da 

metrópole e de outras colónias”; b) a duplicidade de administrações estatal e 

municipal existe nas capitais de distrito (do continente) e, se o Senado não tem 

rendimentos para a prestação de serviços a seu cargo, “é porque o Governo não tem 

concedido os rendimentos que por lei lhe pertence”; c) o reduzido número de 

 
270 Idem, ibidem, p. 73. 
271 Idem, ibidem, p. 74. 
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elegíveis acontece em Macau e nalguns concelhos de Portugal; d) a incompetência 

da gestão do município não é seu exclusivo, existindo em serviços do Estado; e) a 

vantagem da substituição do mecanismo de eleição no município pelo previsto para 

o novo organismo não colhe porque a percentagem dos eleitos será sempre diminuta 

e “a província será governada autoritariamente pelo Governador ou por uma 

oligarquia de funcionários públicos”; f) a acusação de sentimentalismo para a 

continuidade do Senado não vingar, indo a vereação do Senado “perante os altos 

poderes do Estado e o país inteiro, invocando as suas tradições, a dignidade ofendida, 

os princípios democráticos que regem a Constituição da Republica Portuguesa”.272 

Conforme observamos, confrontamo-nos com duas posições diametralmente opostas. 

Após o debate entre os membros do conselho, o secretário-geral (que era a favor da extinção 

do Senado) colocou a matéria em votação com a seguinte resolução: 

O Conselho de Governo aprova como princípio fundamental da organisação 

administrativa da província de Macau que nesta província haja uma única administração 

abrangendo as actuais administrações pronvincial e municipal e, em conformidade com 

esse princípio, resolve propor a supressão do actual conselho de governo e do actuais 

municípios e a substituição destas corporações por uma única assembleia provincial e 

com funções legislativas de administração.273  

De seguida a matéria desta resolução foi colocada em votação (sem contar com o voto 

do governador). E foi aprovada pela maioria a favor da extinção do Senado com 5 votos, por 

Hugo de Lacerda Castelo Branco (capitão-de-fragata e inspetor de obras públicas), Manuel 

Ferreira da Rocha (secretário-geral), José da Costa Nunes (governador do bispado), Álvaro 

Correia Mendes (delegado do Procurador da República) e Ernesto Góis (inspetor da 

Fazenda); com 4 votos contra: Camilo Pessanha (juiz substituto), Evaristo Pinheiro de 

Almeida (tenente-coronel), José David Garcia (tenente-coronel), e José Luís Marques 

(presidente do Leal Senado).274 

Para o nosso estudos importa destacar o anexo sobre o “Anteprojeto de Reorganização 

da Câmara Municipal de Macau”275 que previa a remodelação do Leal Senado por José Luís 

 
272 Idem, ibidem, pp. 74-75. 
273 Cf. Boletim Oficial, Suplemento Extra n.º 2, 13 de julho de 1912. 
274 Para maiores desenvolvimentos ver Gonçalves, A., 2011, The 1911-1912 Debate on the Political Model 

of Macau, pp. 72-80. Também publicado no Boletim Oficial, Suplemento Extra n.º 2, 13 de julho de 1912. 
275 Cf. Boletim Oficial, Suplemento Extra n.º 1, 13 de julho de 1912. Vide Anexo n.º 29. 
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Marques, presidente daquela instituição. Segundo Arnaldo Gonçalves “trata-se de um acto 

de desafio claro à autoridade do governador”.276 

Neste âmbito importa ainda tecer algumas considerações em torno da consulta do 

documento n.º 7 publicado no Boletim Oficial.  

O presidente do Leal Senado dava o seu parecer referindo que o projeto de bases do 

governador Álvaro Machado se tratava de uma “radical remodelação administrativa da 

província que envolve os interesses dos munícipes”. E que o facto de manter a designação 

de Leal Senado a uma assembleia provincial não era mais do que um “delicado e captivante 

eufemismo, ali inserto” face à história do Senado durante os três primeiros séculos de 

existência. Reforçava que aquele projeto pretendia “destruir o regime municipal, na colónia, 

de que se pretende extinguir a Câmara Municipal de Macau”. Porém, o Leal Senado tinha a 

certeza que nunca seria extinto, dado que a sua extinção “traduziria a mais completa negação 

dos princípios democráticos em que assenta o actual regime” e, segundo esse ponto de vista, 

“representaria uma repulsão da própria constituição política da República Portuguesa”. 

Sobretudo, no que diz respeito ao artigo 67.º da Constituição de 1911 que previa o 

predomínio do regime de descentralização nas províncias ultramarinas.277  

É também ainda de assinalar o contributo do vice-presidente da Senado que criticava o 

projeto de bases como uma “desorganização, sendo inconcebível a possibilidade de ser 

aprovada pelo governo da Republica” reiterando que este projeto estaria “em guerra aberta 

com a própria Constituição da República Portuguesa”.278 

Em suma, o projeto de bases para a reorganização do sistema político-administrativo de 

Macau não teve quaisquer efeitos práticos; como aponta Arnaldo Gonçalves “o carácter 

visionário da reforma falhada de Melo Machado perdura, no entanto, até, aos dias de hoje, 

influenciando visões quanto à governação de Macau tanto na Primeira República como já 

durante o Estado Novo”.279 

3.3.2. O governador José Carlos da Maia e a Câmara dos Deputados de 1917 

Ainda na senda da elaboração da primeira Carta Orgânica para Macau, o tema da 

supressão do Leal Senado viria a ser novamente palco de discussão em dois episódios que 

 
276 Gonçalves, A., 2011, op. cit., p. 80. 
277 Cf. documento n.º 7, Boletim Oficial, Suplemento Extra n.º 1, 13 de julho de 1912. 
278 Cf. documento n.º 11, Boletim Oficial, Suplemento Extra n.º 1, 13 de julho de 1912. 
279 Gonçalves, A, 2011, op. cit., p. 83. 
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importa destacar: um na carta remetida pelo governador ao ministro das colónias em 1915; 

e o outro, nos debates parlamentares na Câmara dos Deputados em 1917. 

A 10 de maio de 1915 o governador de Macau, José Carlos da Maia, endereçou uma 

carta ao ministro Ernesto Vilhena sublinhando a sua objeção contra o Leal Senado enquanto 

câmara municipal de Macau. De acordo com a sua interpretação, o Senado de Macau é “uma 

instituição cujas as vantagens ninguém descobre” recomendando ao ministro que não “nos 

deixássemos dominar pelo sentimentalismo”.280 

José Carlos da Maia assumiu durante o seu mandato uma posição clara e “desfavorável 

à perpetuação do Leal Senado”.281 

Conforme temos vindo a verificar a força que esta instituição dispunha in loco demonstra 

que as anteriores tentativas de reduzir este organismo a meras funções municipais ainda não 

tinham sido totalmente concretizadas.  

Carlos da Maia cita as duas propostas anteriores que tentaram dissolver o Senado: o 

projeto reformista do governador Ferreira do Amaral em 1849, na tentativa de remodelar a 

administração de Macau; e o “Projeto de Bases para uma Reorganização Administrativa da 

Província de Macau” em 1912.282 Nas palavras que o governador redige parece-nos que vem 

admitir o que temos vindo a investigar quanto à robustez desta instituição, como também, a 

nossa hipótese de que após o governo Ferreira do Amaral, o Senado, continua a querer 

ocupar um lugar que vai para além das típicas competências e atribuições municipais–“a 

inconveniência do funcionamento nesta colonia das instituições municipaes cuja 

interferência na administração pública tem durante 70 anos justificado as palavras daquela 

patriota [Ferreira do Amaral]”.283  

Continuando a leitura do relatório anexado à carta, apuramos os argumentos pelos quais 

o governador pretende a supressão daquela instituição: o primeiro argumento é que seria 

inconcebível Macau ser colónia-cidade, e concomitantemente, manter um município em que 

a sua permanência só se justificaria nas grandes colónias; o segundo argumento é sobre a 

existência de dois níveis de governação em Macau, sendo que era prejudicial para a 

afirmação da “colónia” uma vez que o Leal Senado intervinha no seu desenvolvimento (por 

 
280 Bessa, G. C., 1999, op. cit., p. 111.  
281 Cunha, L., 2019, op. cit., p. 106. 
282 Bessa, G. C., 1999, op. cit., p. 131. 
283 Idem, ibidem, p. 132. 
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exemplo as obras públicas e os serviços de saúde do município eram executados pelo 

Governo); o terceiro argumento debruçava-se sobre a reduzida área geográfica de Macau e 

que por isso não se justificava a existência de municípios; por fim, referia que ao conceder 

ao Leal Senado “todas as atribuições dos municípios da metrópole seria dar-lhe toda a 

administração da colónia que não vae da além da área do concelho” e que nesse caso 

estávamos perante uma “ação desigual daquela instituição”.284  

Alertava ainda para o receio da conservação do município como uma porta de entrada 

para os chineses e para o mandarim de Cantão que “claramente governará a cidade de Macau 

reeditando-se a triste história das célebres chapas que o Leal Senado mandava a fixar nas 

suas paredes”.285 Importa realçar o exemplo a que o governador alude, referindo-se à colónia 

de Hong Kong administrado pelo “paiz do municipalismo”, a Grã Bretanha, em que não 

existia municipalidade por não poder eleger os seus representantes.286  

 Apesar de os argumentos por parte do governador realçarem o quão inconveniente era 

aquele organismo, a solução apresentada por José Carlos da Maia para o futuro do Senado é 

original. O então governador defendia que o Leal Senado deveria ser extinto enquanto 

câmara municipal, sendo doravante o seu nome transferido para o Conselho de Governo. Ou 

seja, o organismo que passaria a usar o nome “Leal Senado”  assumia competências e 

funções claramente não municipais. Quer isto dizer que “parecia ao Governador que a 

solução mais satisfatória seria a eliminação formal do município e a atribuição da designação 

Leal Senado, certamente honrosa, ao futuro Conselho de Governo”.287  

O próprio governador afirma que a competência do Conselho de Governo “continuará 

sendo no futuro a mesma que hoje lhe é atribuída somente e para dar às colónias a autonomia 

que a Sciencia colonial indica”.288 

Neste enquadramento, parece-nos interessante sublinhar o propósito deste governador 

relativamente ao Leal Senado, alegadamente interessante de um ponto de vista de devolução 

do Senado às suas competências iniciais: 

 
284 Idem, ibidem, p. 131. 
285 Idem, ibidem, p. 134. 
286 Sobre a história do concelhos municipais de Hong Kong veja-se Lau, Yuu-Woon, (2002), A History of 

the Municipal Councils of Hong Kong: 1883-1999: From the Sanitary Board to the Urban Council and 

the Regional Council. 
287Rangel, J., 2022, José Carlos da Maia e a controversa questão municipal macaense, Tribuna de Macau. 
288 Bessa, G. C., 1999, op. cit., p. 130. 
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se é tradição que se pretende salvar, é ainda a solução de projecto que melhor pode 

satisfazer o Leal Senado que se cria aproxima-se mais do primitivo Senado do que o 

município actual, visto os novos Conselhos de Governo ficaram com muito maiores 

faculdades de resolução local do que os municípios pelo actual código administrativo.289 

Na sequência da nossa investigação, o tema supramencionado viria a ser debatido na 

Câmara dos Deputados da República portuguesa nos dias 29 e 30 de maio de 1917, sendo 

que anotamos o intenso debate em torno deste antagonismo.290 O que importa aqui destacar 

é perceber e mostrar a importância que este assunto tinha para aquela época. Sobretudo, a 

intervenção dos deputados a favor e contra a extinção do Senado.  

Vamos de seguida analisar as posições dos dois deputados que nesta altura mais se 

destacaram na polémica em análise. Começaremos por Vasconcelos e Sá, que defendia a 

extinção do Senado, ou seja, que se achava em sintonia com o governador. Em sentido 

contrário, atentaremos nos argumentos de Velhinho Correia, que sustentava a manutenção 

do Senado. 

O deputado Vasconcelos e Sá iniciou a sua argumentação com: “vou provar que quem 

tem razão é o Sr. governador, que não podia deixar de propor a extinção do Lial Senado de 

Macau” acusando de seguida o deputado Velhinho Correia (eleito por Macau) “que é sempre 

incompleto nos documentos que cita, parece ter interesse político local, para possuir 

influência eleitoral em Macau”.291 O deputado leu uma acta do Leal Senado que referia o 

seguinte: “o governador de Macau mandou um ofício ao Lial Senado pedindo que a opinião 

pública fosse consultada” a propósito de auscultar o povo de Macau e elaborar a Carta 

Orgânica para Macau, e, nesse caso “o Lial Senado deliberou convocar um comício” no 

Grémio Militar. Como o primeiro comício convocado acabou por não congregar população 

suficiente, convocou-se um segundo comício que já reuniu um grupo suficientemente 

representativo de cidadãos. No entender do deputado foi o Leal Senado que “resolveu a 

população de Macau ali delegar, numa grande comissão que elegeu” e “votando, por uma 

grande maioria, a extinção do Lial Senado”. Terminava a sua intervenção insinuando o 

representante de Macau na Câmara dos Deputados “tudo quanto o Sr. Velhinho Correia disse 

 
289 Idem, ibidem, p. 132. 
290 Cf. Diário da Câmara dos Deputados sessão n.º 72 em 28, 29, 30 de maio de 1917, p. 32. 
291 Idem, ibidem, p. 32. 
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em contrário só pode ser devido à sua contumaz animosidade, e para armar ao efeito em 

Macau, e pelo que me parece com fins eleitorais pessoais”. 292 

Passamos agora, vistos os argumentos de Vasconcelos e Sá, aos motivos invocados por 

Velhinho Correia. Este parlamentar segue uma estratégia diferente: vai procurar descrever 

exaustivamente todo o processo de forma aí retirar argumentos que lhe são favoráveis. 

Velhinho Correia começou por alertar os deputados a publicação do plebiscito sobre 

opinião pública de Macau. Em resposta aos seus opositores ripostou sarcasticamente às 

palavras dos defensores de Carlos da Maia: “o governador de Macau pretender vir aqui, pela 

bôca dos seus defensores, pugnar ainda e sempre pela extinção do Lial Senado de Macau a 

despeito de tudo e contra tudo”. Continua referindo que os defensores “trazerem à Câmara 

uma versão deturpada dos factos ocorridos em Macau, tendente a mostrar que o governador 

pedindo a extinção do Lial Senado se funda na opinião pública da colónia e parece, se não 

estou em erro no que ouvi até no desejo do próprio Lial Senado”.293  

Ao procurar “reconstituir os factos como eles realmente se passaram”, começou por 

expor os factos argumentados pelos parlamentares da oposição, referindo-se da seguinte 

forma ao segundo comício: “foi essa comissão e não o povo de Macau que se pronunciou 

por maioria de votos, depois de acalorada discussão no sentido, da extinção do Lial 

Senado”.294 

Velhinho Correia opta por apresentar em primeiro lugar os resultados obtidos na referida 

comissão: 20 votos a favor da extinção do Senado; e 8 votos pela conservação. Após estes 

resultados, foram publicadas várias opiniões (pró e contra) nos jornais locais o que fez que 

com que se iniciasse um plebiscito no jornal Progresso de Macau. Este plebiscito terminou 

em janeiro de 1915, com a seguinte votação: 369 votos a favor da conservação do Leal 

Senado; e, 9 votos pela extinção do Leal Senado onde “tinham-se pronunciado quási todos 

os eleitores de Macau”.295 O presidente do Leal Senado, Carlos de Melo Leitão, entregou o 

plebiscito ao governador e aproveitou a ocasião para poder fazer uma reclamação. Velhinho 

Correia cita as últimas palavras do presidente:  

 
292 Idem, ibidem, pp. 33-34. 
293 Idem, ibidem, p. 68. 
294 Idem, ibidem, p. 68-69. 
295 Idem, ibidem, p. 69. 
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O município, portanto, deve continuar a existir; e diremos mais: deve continuar a 

existir com as funções que actualmente tem e devem dar-se lhe todas as outras que o 

governo local, por diferentes vezes, sob um espírito centralizador, lhe tirou. Tal é o nosso 

voto; tal é o voto da quási totalidade de Macau que se interessa pelo bem do país e pelo 

esplendor das suas actuais instituições democrático-republicanas.296 

A propósito do plebiscito seguiu-se uma reunião do Conselho de Governo a 19 de 

fevereiro, na qual terá sido realizada nova votação. Conforme indica o deputado: o 

governador e 2 vogais votaram a favor da extinção do Leal Senado; e, 6 vogais votaram pela 

conservação daquela instituição.  

Posto isto, a propósito da aprovação da Carta Orgânica estes resultados foram enviados 

para o Conselho Colonial que “ressuscitou a questão da extinção do Lial Senado, que o Sr. 

governador continuava defendendo pela boca do delegado ao mesmo Conselho por aquela 

Colónia”. Contudo “a questão foi resolvida contra o governador e a favor do povo de 

Macau”.297  

Por último, expunha Velhinho Correia na sua intervenção, permanecendo firme a sua 

posição “a extinção do Lial Senado não se fará emquanto eu tiver assento nesta Câmara”.298 

Segundo João Guedes, esta questão foi uma das principais razões que levou o governador a 

demitir-se: “uma demissão que Carlos da Maia contestou resolutamente mesmo depois de 

ter regressado a Lisboa”.299 

Como vimos no capítulo 3.3, “o Leal Senado acabaria por sobreviver a todas intempéries 

políticas”300 e não desapareceu, conforme pudemos analisar na Carta Orgânica que entrou 

em vigor em 1918. O Senado não parece descurar as suas pretensões em fazer face aos 

sucessivos governadores. Como por exemplo, em 1926 no governo de Maia Magalhães 

(1925-1926) eclode um novo confronto, desta vez a propósito da nomeação indevida de um 

professor. Conforme explica Célia Reis, ainda durante este período “os conflitos com o Leal 

 
296 Idem, ibidem, p. 69. 
297 Idem, ibidem, p. 69. 
298 Idem, ibidem, p. 70. 
299 Guedes, J, Macau e a Primeira Grande Guerra em Jornal Ponto Final. 
300 Cunha, Luís, op. cit., p. 107. 
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Senado mantiveram-se igualmente porque este pretendia a continuidade da prerrogativa de 

se corresponder diretamente com o Governo de Lisboa, contrariando a lei vigente.301 

 
301 Reis, C., 2017,  A Ação de um Governador–Aspetos do Governo de Maia Magalhães em Macau, p. 

331. 
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 Estrutura Política do Capítulo IV da Lei Básica 

de Macau 

4.1. Processo de transição de Macau no período 1988-1999302 

Antes de nos debruçarmos sobre a intenção legislativa que deu azo aos dois artigos 

referentes aos órgãos municipais sem poder político, atentamos, primeiramente, para os dois 

subcapítulos seguintes para esboçar uma contextualização sobre do estado dos municípios 

no conhecido “período de transição”, que perdurou entre a 15 de janeiro de 1988 e 19 de 

dezembro de 1999, período em que esteve em vigor a Declaração Conjunta Sino-Portuguesa 

sobre a Questão de Macau. De acordo com Carmen Amado Mendes: 

o governo português continuou a ser o único responsável pela Administração de 

Macau. Assim, os governos português e chinês tiveram de trabalhar em estreita 

colaboração para garantir a estabilidade política, económica e social de Macau durante 

a transição.303 

Neste âmbito, importa compreender as duas posições durante este período de 12 anos 

relativas ao papel que os municípios detinham em Macau. Isto é, por um lado, entender o 

enquadramento legal em que se encontravam os municípios a partir de 1988; e por outro 

lado, procurar estudar a questão que o estatuto que municípios tiveram durante as 

negociações entre Portugal e a China aquando da elaboração da LBM.  

Podemos desde já antecipar que a panóplia legislativa que surgiu a partir de 1988 

referente aos municípios viria a ser revogada no quadro normativo contrário à LBM em 

1999. Sabe-se também que a LBM foi aprovada logo a 31 de março de 1993 pela primeira 

sessão da oitava Legislatura da Assembleia Popular da República Popular da China 

promulgada por Jiang Zemin, presidente da República Popular da China, apesar de dever 

entrar em vigor apenas na data de 20 de dezembro de 1999. 

 
302 Foi de grande importância para elaboração deste subcapítulo e de alguns dos que se lhe seguem o 

encontro que, via Zoom, tivemos oportunidade de ter com o último presidente do Leal Senado, José Luís 

Sales Marques – a quem aproveitamos para agradecer toda a ajuda prestada.  
303 Mendes, Carmen Amado, 2016, op. cit., p. 101. 
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4.1.1. Os municípios de Macau antes da Reunificação  

Conforme mencionamos no subcapítulo 3.3, o único regime jurídico que os municípios 

de Macau encontravam no dealbar do ano de 1988 era a Reforma Administrativa de 1933.304 

Segundo Júlio Meirinhas, “a partir de 1974, a necessidade de mudança na administração 

municipal de Macau, com grande e determinado desejo de enterrar de vez a Reforma 

Administrativa Ultramarina de 1933, diploma, excessivamente tutelador, centralizador, 

paternalista parado no tempo, desajustado e manietante”.305 

 De acordo com Luísa Costa Ferreira, nesta época os municípios não eram mais do que 

serviços desconcentrados da administração, com competências conferidas de acordo com 

uma legislação de inspiração colonial e fortemente centralizadora e gozando de uma 

autonomia muito mitigada, em tudo semelhante à dos restantes serviços autónomos.306  

O que importa neste capítulo é atentarmos no enquadramento legal dos municípios no 

período de 1988-1999, uma vez que no Estatuto Orgânico de Macau de 1976 se estabelecia 

que a regulamentação sobre os órgãos municipais era competência exclusiva assembleia 

legislativa de Macau. Porém, somente em 1988, 14 anos após o 25 de abril, é que a 

assembleia legislativa através das suas competências decidiu dotá-los de um diploma 

orgânico, reduzindo desta forma a intervenção da tutela nas autarquias garantindo-se 

formalmente uma efetiva autonomia nas respetivas áreas de intervenção, com os princípios 

de inspiração e matriz democrática, em vigor em Portugal.307  

Foi através da lei n.º 24/88/M, de 3 de outubro, que se aprovou o regime jurídico dos 

municípios em Macau.308 Segundo este diploma, a administração municipal do Território 

compreendia dois municípios: o município de Macau mantendo a designação de Leal Senado 

 
304 Cf. o capítulo III, Secção I e II dos artigos 489.º a 510.º. 
305 Meirinhas, J., 1988, A administração autárquica em Macau ainda no quadro da RAU: evolução e 

perspectivas, p. 257. 
306 Ferreira, L. C., 1997,  Manual de Gestão Municipal, p. 21. 
307 Idem, ibidem, p. 21. 
308 Tendo em vista a revisão da legislação do Território foram dissolvidas as câmaras municipais em 1986 

e retomadas mediante nova legislação das autarquias que entrou em vigor em 1989. Por portaria n.º 

82/86/M de 31 de maio o Leal Senado é dissolvido e foi nomeada uma Comissão Administrativa. E por 

portaria n.º 96/86/M de 26 de julho dissolve-se a câmara municipal das Ilhas e é nomeada a comissão 

administrativa das Ilhas. O regime jurídico de 1988 substituiu o Estatuto Político-Administrativo da 

Província de Macau de 1972, aprovado pelo decreto n.º 546/72 de 22 de dezembro de 1972  (ou seja, a lei 

24/88/M revogou o decreto na al. d) do art. 54.º). Mais tarde, foi substituída pela lei n.º 4/93/M de 5 de 

julho, com nova redação e alterações ligeiras. A par do regime jurídico, originou-se a seguinte sequência 

legislativa municipal: o regime financeiro dos municípios aprovado pela lei n.º 11/93/M, de 27 de 

dezembro, o regime eleitoral para a assembleia municipal aprovado pela lei n.º 25/88/M de 3 de outubro 

e que remete para a lei n.º 4/91/M de 1 de abril, e o Estatuto dos titulares dos cargos municipais aprovado 

pela lei n.º 26/88/M de 3 de Outubro. 
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de Macau, e o município das Ilhas da Taipa e Coloane.309 Conforme estipulado nesta lei, os 

municípios “são pessoas colectivas de direito público dotadas de órgãos de gestão próprios, 

que visam a prossecução dos interesses próprios e dos interesses das populações 

respectivas”310 como também possuíam património próprio e “eram dotados de autonomia 

administrativa e financeira”.311 Quanto às suas atribuições previstas na lei, os municípios 

deveriam seguir “com respeito pela orientação da política geral do Território”.312  

Neste âmbito, quando atentamos no funcionamento e na composição dos municípios de 

Macau, verificamos que a sua estrutura compreende a assembleia municipal (órgão 

deliberativo) e a câmara municipal (órgão executivo), sendo então equivalente à estrutura 

municipal da República portuguesa nos dia de hoje.313 Já é diferente, porém, no que diz 

respeito à sua composição e ao seu modo de eleição. A assembleia municipal de Macau era 

composta por treze membros, dos quais três eram designados por portaria do governador314, 

cinco eram eleitos por sufrágio indireto, “dos quais três entre os representantes dos interesses 

morais, culturais e assistenciais e dois entre os representantes dos interesses económicos”315, 

e cinco eram eleitos por sufrágio direto.316 A assembleia municipal das ilhas possuía uma 

composição semelhante à de Macau, dos quais três membros eram eleitos por sufrágio direto, 

três membros por sufrágio indireto e três membros nomeados por portaria do governador.317 

A composição das duas câmaras municipais eram iguais. Constituídas por um presidente, 

nomeado por portaria do governador318, um vice-presidente, nomeado eleito pela assembleia 

municipal319, um vereador a tempo inteiro, designado por portaria do governador320, e dois 

 
309 Cf. a al. a) e b) do n.º 1 do art. 1.º da lei n.º 24/88/M.  
310 Cf. o n.º 2 do art. 1.º da lei n.º 24/88/M. 
311 Cf. o n.º 3 do art. 1.º da lei n.º 24/88/M. 
312 Cf. o n.º 2 do art. 2.º da lei n.º 24/88/M, vide Anexo n.º 30. 
313 Cf. o art. 5.º da lei n.º 24/88/M. 
314 Cf. a al. c) do n.º 2 do art. 15.º da lei n.º 24/88/M. 
315 Cf. a al. b) do n.º 2 do art. 15.º da lei n.º 24/88/M. 
316 Cf. a al. a) do n.º 2 do art. 15.º da lei n.º 24/88/M. 
317 Cf. o n.º 3 do art. 15.º da lei n.º 24/88/M. 
318 Cf. a al. f) do n.º 2 do art. 31.º.  remetendo para a al. a) do n.º 3 do art 24 e al. a) do n.º 3 do art 25.º da 

lei n.º 24/88/M. 
319 Cf. a al. f) do n.º 2 do art. 31.º.  remetendo para a al. b) do n.º 3 do art 24 e al. b) do n.º 3 do art 25.º da 

lei n.º 24/88/M.   
320 Cf. a al. f) do n.º 2 do art. 31.º.  remetendo para a al. a) do n.º 3 do art 24 e al. a) do n.º 3 do art 25.º da 

lei n.º 24/88/M. 
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vereadores a tempo parcial, eleitos pela assembleia municipal.321 O presidente da câmara 

municipal presidia também por inerência, à assembleia municipal.322 323 

A este respeito António Malheiro de Magalhães refere o seguinte: 

em Macau existe uma descentralização plena em sentido jurídico, embora o mesmo 

não suceda no plano político (…) os Municípios de Macau e das Ilhas, todavia os 

titulares dos seus «órgãos de gestão próprios» não são eleitos, na sua totalidade, pela 

população residente. (…) Por sua vez, o Presidente da Câmara e um vereador a tempo 

inteiro e em exclusividade de funções de cada uma das Câmaras Municipais são 

designados por portaria do governador. Nesta medida, será possível afirmar-se que a 

descentralização em sentido político vigora em Macau, mas em termos meramente 

parciais.324 

No mesmo trilho António Katchi tende a ir ainda mais longe quanto ao plano político: 

a Assembleia Legislativa, em vez de introduzir na administração municipal um 

sistema democrático, optou por reproduzir na composição dos órgãos municipais a sua 

própria estrutura tríplice, globalmente antidemocrática, que havia recebido do EOM: 

uma estrutura com uma componente colonialista, uma componente corporativista e uma 

componente qualificável de democrática, mas obviamente insuficiente para comunicar 

tal natureza ao conjunto do sistema.325 

Relativamente aos poderes que o governador exercia sobre os municípios326 eram 

efetivados da tutela administrativa327 que revestia a forma de poderes de tutela inspetiva328  

e da tutela corretiva.329 

 
321 Cf. a al. f) do n.º 2 do art. 31.º.  remetendo para a al. c) do n.º 3 do art 24 e al. c) do n.º 3 do art 25.º da 

lei n.º 24/88/M. 
322 Cf. o n.º 1 do art. 18.º. 
323 Vide Anexo n.º 31. 
324 Magalhães, A. M., 1999, Da (in)compatibilidade do regime jurídico dos municípios do território de 

Macau com o Estatuto dos órgãos municipais da futura Região Administrativa Especial de Macau, (II 

parte), p. 640. 
325 Katchi, A., 2006, op.cit., p. 149. 
326 Para maiores desenvolvimentos veja-se, António A.M.,1999-3.º), op. cit., pp. 645-648. 
327 Cf. o art. 46.º. 
328 Cf. o n.º 1 do art. 47.º. 
329 Cf. o n.º 2 do art. 47.º. 
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4.1.2. Os municípios durante a elaboração da Lei Básica de Macau 

Conforme referimos supra, é agora tempo de analisar o papel que os municípios tiveram 

durante as negociações entre Portugal e a China aquando da elaboração da LBM.  

Neste âmbito, entendemos ser importante interpretar as abordagens que se suscitaram 

durante a elaboração da LBM no que diz respeito os municípios em Macau, numa altura em 

que estes tinham recebido um novo regime jurídico. O organizador do Grupo de Redação do 

Projeto da Lei Básica, Lu Ping, esclareceu a 18 de novembro de 1989 que: 

a questão dos órgãos municipais é também muito peculiar. Há quem pense que não 

é necessário legislar a respeito; porém tendo em vista que há órgãos municipais 

actualmente na vida da cidade nós podemos provisoriamente listá-los numa secção da 

Lei. Se o regime político de Macau no futuro efectivamente adoptar tais órgãos, isso 

dependerá do debate dos membros da Comissão.330 

Entretanto, no ano seguinte, o relatório do Grupo Especial sobre o Regime Político da 

Comissão de Redação RAEM esclarecia que “os órgãos municipais actuais podem ser 

preservados sendo necessário, contudo, ajustar suas competências. Já no que concerne à 

criação de outros órgãos, isso é matéria para discussões específicas”.331 É possível desde já 

anteciparmos que após a transferência de soberania de Macau para a China, os municípios 

sofreram uma reorganização, isto é, as competências administrativas dos municípios foram 

transferidas para os órgãos municipais provisórios sem poder político.332 Até 31 de dezembro 

de 2001 estes órgãos municipais provisórios poderiam desenvolver as suas atividades 

mediante a delegação do chefe do executivo e respondendo perante o mesmo.333 A partir do 

ano de 2002, a câmara municipal de Macau, a assembleia municipal de Macau, a câmara 

municipal das Ilhas e a assembleia municipal das ilhas (provisórios) foram extintas, criando-

se, assim,  o Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais (doravante IACM) – um 

instituto público.334 

Deste modo, a nosso intuito neste subcapítulo é procurar compreender e analisar o 

processo negocial no decorrer da elaboração da LBM no que concerne aos municípios.  

 
330 Compilação dos Documentos da Comissão de Redação da Lei Básica da RAEM citado em Zhenzhen, 

Z., & Yongshen, Z., 2015-2.º, op. cit., p. 506.  
331 Idem, ibidem, p. 506. 
332 Cf. o art. 15.º da lei n.º 1/1999. 
333 Cf. o n.º 3 do art. 15.º da lei n.º 1/1999. 
334 Cf. o art. 2.º da lei n.º 17/2001. 
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Quando o projeto de lei da LBM estaria a ser redigido, questionava-se em Macau sobre 

qual seria o papel das câmaras municipais na futura Região Administrativa Especial. Com 

base na leitura do Manual de Gestão Municipal eram muitas as questões (e poucas as 

certezas) relativamente ao futuro dos municípios de Macau. A autora questionava-se sobre: 

se faria sentido ou não a manutenção dos municípios de Macau; se os municípios teriam um 

novo figurino; e se iria manter-se a componente política dos municípios.335  

Ora, ainda antes da elaboração da LBM entendia-se que “a melhor política era a do 

esvaziamento da administração central, quer através da privatização de alguns serviços(…), 

quer pelo reforço das atribuições dos municípios”. Esta proposta serviria para tentar acentuar 

o caráter político dos municípios de acordo com o modelo municipal português.336 Como 

também salvaguardava o papel histórico do Leal Senado. 

Para além desta proposta, surgiram outras duas propostas durante a preparação da LBM 

e que estiveram em negociações. 

 A primeira, seria a manutenção do in statu quo ante, que pretendia preservar o 

simbolismo histórico do Leal Senado. Quer isto dizer que os municípios continuavam ao 

abrigo do regime jurídico que vimos no subcapítulo 4.1.1.  

A segunda, viria a defender a redução das atribuições municipais – ou seja, os seus 

defensores entendiam não ser correto que os municípios continuassem com as atribuições 

que dispunham, sobretudo com o poder político. Mas consideravam que os municípios 

desempenhavam um papel importante na sociedade e por isso poderiam dispor “dos meios 

de Administração no seu todo, designadamente os financeiros, ao mesmo tempo que se 

evitaria a sobreposição de competências entre os municípios e alguns serviços da 

administração central”.337 Complementa Avelino Rosa que este entendimento surgiu “já na 

proximidade da feitura da Lei Básica” o que viria a ser um pouco promissor.338 

Avelino Rosa, por seu lado, sintetizou as três teses supracitadas a partir da explicação 

de Sio Wai Wan: 

1) uma que, continuando a defender basicamente a primeira corrente, pretendia 

acentuar o carácter político dos municípios, tentando que eles permanecessem de 

 
335 Ferreira, L. C., 1997, op. cit., p. 67.  
336 Idem, ibidem, p. 68. 
337 Idem, ibidem, p. 69 
338 Rosa, A. op. cit., p. 193. 
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acordo com um modelo mais próximo do de Portugal e, consequentemente, com 

maiores poderes e independência do governo do Território. 

2) outra, preconizava que se mantivesse o status quo, com os argumentos de os 

municípios serem uma parte importante do sistema político de Macau e a redução 

do seus poderes criar incerteza aos trabalhadores municipais, além de poder provocar 

empolamento dos serviços da Administração, donde seria preferível reconhecer os 

municípios tal como existem atualmente. 

3) a terceira tese apontava para a eliminação dos municípios e a distribuição das suas 

atribuições e do seu papel pelos serviços da Administração ou, quanto muito, a sua 

redução a um organismo com o mesmo nível daqueles, tendo por base a reduzida 

dimensão do Território, que tornava desnecessária a administração local, e a 

rentabilização dos recursos financeiros, donde não era necessário fazer referência 

aos municípios da Lei Básica, entendimento que secundava a segunda corrente a que 

anteriormente nos referimos.339 

A decisão tomada relativamente aos municípios de Macau que iremos desenvolver no 

próximo capítulo não era a tese defendida pela maioria da população de Macau. Podemos 

ler no livro os Municípios de Macau que população defendia que o regime a ser traçado na 

LBM não deveria sofrer grandes alterações no sistema em vigor de modo a respeitar a 

história e o statu quo ante de Macau.340 

4.2. Interpretação dos artigos 95.º e 96.º da Lei Básica de Macau 

Iniciamos este capítulo com alguns preceitos gerais sobre a organização do poder público 

da RAEM, para um melhor enquadramento da atual situação política de Macau. 

Procurámos atentar em algumas das disposições da LBM que cruzam com a Constituição 

da República Popular da China (CRPC) e com a Declaração Conjunta. 

O preâmbulo da LBM prevê que a RAEM se encontra ao abrigo do princípio “um país, 

dois sistemas”, dado que a Constituição Chinesa estipula que “o Estado pode criar regiões 

 
339 Sio Wai Wan, Um País, Dois Sistemas e a Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 

citado em Rosa, A., op. cit., pp. 193. 
340 Idem, ibidem, p. 194. 
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administrativas especiais sempre que necessário”.341 A LBM determina que “a Assembleia 

Popular Nacional da República Popular da China autoriza a Região Administrativa Especial 

de Macau a exercer um alto grau de autonomia e a gozar de poderes executivo, legislativo e 

judicial independente(…)”.342 Apesar da subordinação da RAEM à APN, existe uma ampla 

autonomia, dentro dos seus trâmites, através do poder administrativo, executivo, legislativo 

e judicial – cumprindo deste modo o princípio da separação de poderes. Segundo Jorge 

Bacelar Gouveia “a organização pública de Macau repousa numa organização privativa, 

altamente autónoma, cujos eixos essenciais são a separação de poderes e a eletividade direta 

e pluralista de certos titulares dos órgãos do seu governo.”343 

Dando uma passo mais à frente, a LBM esclarece que “nenhuma lei, decreto-lei, 

regulamento administrativo ou ato normativo da Região Administrativa Especial de Macau 

pode contrariar esta Lei”344, assim como consagra que “nenhuma repartição do Governo 

Popular Central, província, região autónoma, ou cidade directamente subordinada ao 

Governo Popular Central pode interferir nos assuntos que a Região Administrativa Especial 

de Macau administra por si própria, nos termos desta Lei”.345  

Em tal contexto a Declaração Conjunta estabelecia que “os actuais sistemas social e 

económico em Macau permanecerão inalterados, bem como a respectiva maneira de viver; 

as leis vigentes manter-se-ão basicamente inalteradas”.346  

Esclarecia também no Anexo I (ponto III, 1ª parte) que “após o estabelecimento da 

Região Administrativa Especial de Macau, as leis, os decretos-leis, os regulamentos 

administrativos e demais actos normativos previamente vigentes em Macau manter-se-ão 

(…).” 

De acordo com Carmen Amado Mendes: 

A interpretação deste parágrafo era de que todos os atos normativos, existentes em 

Macau antes da transferência da Administração, continuariam a vigorar, quer fossem 

 
341 Cf. o art. 31.º da CRPC. Este artigo remete ainda para o Congresso Nacional Popular que pode 

“deliberar sobre a criação de regiões administrativas especiais e dos respectivos sistemas de organização”, 

cf. o n.º 13.º do parágrafo 1.º do art. 62.º da CRPC. 
342 Cf. o art. 2.º da LBM. 
343 Gouveia, Jorge Bacelar, 2012, op. cit., p. 17. 
344 Cf. o art. 8.º da LBM. 
345 Cf. o art. 22.º da LBM. 
346 Cf. o art. 2.º n.º 4 da Declaração Conjunta. O art. 5.º da LBM refere que “mantendo-se inalterados 

durante cinquenta anos o sistema capitalista e maneira de viver anteriormente existentes”. 
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leis criadas em Macau ou leis emanadas da República Portuguesa que tivessem sido 

aplicadas a Macau.347 

Face a este breve enquadramento, centremo-nos na organização político-administrativa 

da RAEM  a que se refere a LBM no capítulo IV “Estrutura política”.348 Segundo José 

Eduardo Figueiredo Dias, estamos perante uma “estrutura em pirâmide e com grande parte 

dos poderes executivos concentrados nas mãos do chefe do executivo”.349 

Seguidamente é neste capítulo que a RAEM segundo a Lei Básica pode dispor de órgãos 

municipais conforme os dois artigos infra. 

O artigo 95.º da LBM preceitua que: 

A Região Administrativa Especial de Macau pode dispor de órgãos municipais sem 

poder político. Estes são incumbidos pelo Governo de servir a população, 

designadamente nos domínios da cultura, recreio e salubridade pública, bem como de 

dar pareceres de carácter consultivo ao Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau, sobre as matérias acima referidas. 

O artigo 96.º refere que “a competência e a constituição dos órgãos municipais são 

reguladas por lei”. 

É inevitável não nos questionarmos sobre o significado de órgãos municipais sem poder 

político. No decorrer da nossa pesquisa consideramos importante lançar neste capítulo 

algumas questões que nos suscitaram dúvidas. 

1. De acordo com as normas supracitadas, a expressão “órgãos municipais” terá o 

mesmo significado que “municípios”? Isto é, à luz do direito português o vocábulo 

“órgãos municipais” em Macau é subjacente às câmaras municipais (órgão 

executivo) e às assembleias municipais (órgão deliberativo)? 

2. Qual a relação de hierarquia dos órgãos municipais perante o governo de Macau? O 

termo “pode dispor” “incumbidos pelo Governo” e “designadamente” oferece 

 
347 Mendes, Carmen Amado, 2016, op. cit., p. 132. 
348 A estrutura política da LBM encontra-se dividida em 7 secções com a respetiva descrição e 

competências dos órgãos: chefe do executivo, órgão executivo, órgão legislativo, órgãos judiciais, órgãos 

municipais, funcionário e agentes públicos, juramento e fidelidade, cf. os arts.º 45.º ao 102.º. 
349 Dias, J. E., 2006, Manual de Formação de Direito Administrativo de Macau, p. 50. 
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margem para uma interpretação flexível. Qual terá sido intenção dos legisladores da 

Lei Básica? 

3. Perante a descrição histórica que estudámos na primeira parte do nosso trabalho, e 

tendo em consideração os artigos 8.º e 5.º da LBM com o artigo 95.º da LBM, 

poderão estar este artigos em contradição? 

4. Qual o significado “sem poder político” aplicados aos órgãos municipais? 

A partir das dúvidas que acabamos de expor procurámos tentar responder a cada uma 

das nossas questões.  

Quanto à primeira questão, conforme analisamos no subcapítulo 4.4.1, antes da extinção 

dos municípios de Macau existia uma administração autónoma territorial. Isto é, pessoas 

coletivas de direito público de população e território a um nível infrarregional, possuindo, 

dois níveis de governação e com poder político em Macau. Após a extinção dos municípios 

toda a estrutura administrativa centralizou-se diretamente e indiretamente na Região 

Administrativa Especial de Macau detendo somente um nível de governo. 

António Katchi, procedendo à desmistificação dos termos “órgãos municipais” orienta-

nos para três possíveis interpretações:   

A primeira compreende que os “municípios” ou os “órgãos municipais” pertencerão à 

pessoa coletiva pública de população e território da RAEM. Aliás, o facto destes órgãos 

serem “incumbidos pelo Governo” remete-nos para a não existência de competências 

próprias, mas sim de competências delegadas “como se fossem entidades inseridas na 

estrutura orgânica da RAEM e subordinadas àquele”350 – e esta seria a nossa interpretação 

para uma primeira conceção de órgãos municipais.  

A segunda interpretação orienta-nos para uma inversão dos termos “órgão” e 

“organização” onde “somos temporariamente detidos” no caso de empregarmos (na versão 

chinesa) o termo jigou “機構” que significa “organismo” ou “organização”, em vez de 

jiguan “機關”, que é o termo normalmente utilizado para “órgão” na LBM, particularmente 

 
350 Katchi, A., 2006, op. cit., p. 545. 
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nos seus artigos 8.º, 61.º e 67.º.351 Quer isto dizer que estaríamos perante organizações 

municipais e não órgãos municipais.352 

A terceira interpretação que o autor aborda é “a de interpretarmos o vocábulo 

«Governo»”, não no seu sentido restrito de órgão executivo, mas no seu sentido amplo de 

“poder político” ou de “órgãos de governo”353 Deste modo, o artigo 95.º tinha margem 

suficiente para permitir que a assembleia legislativa conferisse aos órgãos municipais 

competências próprias e não competências delegadas. E, conforme estipula o artigo 96.º, as 

suas competências e composição são reguladas por lei, e nesse caso não haveria dúvidas de 

a expressão “órgãos municipais” ser interpretada corretamente como “organizações 

municipais”. 

Face ao exposto, podemos constatar o seguinte: 

primeiro a LB parece admitir a existência de municípios; segundo, mesmo que a LB 

não admita a existência de municípios, permite, sem sombra de dúvida, órgãos 

municipais, e parece permitir outrossim que lhes sejam legalmente concedidas 

competências próprias; terceiro, ainda que ela não consentisse na atribuição de 

competências próprias, possibilitaria indubitavelmente o exercício de competências 

delegadas.354 

Referia António Malheiro de Magalhães ainda antes da criação do Instituto para os 

Assuntos Cívicos e Municipais: 

tudo vai depender de quem venha a interpretar e a aplicar a Lei fundamental da futura 

Região Administrativa de Macau, da sua «bondade» para com o status quo ante, bem 

como para com o ordenamento jurídico em que este se fundava, e cuja perdurabilidade 

 
351 Idem, ibidem, p. 545. 
352 Se atentarmos aos estudos realizados verificamos a existência da expressão de “organizações 

municipais” sobretudo, escritos por autores chineses, por exemplo no título dos artigos é evidente: 

Discussão sobre a evolução e desenvolvimento das futuras organizações municipais de Macau de Lam 

Soi kung. Do autor de Yin Yifen, Um estudo preliminar sobre a natureza das organizações municipais 

apolíticas. 
353 Idem, ibidem, p. 545. Cf. o art. 92.º da LBM e a generalidade dos artigos do capítulo V e VI da LBM. 

O principal objetivo “não é o de definir as competências da Região, mas o de elencar as principais 

atribuições da própria Região”, cf. Katchi, A., 2019, Governo e Administração Pública de Macau, p. 5. 

10.ª versão.  
354 Idem, ibidem, p. 545.  
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a própria Lei Básica viria a consagrar, na linha do que foi assumido na Declaração 

Conjunta Luso-Chinesa (1987).355 

Quanto à segunda questão (se existe relação de hierarquia dos órgãos municipais sem 

poder político perante o governo de Macau), os órgãos municipais sem poder político não se 

circunscrevem na esfera hierárquica do governo da RAEM, isto é, “a Lei Básica estabelece 

que as organizações municipais não são órgãos do governo, o que está de acordo com o facto 

de Macau de ser pequeno, evitando a formação de um regime de dois níveis”.356 Quer isto 

dizer que em Macau vigora um sistema centralizador dado que só tem um grau na hierarquia 

que é o governo da RAEM.  

Deste modo, os órgãos municipais estão excluídos “no nível político da tomada de 

decisões”.357  

Para completar a resposta às nossas dúvidas (sobre o significado dos termos “pode 

dispor” “incumbidos pelo Governo” e “designadamente”), o termo “pode dispor” não 

significa “dispõe” (não sendo obrigado a existência de órgãos municipais sem poder político 

após a reunificação).358 Parece-nos ter sido esta a intenção do legislador até porque foi 

apenas desde 2018 que entrou em vigor o Instituto para os Assuntos Municipais enquanto 

órgão municipal sem poder político, perdurando a existência de instituto público durante 

vários anos (2002-2018). 

Já o termo “incumbidos pelo Governo” significa que existe uma correlação de 

“incumbência” entre o órgão municipal e o governo, isto é, “o órgão municipal responde 

perante o governo e sujeita-se à tutela do governo”359. De qualquer modo o termo 

“designadamente” levantou algumas dúvidas uma vez que o órgão municipal é incumbido 

de servir a população “designadamente nos domínios da cultura, recreio e salubridade 

pública, bem como de dar pareceres de carácter consultivo ao Governo”. Daqui 

depreendemos que é possível servir a população em outras matérias para além das 

supracitadas. 

 
355 Magalhães, A. M. de, 1999, op. cit., p. 650. 
356 Kuong, 2015-2.º, Discussão sobre a evolução e desenvolvimento das organizações municipais de 

Macau, p. 530. Para mais desenvolvimento veja-se, Pou, J. T, 1995, Colêctanea de perguntas e repostas 

relativas à Lei Básica de Macau, 1995, (pergunta 159). 
357 Idem, ibidem, p. 530. 
358 Magalhães, A. M. de, 1999, op. cit., p. 651. 
359 Relatório Final de Consulta, 2018, p. 15. 
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Quanto à terceira questão é necessário entender se a extinção dos municípios após a 

reunificação e, no que se refere o artigo 95.º da LBM colide com o artigo art.º 8 da LBM que 

estipulava “as leis, os decretos-leis, os regulamentos administrativos e demais actos 

normativos previamente vigentes em Macau mantêm-se”. António Malheiro de Magalhães 

sugere como exemplo desta incompatibilidade o regime jurídico e financeiro dos municípios 

antes da Reunificação que era incompatível com o disposto do art.º 8 da LBM e o n.º 4 do 

art. 2.º da Declaração Conjunta.360 Como também, com a extinção dos municípios de Macau 

(do Leal Senado e do município das Ilhas) após a reunificação, parece-nos de algum modo 

colidir com o art. 5.º em que determinava que se mantinha inalterado durante cinquenta anos 

a “maneira de viver anteriormente existentes”.361 

Jorge Costa Oliveira indica que estes dois artigos (8.º e 5.º da LBM)  se unem como o 

“corolário do princípio mais amplo da manutenção pós-1999 da «respectiva maneira de 

viver»”.362 

Contudo, apesar da LBM consagrar o princípio da separação de poderes e de deter um 

“elevado grau de autonomia” não podemos deixar de alertar para o que Francisco Pereira 

Gonçalves recomenda, em termos restritos (e se tivermos em atenção a extinção dos 

municípios de Macau) que “em vez de alargar a esfera de autonomia preexistente como 

parece ser sugerido pelo modelo convencional implícito na Declaração Conjunta, acaba por 

operar uma redução dos elementos autonómicos e democráticos no funcionamento do 

sistema político”.363  

Ainda assim, o facto de a LBM espelhar o principio da separação de poderes e de garantir 

um elevado grau de autonomia para a RAEM, a existência de um único nível de governo 

parece-nos indiciadora de uma política centralizadora.  

Ainda segundo António Malheiro de Magalhães: 

 
360 Magalhães, A. M. de, 1999, op. cit., p. 652. 
361 Cf. a Colêctanea de perguntas e respostas relativas à Lei Básica de Macau na pergunta 30 refere que 

“o único propósito desta política reside em garantir a transição de poder em 1999 e as leis anteriormente 

existentes”. 
362 Oliveira J. C., 1993-1.º e 2.º, A continuidade do ordenamento jurídico de Macau na Lei Básica da 

Futura Região Administrativa Especial, p. 22. 
363 Gonçalves, F. P., 1995, Portugal, a China e a Questão de Macau, pp. 143-144. Este autor também 

refere que numa primeira abordagem e em termos genéricos “a Lei Básica assegura a continuidade jurídico 

existente”. cf. Idem, ibidem, pp. 143. 



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

78 

A LBM acaba por “aplicar o golpe fatal” na descentralização em sentido próprio por 

via da extinção dos municípios, os quais, não passando de meras circunscrições 

administrativas da Região, acabarão por ser substituídos por órgãos locais da 

Administração regional direta, consultivos, quando muito desconcentrados.364 

No mesmo sentido, António Katchi, citando o Curso de Direito Administrativo de Diogo 

Freitas do Amaral, chama a atenção para o binómio relativo ao vocábulos de centralização e 

descentralização. Explicando que um sistema administrativo centralizado detém “todas as 

atribuições administrativas de um dado país são por lei conferidas ao Estado”, e num sistema 

administrativo descentralizado é “a função administrativa está confiada não apenas ao 

Estado, mas também a outras pessoas colectivas territoriais”. Segundo o ponto de vista do 

referido autor, podemos afirmar que “a China possui um sistema administrativo 

descentralizado; mas, se as adaptarmos a Macau, substituindo “país” e “Estado” por 

“Região”, diremos que aqui vigora um sistema centralizado, desde que foram extintos os 

municípios”.365 

Por último, a quarta questão que pretendemos tentar responder é prende-se com o 

significado “sem poder político”. Neste âmbito, António Katchi no seguimento de Yang Jing 

Hui, refere-se aos órgãos municipais de Macau afirmando que o que está em causa é a 

“privação do poder político”, o que significa “que lhes está vedado o exercício de poder 

executivo, legislativo e judicial”, assim como “não podem decidir sobre a políticas a seguir”. 

Já António Malheiro de Magalhães refere que tais órgãos não têm “poder político”.  

Para o atual governo da RAEM, como veremos mais à frente, o significado “sem poder 

político” subjacente aos órgãos municipais na LBM significa que este é incumbido pelo 

governo da RAEM da prestação de serviços, da emissão de pareceres de vínculo consultivo, 

e não detém natureza de governo local de segundo grau, pelo que consequentemente não 

goza de autonomia local e não é um órgão representativo constituído através de eleições.366 

Em todo o caso somos confrontados com a seguinte recomendação no que diz respeito à 

LBM: 

por mais sábio que seja o legislador, as disposições não conseguirão cobrir todos os 

códigos de conduta nem todos os casos concretos. Por isso, em certo sentido, pode 

 
364 Magalhães, António Malheiro de, 1999, op. cit., p. 653. 
365 Katchi, A., 2019, Governo e Administração Pública de Macau, p. 145. 
366 Relatório Final de Consulta, 2018, p. 7.  
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considerar-se que a limitação natural da própria lei resulta nos estudos sobre a 

interpretação da lei. Por outro lado, a lei obterá a flexibilidade para se aplicar com 

facilidade e se combinar sem obstáculos apenas através da sua interpretação, 

complemento e revisão.367 

4.3. Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais 

Dando continuidade ao nosso trabalho, como dissemos supra, a partir do ano de 2002, a 

câmara municipal de Macau, a assembleia municipal de Macau, a câmara municipal das 

Ilhas e a assembleia municipal das ilhas (provisórios) foram extintas, criando-se, assim, o 

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais (doravante IACM) – um instituto público.368 

O que podemos desde já salientar é que se assistiu à substituição de dois municípios enquanto 

pessoas coletivas públicas e território por um instituto público – o IACM – sabendo que os 

municípios em Macau deixaram de existir e não foram admitidos como órgãos municipais 

sem poder político com a justificação de que era necessário “responder às necessidades do 

público de formas mais flexível e rápida”.369 Bem como “não se encontravam reunidas as 

condições necessárias para a constituição de órgãos municipais “sem poder políticos” no 

inicio do estabelecimento da RAEM”.370 

Em consequência da criação do referido instituto público em substituição dos municípios 

de Macau, podemos ler que: 

houve quem criticasse que não havia fundamento legal para justificar a instalação 

do IACM, uma vez que a sua designação e atribuições não estavam em conformidade 

com o estipulado na Lei Básica e a eliminação das assembleias municipais foi 

simplesmente um retrocesso na democratização do sistema de governo de Macau.371 

Com a criação do IACM determinou-se que todas as referências feitas em ato normativo, 

negócio jurídico ou documento de outra natureza que se destinasse a instituições municipais 

 
367 Wei, Z., 2009, Sobre o Sistema de Interpretação da Lei Básica de Macau, p. 171. Importa realçar que 

segundo o art. 143.º da LBM “o poder de interpretação desta Lei pertence ao Comité Permanente da 

Assembleia Popular Nacional”. 
368 Lei n.º 17/2001 de 17 de dezembro que criou o Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais 

integrando em Anexo os Estatutos do IACM. 
369 Kuong, L. S., 2015-2.º, op. cit., p. 530. 
370 Shenghua, L., 2021-3.º, Análise sobre a Interpretação Informal da Lei Básica de Macau: Dois Casos 

Práticos, p. 8. 
371 Shanshan, J., 2015-2.º, Conflitos Comunitários, governação do nível intermédio e restauração dos 

órgãos municipais, p. 487. 
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deveriam considerar-se feitas ao IACM.372 Da mesma forma considerou-se que as normas 

se destinassem aos órgãos executivos dos municípios provisórios deveriam ser aplicadas ao 

Conselho de Administração do IACM.373 Como mencionámos, estamos perante um instituto 

público enquanto pessoa coletiva de direito público, incumbido pelo governo da RAEM de 

servir a população conforme estipulado na lei.374  

Relativamente às suas atribuições, que são vastas, podemos encontrá-las enumeradas na 

lei.375 Esta entidade é dotada de autonomia administrativa, patrimonial e financeira segundo 

os termos definidos no seu anexo.376 Encontra-se sob tutela administrativa do chefe do 

executivo ou de um membro do governo que o possa delegar.377  

Eram órgãos do IACM: o conselho de administração, o conselho consultivo e a comissão 

de fiscalização.378 Respetivamente e no que concerne ao processo eletivo do conselho de 

administração estes são escolhidos e exonerado livremente polo chefe do executivo através 

de despacho no Boletim Oficial da RAEM.379 O conselho de administração era composto 

por um presidente, dois vice-presidentes e por um máximo de cinco administradores não 

integrando quaisquer substitutos.380 Já o conselho consultivo era composto por 25 membros, 

nomeados “entre personalidades de reconhecida idoneidade que sejam residentes 

permanentes da RAEM”381, é o chefe do executivo que de seguida nomeia um presidente e 

define as suas funções para este conselho podendo ser destituído em qualquer altura.382 

Quanto ao órgão da comissão de fiscalização, é o órgão que fiscaliza financeiramente e 

patrimonialmente do IACM.383 Era assim composto por três membros nomeados por 

despacho do chefe do executivo, nomeando e definido as funções do presidente da comissão 

de fiscalização.384 385 

 
372 Cf. o n.º 2 do art. 2.º. 
373 Cf. o n.º 3 do art. 2.º. 
374 Cf. o art. 1.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
375 Cf. o art. 2.º do Anexo dos Estatutos do IACM. Vide Anexo n.º 33. Consultado o regime de atribuições 

dos municípios provisórios podemos verificar que as atribuições são amplamente as mesmas. 
376 Cf. o art. 3.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
377 Cf. o n.º 1 do art. 4.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
378 Cf. o art. 5.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
379 Cf. o n.º 1 do art. 10.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
380 Cf. o art. 9.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
381 Cf. o n.º 1 e 2.º do art. 12.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
382 Cf. o n.º 3 e 4.º do art. 12.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
383 Cf. o art. 21.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
384 Cf. o n.º 1.º e 2.º do art. 22.º do Anexo dos Estatutos do IACM. 
385 Vide Anexo n.º 32. 
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Em síntese, com a introdução do IACM: 

− onde existiam dois municípios (enquanto pessoas coletivas públicas de população 

e território) passou a existir um instituto público; 

− onde existiam órgãos de composição tripartida, com membros nomeados pelo 

governador, membros eleitos por sufrágio indireto e membros eleitos por sufrágio 

direto, passaram a existir órgãos compostos por membros nomeados pelo chefe 

do executivo; 

− onde se prescrevia a realização de sessões públicas, deixou de existir sessões.386 

  Nem todos foram da opinião que a substituição das câmaras pelo IACM foi um sinal 

de retrocesso democrático e que a existência do IACM não tinha qualquer base na opinião 

pública.387 Lam Soi King considera que o IACM desempenhou um papel importante após a 

reunificação, porém “a sua capacidade de implementação de políticas tem conhecido vários 

problemas”.388 Da leitura do capítulo “opinião pública sobre os trabalhos do IACM”389 este 

terá sido incapaz de resolver os problemas principais que afetam os assuntos municipais, 

sobretudo nas necessidades coletivas da população, na compreensão das questões locais e 

nos problemas resultantes da sobreposição de funções com outros departamentos, sendo por 

isso necessário a criação do órgão municipal sem poder político sobre o qual nos 

debruçaremos no capítulo  seguinte. 

A falta da criação de órgãos municipais sem poder político provocou ainda dúvidas 

sobre a complexidade da composição da Comissão Eleitoral do Chefe do Executivo, 

uma vez que, nos termos do Anexo I à Lei Básica, a Comissão Eleitoral é composta por 

membros provenientes de quatro sectores [um deles era do órgão municipal sem poder 

político].390  

Em jeito de conclusão e como iremos verificar no próximo capítulo: 

em resposta às exigências da sociedade para os assuntos civis em Macau e para 

reduzir a duplicação de funções para melhorar a eficácia dos assuntos civis, o Governo 

 
386 Katchi, A., 2006, op. cit., p. 544. 
387 Kuong, L. S., 2015-2.º, op. cit., p. 532. 
388 Idem, ibidem, p. 521. 
389 Para maiores desenvolvimentos veja-se Discussão sobre a evolução e desenvolvimento das futuras 

organizações municipais de Macau, 2015-2.º, pp. 532-535. 
390 Idem, ibidem, p. 488. 
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pretende levar a cabo um estudo sobre o projeto de criação de órgãos municipais sem 

poder político”.391 

 
391 Kuong, L. S., 2015-2.º, op. cit., p. 536. 



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

83 

 Órgão municipal sem poder político   

5.1. Considerações sobre o Relatório Final para a criação do órgão 

municipal sem poder político em 2018 

Em outubro de 2017 o governo da RAEM publicou um documento de consulta aquando 

do 4.º mandato governamental, no qual tinha sido constituído “um grupo de estudo para a 

criação de órgãos municipais sem poder político”. Esse grupo estudou - através de pesquisa 

documental, de estudos jurídicos, da realização de palestras e intercâmbios, entre outros 

meios - a existência dos órgãos municipais sem poder político à luz da LBM.  

Este grupo, após analisar “globalmente as diferentes opiniões”, apresentou as propostas 

relativas à criação destes órgãos no que respeita aos seguintes aspetos: a necessidade e o 

princípio da criação de órgão municipal; a definição de natureza “sem poder político” e a 

metodologia para a constituição dos membros do órgão municipal; a estrutura orgânica, a 

qualificação e a duração do mandato dos membros do órgão municipal; as atribuições do 

órgão municipal; a colocação do pessoal do IACM; representantes dos membros dos órgãos 

municipais na Comissão Eleitoral do Chefe do Executivo.392  

A fim de alcançar um melhor entendimento sobre os órgãos municipais sem poder 

político o governo da RAEM iniciou-se um período de consulta pública sobre os órgãos 

municipais sem poder político.393 Após auscultar as opiniões dos diversos setores sociais 

publicou-se em março de 2018 o “Relatório Final de Consulta” (que teremos em análise). 

Seguidamente, iniciou-se o processo legislativo ao abrigo dos artigos 95.º e 96.º da LBM 

que promulgou a lei n.º 9/2018 que criou um órgão municipal sem poder político – o Instituto 

para os Assuntos Municipais com sede no edifício multisecular Leal Senado.394 

Primeiramente, vejamos o que estabelece o relatório final de consulta.  

Segundo podemos ler, foi publicado na página eletrónica do governo um documento de 

consulta que permitia aos cidadãos que dispusessem as suas considerações sobre este 

documento, neste sentido, sabe-se que foram distribuídos 2.527 exemplares do documento 

de consulta, 862 exemplares descarregados da internet e registados 2.561 visitantes.  

 
392 Relatório Final de Consulta, 2018, p. 5. 
393 De 25 de outubro de 2017 a 23 de novembro de 2017. Este período de consulta resultou ainda de 2 

sessões para o público e 1 sessão para as organizações consultivas de Macau. 
394 Cf. o art. 1.º da lei n.º 9/2018. 
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O relatório final de consulta informa também que o documento de consulta podia ser 

levantado em diversos postos dos serviços públicos de Macau podendo os cidadãos 

apresentar as suas opiniões e sugestões através de fax, da linha aberta, por correio ou entrega 

pessoal. Neste sentido não podíamos deixar de interrogar porque razão não foram publicadas 

as opiniões assim obtidas quer online, quer por fax, através da linha aberta, por correio ou 

entrega pessoal. 

O relatório final refere ainda que se realizaram três sessões de consulta pública a fim de 

os cidadãos poderem exprimir as suas convicções. Contando com duas sessões para o 

público; e uma sessão para as organizações consultivas de Macau. Informa que: a primeira 

sessão pública contou com 300 participantes, e 29 pessoas deram a sua opinião; a segunda 

sessão realizada para as organizações consultivas contou com 33 organizações e 159 

representantes dos quais 24 opinaram; a terceira sessão de consulta pública contou ainda 

com 206 participantes dos quais 27 opinaram.  

É também de salientar o que diz o relatório final de consulta: 

o Governo da RAEM tem dado sempre grande atenção à publicação e ao comentário 

de diversas comunicações sociais, procurando saber profundamente a situação e a 

opinião actualizada da sociedade; ao mesmo tempo que, ausculta as opiniões das 

associações académicas da sociedade e dos académicos.395 

Nos subcapítulos seguintes procuraremos atentar no que consta deste relatório 

relativamente às opiniões favoráveis e contrárias à existência do órgão municipal sem poder 

político. Também analisaremos a lei n.º 9/2018 sobretudo no que diz respeito ao método de 

representação eleitoral para a constituição dos seus membros do órgão municipal. 

5.1.1. Instituto para os Assuntos Municipais 

Sabendo que a criação do órgão municipal sem poder político encontra-se em harmonia 

com o princípio da legalidade que estabelece na LBM “A Região Administrativa Especial 

de Macau pode dispor de órgãos municipais sem poder político”396 atentamos para o atual 

órgão municipal designado de Instituto para os Assuntos Municipais (doravante IAM).397  

 
395 Relatório Final de Consulta, 2018, p. 4. 
396 Cf. o art. 95.º da LBM. 
397 Cf. o n.º 1 do art. 2.º da lei n.º 9/2018. 
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Conforme podemos ler na lei n.º 9/2018 este órgão municipal é um instituto público, 

dotado de personalidade jurídica e autonomia administrativa, financeira e patrimonial.398 O 

IAM segundo a LBM é “incumbido” pelo Governo da RAEM, sobretudo nos domínios da 

cultura, recreio e salubridade público, e é também incumbido de dar pareceres de caráter 

consultivo sobre estas matérias.399 Quanto às atribuições do IAM são amplamente as mesmas 

que o IACM prosseguia e que se encontram enumeradas em 13 pontos.400 

Quanto à estrutura orgânica sabemos que são órgãos do IAM o Conselho de 

Administração para os Assuntos Municipais e o Conselho Consultivo para os Assuntos 

Municipais.401 O conselho de administração é o órgão administrativo deliberativo sobre as 

matérias e serviços que presta à população, designadamente nos domínios da cultura, recreio 

e salubridade pública competindo-lhe assim todas as atividades que dizem respeito ao 

funcionamento do IAM e das suas atribuições.402 Relativamente à sua composição o 

Conselho de Administração é presidido por um presidente, dois vice-presidentes e um 

máximo de cinco administradores que são designados e exonerados pelo chefe do executivo 

através de publicação no Boletim Oficial.403 Só podem ser designados os residentes 

permanentes da RAEM com idoneidade cívica e com experiência na área da gestão 

pública.404 Já o Conselho Consultivo é o órgão consultivo do IAM que permite dar pareceres 

no exercício da prestação de serviços do IAM à população nos domínios 

supramencionados.405 Compete-lhe sobretudo “ouvir a população sobre matérias no domínio 

municipal e apresentar pareceres e sugestões ao Governo da RAEM”.406 É composto por um 

presidente, um vice-presidente que são eleitos pelos seus membros mediante sufrágio 

interno, e um número máximo de 23 vogais que tem de ser residentes permanentes da RAEM 

e são nomeados entre personalidades de reconhecida com idoneidade e com experiência em 

serviços de domínio municipal. Estes membros são designados e exonerados pelo chefe do 

executivo com publicação no Boletim Oficial.407 Ambos os órgãos estipulam uma duração 

máxima do mandato durante 3 anos, podendo ser renovável.408 

 
398 Cf. o n.º 3 do art. 2.º da lei n.º 9/2018. 
399 Cf. o n.º 2 do art. 2.º da lei n.º 9/2018. 
400 Cf. o art. 13.º da lei n.º 9/2018. Vide Anexo n.º 33. 
401 Cf. o n.º. 1 e 2 do art.º 5.º da lei n.º 9/2018. 
402 Cf. o art. 7.º da lei n.º 9/2018. 
403 Cf. o n.º 1 do art. 9.º e o n.º 1 do art. 10.º da lei n.º 9/2018. 
404 Cf. o n.º 2 do art. 9.º da lei n.º 9/2018. 
405 Cf. o art. 12.º da lei n.º 9/2018. 
406 Cf. o art. 13.º da lei n.º 9/2018. 
407 Cf. o art. 14.º e 15.º da lei n.º 9/2018. 
408 Cf. o art. 10.º e 15.º da lei n.º 9/2018. Vide Anexo n.º 34. 
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Em 2020 na 129.º sessão para adoção da lista de questões sobre Macau, foi apresentada 

uma submissão pela da Nova Associação de Macau e pelo Grupo de Pesquisa de Macau, que 

dispunha ao Comité de Direitos da ONU sobre a eleição do atual órgão municipal que 

indicava que: 

members on the Administrative Council and the Consultative Council of the IAM 

are appointed by the Chief Executive. The new municipal organ leaves completely no 

room for democratic participation.409 

Em síntese, podemos analisar o seguinte panorama com a introdução do IAM: 

− Onde existia um instituto público continua a existir um instituto público, enquanto 

órgão municipal sem poder político mas dotado de personalidade jurídica e 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial; 

− Continua a existir membros do órgão municipal nomeados pelo chefe do executivo, 

tanto no conselho de administração como no conselho consultivo; 

− As competências do IACM e IAM são, grosso modo, as mesmas; 

− A designação em vez de ser Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, passou 

a ser designada por Institutos para os Assuntos Municipais; 

− Onde existia a comissão de fiscalização composta por membros nomeados pelo 

chefe do executivo agora somente existe um mecanismo que o IAM poderá 

estabelecer; 

− A principal diferença do IACM para o IAM é a possibilidade de ter dois 

representantes (escolhidos pelo conselho consultivo e pelo conselho de 

administração) para a nomeação do chefe do executivo. Porém, é o chefe do 

executivo que nomeia e designa os membros do IAM. 

 

 

 
409 Chao, 2020, Submission by the New Macau Association and the Macau Research Group to the UN 

Human Rights Committee at its 129th Session for the Adoption of List of Issues on Macau, China. p. 21. 
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5.1.2. A eleição dos membros do órgão municipal sem poder político 

O objetivo deste subcapítulo é debuxar o processo de tomada de decisão em torno do 

mecanismo de representação eleitoral do atual órgão municipal sem poder político. Com 

base no que analisámos anteriormente, atualmente a eleição do IAM  é realizada por 

nomeação do chefe do executivo. 

A principal questão a que pretendemos tentar dar uma resposta é saber se um “órgão 

municipal sem poder político” pode ou não pode ter os seus membros eleitos por sufrágio 

direto ou indireto. 

Recuando um pouco até ao momento da extinção dos municípios, estes foram 

substituídos pelo IACM com base num argumento jurídico que o Governo da RAEM 

invocou para não introduzir o órgão municipal em 2001: “a eleição implicaria poder político 

e, por conseguinte, a manutenção de órgãos municipais parcialmente eleitos violaria o 

disposto no artigo 95.º da LB”.410 O governo da RAEM considerava ser necessário 

compreender corretamente as disposições relativamente ao órgão municipal na LBM, como, 

também, entender a Constituição da China e o princípio “Um País, Dois Sistemas” para a 

criação de um órgão municipal sem poder político.411  

O relatório final de consulta indica que existiram opiniões favoráveis e contrárias ao 

mecanismo de representação eleitoral dos membros do IAM, por nomeação do chefe do 

executivo.  

Por um lado, percorramos os argumentos dos que concordavam com o método de 

representação deste órgão por nomeação: 

a natureza sem poder político implica a exclusão de eleição e a impossibilidade de 

manter o modelo de eleição da assembleia municipal que existia em Macau na 

administração portuguesa e, a introdução do mecanismo eleitoral no órgão municipal 

constituiria violação do previsto natureza sem poder político na Lei Básica de Macau.412 

Estas opiniões andavam associadas à ideia de que a relação de incumbência entre o órgão 

municipal e o governo da RAEM determina que a nomeação dos membros do IAM não se 

deva realizar por eleição. Dado que o poder público deste órgão está incumbido ao governo 

 
410 Katchi, A., 2006, op. cit., p. 547. 
411 Relatório Final de Consulta, 2018, p. 13. 
412 Idem, ibidem, p. 8. 
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e pelo governo tutelado segundo uma correspondência de “mandante e mandatário”. Este 

órgão municipal é portanto um instituto público caracterizado por usufruir de alguma 

independência e flexibilidade na execução da prestação dos seus serviços, sendo esses 

serviços são incumbidos pelo governo e só através da delegação do governo podem ser 

executados.413 

Por outro lado, as opiniões que discordavam com o mecanismo eleitoral de 

representação por nomeação referiam que a natureza “sem poder político” não exclui a 

eleição.  

Percorramos as opiniões contrárias à nomeação dos membros do IAM: 

a natureza “sem poder político” não exclui a escolha dos membros do órgão 

municipal através de eleição, e que “sem poder político” também não equivale a que não 

possa haver representantes eleitos pelo cidadãos e, além disso, a escolha dos membros 

do órgão municipal não significa que pertençam ao órgão representativo, constituindo 2 

níveis de governo, por esse motivo, poder-se-ia continuar com o modelo de eleição da 

assembleia municipal que existia em Macau durante o período de administração 

portuguesa.414 

De acordo com esta corrente, o facto de o órgão municipal estar incumbido pelo governo 

da RAEM não deve pressupor necessariamente a escolha por nomeação dos membros 

daquela instituição (nomeadamente no conselho consultivo). Ou seja, se o órgão municipal 

sem poder político constituído por eleição não tem poder decisivo (uma vez que não tem 

poderes do Estado) o poder de decisão final dos assuntos municipais cabe ao governo da 

RAEM. Nesse caso e para manter a estrutura do governo da RAEM como primeiro grau, a 

função de prestação de serviços municipais poderia ser assegurada pelo conselho de 

administração do órgão e os membros do conselho consultivo poderiam ser constituídos por 

eleição e não por nomeação. E, desta forma, o órgão municipal continuaria a estar incumbido 

pelo governo de prestar serviços.415  

 
413 Idem, ibidem, p. 9. 
414 Idem, ibidem, p. 10. 
415 Idem, ibidem, pp. 10-13. 



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

89 

Confrontando-nos com estas duas posições diametralmente opostas, e apesar de termos 

realçado no capitulo 4.2 que a LBM é uma lei flexível, tendemos a concordar com o seguinte 

argumento: 

A associação lógica que o Governo estabeleceu entre a composição parcialmente 

electiva dos órgãos municipais e o seu poder político afigura-se-nos totalmente errónea. 

A eleição de um órgão é um modo de designar os seus titulares, enquanto o poder 

político tem a ver com as suas competências, e tanto a definição daquele como destas 

tem de ser feita por lei. O facto de um órgão ser eleito não lhe dá ipso facto qualquer 

competência de natureza política; quando muito, poderá envolvê-lo em contendas 

políticas e dar à população oportunidade para se exprimir pela LB.416 

Neste sentido frisa Yifen que “a natureza das organizações municipais NPP [sem poder 

político] torna-se obscura e dificil e esclarecer”.417 António Katchi refere como exemplo o 

Conselho Superior de Advocacia em que os seus membros são maioritariamente eleitos por 

advogados, por juízes e por magistrados do Ministério Público. Este Conselho é um órgão 

administrativo com composição eletiva e não dispõe de poder político.418 

Face aos argumentos analisados, e com base nos elementos que presentemente 

dispomos, tendemos a crer que a LBM no seu artigo 95.º não excluí a possibilidade de os 

órgãos municipais poderem dispor de membros eleitos por sufrágio direto ou indireto. 

Em jeito de conclusão, 

No âmbito do processo de descentralização política, o Governo da RAEM reformou 

e extinguiu os órgãos municipais eleitos, substituindo-se por uma organização consultiva 

nomeada. Esse fenómeno pode ser encarado como um retrocesso democrático, que 

dificultou a supervisão do público sobre os assuntos municipais.419 

 
416 Katchi, A., 2006, op. cit., p. 547. 
417 Yifen, Y., 2015-2.º, Um estudo preliminar sobre a natureza das organizações municipais apolíticas, 

p. 477. 
418 Katchi, A., 2006, op. cit., p. 548. 
419 Kuong, L. S., 2015-2.º, op. cit., p. 529. 
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5.1.3. Relance das organizações de bairro sem poder político em Hong Kong 

Ao consultarmos novamente o relatório final de consulta verificamos que este reservou 

um tópico relativo à Lei Básica de Hong Kong (doravante LBHK) no que diz respeito às 

“organizações de bairro” (district organizations) sem poder político.  

Primeiramente atentemos ao artigo 97.º da LBHK: 

Podem ser estabelecidas na Região Administrativa Especial de Hong Kong 

organizações de bairro que não sejam órgãos com poder político, para serem consultadas 

pelo Governo da Região sobre a administração a nível de bairro e sobre outros assuntos, 

ou para ficarem responsáveis pela prestação de serviços em áreas como a cultura, o 

recreio e a higiene ambiental.420 

Após a assinatura da Declaração Conjunta de Hong Kong, os legisladores da LBHK 

sustentaram a sua estrutura política em três níveis de governo: “o primeiro nível seria 

composto pelas câmaras de bairro, o segundo, pelo Conselho Urbano e pelo Conselho 

Regional, e o terceiro, pelo Conselho Legislativo e pelo Governo”. Aproveitando esta tríplice 

governativa os legisladores da LBHK decidiram “a proibição de concessão de poder político 

às organizações de bairro”.421  

Como vimos, o artigo 97.º da LBKH e o artigo 95.º da LBM são idênticos em termos de 

designações. No entanto, a principal diferença que importa destacar é que o governo de Hong 

Kong adotou a possibilidade de a organização de bairro sem poder político ter os seus 

membros eleitos por sufrágio direto. 

Da leitura do relatório final de consulta existiram também duas posições contrárias. Por 

um lado, uma posição que indicava que existia uma clara diferença entre estes dois órgãos e 

que não concordavam com o facto de Hong Kong poder eleger os membros para as 

organizações de bairro sem poder político. Por outro lado, uma posição que era a favor do 

método de representação eleitoral por sufrágio direto para Macau e que Hong Kong era como 

um exemplo (uma vez que dispunha de um organismo sem poder político no qual podia 

eleger os seus membros). 

Atentemos brevemente a cada uma das posições. 

 
420 Cf. o art. 97.º da LBHK. 
421 Katchi, A., 2006, op. cit., p. 546. 
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Tornando à primeira posição, as opiniões que discordavam do mecanismo de 

representação eleitoral por sufrágio direto referiam que a organização de bairro em Hong 

Kong sempre foi um órgão consultivo e sem poder administrativo, diferente portanto dos 

municípios na administração portuguesa. Referindo ainda que o atual órgão municipal de 

Macau não tem poder político como antes, somente detém as suas atribuições que são a 

consulta e a prestação de serviços.  

De acordo com estas opiniões, as organizações de bairro de Hong Kong não deveriam 

ter introduzido o mecanismo eleitoral por sufrágio direto uma vez que este tipo de órgão 

deve concentrar-se no bem-estar das necessidades coletivas da cidade “não devendo ter uma 

posição política” com o objetivo de não gastar mais recursos públicos em eleições e 

correspondendo ao princípio da máxima eficiência dos serviços públicos e custo-eficácia.422  

Quanto às opiniões que eram a favor do mecanismo de representação eleitoral por 

sufrágio direto, estas apresentavam como exemplo o caso das organizações de bairro de 

Hong Kong, uma vez que também não dispunham de poder político e aceitavam a consulta 

do governo e prestavam serviços.423 A principal diferença era que a organização de bairro 

de Hong Kong podia eleger representantes mediante o sufrágio direto.   

Daqui extraímos uma questão – por que razão não foi possível a introdução do 

mecanismo de representação eleitoral por sufrágio direto em Macau como sucede Hong 

Kong?  

Relembramos que um representante dos membros do órgão municipal de Macau é, 

segundo a LBM, membro da comissão eleitoral do chefe do executivo, significa que “será 

um representante que os membros do órgão municipal nomeados pelo chefe do executivo 

elegerão entre si e, que por sua vez elegerá o chefe do executivo e, nesta situação, do ponto 

de vista do direito existe uma certa contradição de interesses”.424  

Assim, acreditava-se que Macau poderia ter adotado a introdução de sufrágio direto ou 

a criação de mandatos diversificados como fez a assembleia legislativa de Hong Kong.425 

 
422 Relatório Final de Consulta, 2018, op. cit., p. 9-10.  
423 Relatório Final de Consulta, 2018, op. cit., p. 12. 
424 Idem, ibidem, p. 12. 
425 Idem, ibidem, p. 12. Existiram também outras sugestões para a representação dos membros do órgão 

sem poder político como: sufrágio direto e sufrágio indireto, sufrágio direto e seleção, entre outros.  



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

92 

A conclusão do relatório final de consulta relativo a este ponto foi: “não é possível fazer 

uma comparação entre os dois órgãos” devido ao seu contexto histórico, ao regime 

implementado e pelo facto de ser um órgão distrital e não municipal, ou seja, que trata de 

assuntos distritais e não municipais. Bem como a função principal do órgão distrital de Hong 

Kong não era prestar serviços municipais mas sim apresentar consultas e pareceres ao 

governo. Acrescentou-se que as duas regiões administrativas especiais podiam ser 

comparadas apenas na medida em que “extinguiram os órgãos municipais, bem como as suas 

assembleias e órgãos executivos de  acordo com o modelo de autonomia municipal existente 

antes da transferência”.426 

Segundo Xiao Wei Yun, esta interdição significa que os organismos em causa estão 

desprovidos de jus imperii e que não têm a seu cargo a administração da generalidade dos 

assuntos políticos, económicos e culturais ao nível local. Aliás em Hong Kong, as 

organizações de bairro continuam a ser admitidas às respetivas eleições.427 

Em jeito de conclusão: 

Despite public support, the Macau government refused to make the seats on the 

Consultative Council of the Municipal Affairs Bureau (IAM) - the new municipal organ 

– open for direct election. The Macau government is totally aware of the constitutionality 

of the consultative district councils in Hong Kong. It discussed in a broad sense that 

introduction of direct elections to the IAM, as an entity that provides services, would be 

incompatible with the “without political power” requirement imposed by the Basic Law. 

However, it declined to elaborate on the (un)constitutionality of direct elections of the 

Consultative Council of IAM.428 

 

 
426 Idem, ibidem, op. cit., p. 15. 
427 Katchi, A., 2006, op., cit., p. 545. No estado atual da nossa investigação importa realçar que segundo 

o jornal Hong Kong Press Free (19 de outubro de 2022) e o South China Morning Post, (21 de abril de 

2021) o chefe do executivo, Jonh Lee, em 2022 referiu que o mecanismo de representação eleitoral dos 

“district councils” será revisto de modo a garantir que estes distritos sejam liderados somente por patriotas 

uma vez que as eleições de 2019 para os “district councils” os partidos pró-democratas foram eleitos para 

a maioria dos distritos de Hong Kong. 
428 Chao, 2020, Submission by the New Macau Association and the Macau Research Group to the UN 

Human Rights Committee at its 129th Session for the Adoption of List of Issues on Macau, China.  p. 21. 
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 Conclusões 

Um senado que a tudo é superior, 

É quanto Portugal tem em Macau.429 

 

Como destacamos na introdução, a primeira parte da nossa investigação tem como 

objetivo demonstrar a importância que o Leal Senado assume para a história político-

administrativa de Macau, bem como procurar uma resposta para a singularidade desta 

instituição cujo as vantagens ainda hoje estão em parte por descobrir. 

No estado atual da minha pesquisa, estou convicto de que a ação do Leal Senado foi 

determinante para transformar Macau num interposto de relações luso-chinesas do ponto 

vista jurídico-político-administrativo, económico e social. 

No que diz respeito ao capítulo 2, acreditamos que a tarefa inicial de descrever o Senado 

de Macau apontou para um conjunto de características singulares: primeiro, a forma como 

as eleições do Senado se realizavam quando eram enviadas por pauta para Goa e o vice-rei 

do Estado da Índia a devolvia de novo para Macau; segundo, a tarefa exigente do procurador 

dos negócios sínicos na correspondência direta com a China; terceiro, as elevadas 

competências e a flexibilidade que o Senado dispunha em prol da boa governança da cidade 

de Macau; em quarto o facto de o Senado poder administrar parte da diplomacia portuguesa 

na Ásia Oriental durante os séculos XVI e XVII; em quinto, o pagamento do foro do chão, 

considerado uma das característica diferenciadoras do Senado relativo às outras câmaras 

municipais; por último, a nobilitação do título de “Leal Senado” é também demonstrativo 

desta singularidade. 

O conjunto destas características particulares remete-nos para duas direções 

interconexas: a primeira, é que este conjunto de traços indentificadores permitiu ao Senado 

permanecer durante mais de três séculos como órgão detentor do poder político em Macau 

e interlocutor privilegiado das relações luso-chinesas; a segunda, é que nos fez questionar 

no decorrer da dissertação sobre a essência do Leal Senado, que no nosso entender vai muito 

para além da de uma câmara municipal daquela época. 

 
429 Seabra, J. A., 1991, Macau e os Poetas Portugueses, em Revista de Cultura, p. 67 
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Dos recursos documentais a que tivemos acesso tentámos procurar o impacto das 

reformas pombalinas no Leal Senado de Macau. Partindo da pressuposição de que esta 

instituição era equiparada a uma “Câmara” e pelo facto de o estabelecimento de Macau 

integrar o Estado da Índia, invocámos as reformas do Marquês de Pombal para o Oriente, as 

quais parecem configurar uma exceção à sua política de esvaziamento do poder municipal. 

Admitimos uma interpretação ampla da “lei dando nova forma ao governo ao Estado da 

Índia” de 1774,– que nos parece ser suscetível de se aplicar a Macau. As providências régias 

de 1783 tiveram impacto para a redução dos poderes do Senado, apesar de nunca lograrem 

ser plenamente aplicadas. Aliás, o próprio soneto de Bocage do qual transcrevemos os dois 

versos com que abrimos esta conclusão parece caminhar nesse sentido, pois o poeta viveu 

em Macau entre 1789-1790, altura em que as referidas providências já deveriam ter tido 

plena aplicação. 

Quanto ao capítulo 3, com a transição política liberal constitucional em Macau, o Leal 

Senado conseguiu reaver por pouco tempo mas de forma significativa os poderes de que 

dispunha antes das providências de 1783. Apesar de tudo, nas décadas seguintes irá 

permanecer enquanto verdadeira âncora política e salvaguarda da autonomia da liberdade de 

Macau. Como vimos, não cremos que a contrarrevolta de 1823, o decreto de 9 de janeiro de 

1834 e tão-pouco o decreto de 20 de setembro de 1844 tenham produzido efeitos práticos 

significativos no sentido de tentar equiparar o Leal Senado a uma câmara municipal de 

matriz tipicamente portuguesa. Daqui importa destacar os esforços da elite local, 

representada no Leal Senado, a qual sempre soube opor-se contra as alterações que 

colidissem com os seus próprios interesses, quer nos seus negócios quer na relação com as 

autoridades chinesas. 

Segue-se o período reformista do governador Ferreira do Amaral (1846-1849). Que 

recomendado pelo governo português com intenção de tentar instaurar uma nova forma de 

soberania em Macau introduzindo profundas reformas político-administrativas. A reforma 

mais evidente aconteceu com separação da procuratura dos negócios sínicos ao encargo do 

Senado e nas eleições para o ano de 1848 em que o governador dissolveu o Leal Senado 

nomeando uma comissão municipal, colocando-a sob a sua alçada durante dois anos. 

Todavia, é interessante perceber que na década 1850 o Leal Senado passou a ser composto 

por membros que contestaram a política do governador Ferreira do Amaral. Esta premissa 

parece-nos demonstrar que após o ano de 1849 o Leal Senado continuará a não pretender 

remeter-se a meras funções municipais. Exemplo do que acabámos de mencionar pode ser 
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lido na portaria n.º 47 do governador da Província de Macau e Timor de 7 de dezembro de 

1868 em que o Leal Senado não era tutelado inteiramente com as mesmas disposições que 

as restantes câmaras municipais portuguesas. Ou os exemplos que destacámos no 

subcapítulo 3.3.1, com os debates de 1911-1912 a propósito da elaboração da Carta Orgânica 

para Macau o Senado dá novamente provas da sua robustez confrontando o governador; e 

no subcapítulo 3.3.2, com a carta escrita pelo governador José Carlos da Maia ao ministro 

das colónias em 1915, cujo o conteúdo realça que o Leal Senado não era comparável a uma 

câmara municipal comum. Através dos debates parlamentares em 1917, seguimos a 

discussão entre os deputados Vasconcelos e Sá e Velhinho Correia, o primeiro apoiando a 

supressão do Leal Senado e o segundo a favor da sua manutenção. 

Na segunda parte do nosso estudo consideramos o período de 1988 até à atualidade. 

Assim sendo, estudámos uma nova etapa da administração municipal de Macau. 

Quanto ao capítulo 4, começamos por analisar o período em que esteve em vigor 

Declaração Conjunta Luso-Chinesa que perdurou entre a 15 de janeiro de 1988 e 19 de 

dezembro de 1999. Durante este período o Leal Senado e o município das Ilhas estiveram 

sob o regime jurídico dos municípios promulgado pela lei n.º 24/88/M. Segundo o que o 

último presidente do Leal Senado, José Luís Sales Marques, refere ao Ponto Final, “as 

câmaras funcionavam. Ninguém pode dizer que deixaram de existir porque não funcionavam 

bem. E acabaram quando funcionavam bem”.430  

Durante o processo transição da soberania Macau para a China a principal hipótese que 

esteve em jogo seria o acentuar do caráter político dos municípios (de acordo com um 

modelo municipal mais próximo do português). Porém, na altura em que o projeto de lei da 

Lei Básica estava prestes a ser publicado, determinou-se a criação de órgãos municipais sem 

poder político ao abrigo do artigo 95.º da LBM. E, consequentemente, estipulou-se que o  

artigo 95.º da LBM passasse a determinar órgãos municipais sem poder político.  

Neste âmbito, procurámos compreender o sentido que hoje em dia em Macau se associa 

aos vocábulos “órgãos” e “municipais”. Concluímos que no estado atual da nossa 

investigação, é difícil obter uma resposta definitiva; porém, o atual órgão municipal sem 

poder político é considerado um instituto público dada a flexibilidade da Lei Básica. E 

também o artigo 143.º da LBM estabelece que “o poder de interpretação desta Lei pertence 

 
430 Nunes, S., 2012, Ex-vereadores afastam criação de órgãos municipais, em Ponto Final. 
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ao Comité Permanente da Assembleia Popular Nacional”. Nesta senda é também de aludir 

que o artigo 5.º da LBM estipula que a maneira de viver anteriormente existente 

permaneceria inalterada durante cinquenta anos. O conteúdo deste artigo parece-nos colidir 

com o artigo 95.º da LBM, uma vez que em Macau antes da reunificação existiam municípios 

com poder político.431 

Em 2001 foram extintos os municípios de Macau, os quais foram substituídos no ano 

seguinte pelo Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais (IACM). Quais as principais 

diferenças entre o modelo anteriormente em vigor  e a nova solução político-administrativa? 

Onde existiam dois municípios (enquanto pessoas coletivas públicas de população e 

território) passou a existir um instituto público; onde existiam órgãos compostos por 

membros nomeados pelo governador, eleitos por sufrágio indireto e eleitos por sufrágio 

direto, passaram a existir órgãos compostos por membros nomeados pelo chefe do executivo; 

onde se prescrevia a realização de sessões públicas, deixaram de existir sessões. Concluímos 

que com a introdução do IACM não se terá seguido escrupulosamente o estipulado na LBM 

e além disso, levantou algumas dúvidas quanto à eleição do chefe do executivo uma vez que 

o anexo I previa representantes do órgão municipal sem poder político na eleição e quanto à 

eficácia da satisfação das necessidades coletivas em Macau.   . 

Por último, quanto ao capítulo 5, com a criação do Instituto para os Assuntos Municipais 

(IAM) em 2018 em substituição do IACM, concluímos haver muitas semelhanças entre 

ambos: continuou a existir um instituto público, no entanto mantendo-se como órgão 

municipal sem poder político mas dotado de personalidade jurídica e autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial; continuaram a existir membros nomeados pelo 

chefe do executivo; e as competências do IACM e IAM são amplamente as mesmas. A 

principal diferença que destacamos é que: onde existia a comissão de fiscalização composta 

por membros nomeados pelo chefe do executivo agora somente existe um mecanismo que o 

IAM poderá estabelecer; e a possibilidade de ter dois representantes para a nomeação do 

chefe do executivo. Nesta esteira concluímos que o facto de um órgão municipal sem poder 

político não impede de eleger os seus membros quer por sufrágio direto, quer por sufrágio 

indireto. A eleição de um órgão é o modo de eleger os seus membros enquanto o poder 

 
431 Importa reforçar que segundo a Colêctanea de perguntas e respostas relativas à Lei Básica de Macau 

na pergunta 30 refere que “o único propósito desta política reside em garantir a transição de poder em 

1999 e as leis anteriormente existentes”. 
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político, neste sentido, tem a ver com as competências que o artigo 95.º lhe estabelece “nos 

domínios da cultura, recreio e salubridade pública”.  

Destarte, não tendemos a crer que a criação do IAM possa corresponder e satisfazer as 

necessidades coletivas da população, uma vez que é um órgão meramente consultivo e sem 

poder de representação eleitoral por sufrágio direto ou indireto. Bem como, pensamos que é 

comprometedor o facto de a nomeação dos membros do IAM ser realizada pelo chefe do 

executivo, para mais sabendo que dois dos membros do órgão municipal sem poder político 

pertencem à comissão que elege o chefe do executivo de Macau. Por fim, face ao estudo que 

realizámos em torno das opiniões favoráveis e contrárias ao mecanismo de representação 

eleitoral do órgão municipal sem poder político em Macau, e partindo de um breve relance 

sobre as organizações de bairro sem poder político existentes Hong Kong concluímos que a 

escolha do método por nomeação é passível de configurar, em certas circunstâncias, um 

recuo democrático no mosaico político-administrativo de Macau. 

Aqui chegados, qual será, após tantas transformações, o legado efetivo do secular Leal 

Senado para a população de Macau? Permanecerá destituído de poder político ou, tal como 

tantas vezes sucedeu ao longo da sua história, recuperará o peso político-institucional e 

social que o transformou num meio privilegiado para ecoar o espírito singular daquela 

Região? 
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Fontes para os debates parlamentares 

Diário do Governo na Camara dos Dignos Pares (1836) sessão n.º 75 em 7 de março 

de 1836 (http://debates.parlamento.pt/). 

Diário da Câmara dos Deputados da República Portuguesa, (1916) sessão n.º 95 em 

22 de agosto de 1916 (http://debates.parlamento.pt/). 

Diário da Câmara dos Deputados da República Portuguesa, (1917) sessão n.º 72 em 

28, 29 e 30 de maio de 1917 (http://debates.parlamento.pt/). 
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Jornais e outros periódicos 

Annaes do Marítimos e Coloniaes. Imprensa Nacional, Lisboa, n.º 1 (novembro de 1840). 

A Abelha da China, n.º XII  (28 de nov. de 1822) 

Boletim Oficial, n.º 49 (7 dez. de 1868),n.º 52, (28 dez, de 1878), n.º 41, 2.º suplemento (11 

out. de 1910), n.º 4, Suplemento (30 de jan. de 1918), n.º 11 (18 de mar. de 1922), n.º 50 (11 

de dez. de 1926), n.º 14 (2 de abril de 1927), n.º 2 (8 de janeiro de 1927), n.º 36 (12 set. 

1934), n.º 55 (23 de jul. de 1955), n.º 48 (30 de nov. 1963), n.º 18 (2 de maio de 1964), n.º 

53 (30 de dez. de 1972), Vol. XII Suplemento Extra n.º 1, (13 de jul. de 1912), Vol. XII 

Suplemento Extra n.º 2, (13 de juL. de 1912), Vol. XII Suplemento Extra n.º 3 (13 de jul. de 

1912) 

Boletim do Governo da Província de Macao, Timor e Solor, (de 11 de jan. de 1848) 

Chronica de Macao, nº 11 (9 de mar. 1835) 

Gazeta das Colónias, n.º 2 (10 de jul. de 1924) 

Macaísta Imparcial, Vol. I, n.º 83 (18 de mar. 1837), n.º 84 (27 mar. 1837), n.º 87 (1 abr. 

1837), n.º 92 (24 de abr. 1837), n.º 94 (1 mai. 1837), n.º 105 (12 jun. 1837). Vol. II, n.º 132 

(3 jan. 1838) 

Relatório Final de Consulta 2018 (https://www.gov.mo/pt/consulta-de-politicas/consulta-

publica-sobre-a-criacao-de-orgaos-municipais-sem-poder-politico-na-regiao-

administrativa-especial-de-macau/) 

Ta-Ssi-Yang: Archivos e Annaes do Extremo-Oriente Português, n.º 9 (1900) 
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Anexo n.º 1 – Alvará declarando os Christãos da India Portugueza são em tudo iguaes 

aos portuguezes de 2 de Abril de 1761 
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Anexo n.º 2 – “Lei dando nova fórma ao Governo da India” a 15 de janeiro de 1774 
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Anexo n.º 3 – Alvará mandando continuar a Câmara de Goa no uso dos seus privilégios 

e mandado regular a forma das suas eleições a 15 de janeiro de 1774
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Anexo n.º 4 – “Carta Regia prohibindo a escravidão dos chins” a 20 de março de 1758 
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Anexo n.º 5 – Définition de Macau et ses Dépendances 
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Anexo n.º 6 – N.º 1 do jornal A Abelha da China 
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Anexo n.º 7 –  Decreto de 9 de janeiro de 1834 – “Ordena que continue haver 

Camaras Municipaes nas terras de onde actualmente existem, em quanto não se fizer 

efectiva a nova Organização dos Concelhos, indicando o modo porque deve proceder-

so á eleição das mesmas etc.” 
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Anexo n.º 8 – N.º 11 do Chronica de Macao de 9 de março 1835 
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Anexo n.º 9 – N.º 105, vol. I do jornal O Macaísta Imparcial – Assento da Conferencia 

de Authoridades do dia 12 de junho de 1837 
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Anexo n.º 10 – Decreto de 20 de setembro de 1844 – “a assimilação do Leal Senado a 

uma Câmara Municipal”
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Anexo n.º 11 – Decreto de 20 de agosto de 1847 - Procuratura do  Leal Senado fica 

anexa à Secretaria do Governo
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Anexo n.º 12 – Boletim do Governo da Província de Macao, Timor e Solor de 11 de 

janeiro de 1848. 
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Anexo n.º 13 – Portaria n.º 47 de 7 de dezembro de 1868  
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Anexo  n.º 14 – Carta de Lei de 6 de julho 1855  



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

134 

Anexo n.º 15 – Portaria n.º 104 que criou uma nova entidade municipal, intitulada de 

Comissão Municipal das Ilhas  
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Anexo n.º 16 – A bandeira da Républica portuguesa foi proclamada no Leal Senado
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Anexo n.º 17 – Carta Orgânica de 1918 aprovada pelo Decreto n.º 3520, de 5 de 

novembro de 1917 
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Anexo n.º 18 – A Organização das Instituições Municipais da Província de Macau 

aprovado pelo diploma legislativo n.º 10 de 15 de março de 1922  
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Anexo n.º 19 – N.º 2, Gazeta das Colónias de 10 de julho de 1924 
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Anexo n.º 20 – As Bases Orgânicas da Administração Colonial  aprovado pelo decreto 

n.º 12 421 de 2 de outubro de 1926 
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Anexo n.º 21 – Portaria n.º 66, de 2 de abril de 1927 nomeando uma comissão para 

investigar a forma como tem funcionado os serviços municipais de Macau e estudar as 

condições em que deveria ser organizado o novo código administrativo de Macau 
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Anexo n.º 22 – Reforma Administrativa Ultramarina de 1933 aprovada pelo decreto-

lei nº 23229 de 15 de Novembro de 1933 
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Anexo n.º 23 – Lei Orgânica do Ultramar Português - Lei n.º 2066 de 27 de junho de 1953 
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 Anexo n.º 24 – Estatuto da Província de Macau de 1955 aprovado pelo decreto 

n.º 40227, de 5 julho 1955 
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Anexo n.º 25 – Estatuto Político-Administrativo da Província de Macau aprovado pelo Decreto n.º 45377 de 22 de novembro 1963



Das dinâmicas do Leal Senado aos órgãos municipais sem poder político em Macau 

150 

Anexo n.º 26 – Diploma Legislativo n.º 1 627 -  Regulamenta a constituição do Leal 

Senado da Câmara de Macau  
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Anexo n.º 27 – Novo Estatuto Político-administrativo da Província de Macau aprovado 

pelo decreto n.º 546/72    
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Anexo n.º 28 – Projeto de Bases para uma reorganização administrativa da província 

de Macau
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Anexo  n.º 29 – Bases para a reorganização da câmara municipal de Macau 
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Anexo n.º 30 – Lei 24/88/M - Regime jurídico dos municípios em Macau  
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Anexo n.º 31 – Constituição dos municípios de Macau antes da Reunificação segundo 

a lei n.º 24/88/M 

 

 

  

Leal Senado

5 membros 

Assembleia Municipal

13 membros 

Presidente - Nomeação (temo inteiro)

Vice Presidente - Eleição (tempo parcial)

1 Vereador - Nomeação (tempo inteiro e
exclusividade)

2 Vereadores - Eleição (tempo parcial)

5 Membros por sufrágio direto

5 Membros por sufrágio indireto

3 Nomeados por portaria do governador

Município das Ilhas

5 membros 

Assembleia Municipal

9 membros 

Presidente - Nomeação (temo inteiro)

Vice Presidente - Eleição (tempo parcial
ou tempo inteiro e excluvidade)

1 Vereador - Nomeação (tempo inteiro)

2 Vereadores - Eleição (tempo parcial)

3 Membros por sufrágio direto

3 Membros por sufrágio indireto

3 Nomeados por portaria do governador
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Anexo n.º 32 – Constituição do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conselho de 

Administração 

(órgão executivo) 

 

Conselho Consultivo 

 

Comissão de fiscalização 

  

 

1 Presidente 

2 Vice Presidentes 

5 Administradores 

(escolhidos e exonerados 

livremente pelo chefe do 

executivo) 

 

1 Presidente 

1 Secretário-Geral (tempo 

inteiro) 

23 membros 

(nomeados de entre 

personalidades de 

reconhecida idoneidade que 

sejam residentes 

permanentes da RAEM) 

 

1 Presidente 

2 membros 

(nomeados por despacho do 

chefe do executivo) 
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Anexo n.º 33 – Relance comparativo das competências do Instituto para os Assuntos 

Municipais (IAM -  Lei n.º Lei n.º 9/2018) e do Instituto Cívico para os Assuntos 

Municipais (IACM – lei n.º 2001) 

 

Competências do IAM Competências do IACM 

1) Incentivar a harmonia e a convivência das 

diversas comunidades da sociedade e promover a 

educação cívica; interesse social e nas 

comunidades;  

1) Promover e executar políticas de cultura, recreio 

e desporto, sem prejuízo da articulação com os 

demais serviços e entidades públicas;  

2) Encorajar e apoiar as organizações populares, a 

fim de estimular o desenvolvimento do 

associativismo nas diversas áreas de 

2) Promover adequados níveis de salubridade 

pública, garantindo, designadamente, a limpeza dos 

espaços públicos e os controlos veterinários e 

cooperando com os serviços ou entidades públicas 

que exerçam poderes de autoridade sanitária; 

3) Estabelecer meios de comunicação recíproca 

entre o IAM e a população, bem como assegurar o 

contacto entre o IAM e os meios de comunicação 

social; 

3) Conceber, promover e executar campanhas de 

informação e formação cívicas; 

4) Promover e colaborar na organização de acções 

de animação da comunidade e gerir instalações e 

lugares comunitários para actividades recreativas; 

4) Contribuir para a promoção da qualidade de vida 

dos agregados populacionais, designadamente 

promovendo a reabilitação e renovação das áreas 

urbanas e dos respectivos equipamentos, bem como 

a melhoria das condições ambientais; 

5) Promover a salubridade pública, garantindo, 

designadamente, a limpeza dos espaços públicos 

geridos pelo IAM, o controlo e inspecção 

veterinário e fitossanitário, bem como cooperar 

com os serviços ou entidades públicos que exerçam 

poderes de autoridade sanitária, e supervisionar os 

assuntos relacionados com cemitérios e inumações; 

5) Incentivar e apoiar as organizações populares, 

estimulando o desenvolvimento do associativismo 

nas diversas áreas de interesse social e comunitário; 

6) Contribuir para a promoção da qualidade de vida 

da população, designadamente a fiscalização da 

segurança alimentar e da qualidade da água, o 

embelezamento e arborização urbana, a construção 

e renovação de instalações e lugares públicos 

geridos pelo IAM, a denominação de espaços 

públicos, a atribuição de numeração policial e a 

conservação e reparação de vias e redes de 

drenagem; 

6) Assegurar mecanismos de recolha e análise das 

sugestões, queixas e reclamações formuladas pelos 

utentes que tenham em conta, em especial, a 

necessidade de resposta pronta e em tempo útil às 

situações de intervenção prioritária; 
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7) Atribuir, nos termos legais ou regulamentares, 

licenças ou autorizações administrativas para a 

realização de actos, eventos e actividades; 

7) Executar tarefas específicas no domínio 

urbanístico e participar, nos termos da lei, na 

definição do planeamento urbanístico e do 

ordenamento do tráfego rodoviário; 

8) Executar as políticas, no âmbito das atribuições 

do IAM, definidas entre o Governo da RAEM e 

organizações regionais e internacionais; 

8) Proceder ao licenciamento administrativo de 

actos, eventos e actividades, nos termos legalmente 

previstos; 

9) Contribuir activamente para a colaboração na 

execução dos trabalhos de protecção civil, 

participando na execução dos respectivos planos 

em conformidade com as orientações e instruções 

da entidade coordenadora; 

9) Executar a política definida pelo Governo da 

RAEM em matéria de intercâmbio e 

desenvolvimento das relações de Macau com 

cidades do exterior, designadamente no que respeita 

a acordos de geminação; 

10) Fiscalizar o cumprimento das normas aplicáveis 

nos domínios referidos nas alíneas anteriores, 

designadamente em matérias de saúde pública, 

segurança alimentar, controlo veterinário e 

fitossanitário, gestão de cemitérios e actos, eventos 

e actividades sujeitos a notificação, licenças ou 

autorizações administrativas; 

10) Contribuir activamente para a prossecução dos 

fins da protecção civil, participando na execução 

dos respectivos planos em conformidade com as 

orientações e instruções da entidade coordenadora;  

11) Contribuir activamente para a colaboração na 

implementação dos mecanismos de execução de 

serviços públicos interdepartamentais e, através de 

acordos celebrados com outros serviços ou 

entidades públicos, prestar os serviços aí previstos; 

11) Assegurar à população a informação adequada 

ao esclarecimento das questões suscitadas pelo 

exercício das suas atribuições; 

12) Emitir pareceres de carácter consultivo, 

desenvolver estudos e apresentar propostas ao 

Governo da RAEM sobre matérias no domínio 

municipal, designadamente em matéria de serviços 

prestados pelo IAM à população e respectivo 

aperfeiçoamento; 

12) Fiscalizar, nos termos legais e regulamentares, 

o cumprimento das normas aplicáveis nos domínios 

referidos nas alíneas anteriores, designadamente em 

matéria de saúde pública, controlo veterinário, 

protecção ambiental e de actividades e eventos 

sujeitos a condicionamento administrativo; 

13) Desempenhar outras tarefas, nos termos legais 

ou regulamentares ou por determinação da entidade 

tutelar. 

13) Desempenhar outras tarefas, por incumbência 

legal ou regulamentar ou por determinação do 

Chefe do Executivo. 
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Anexo n.º 34 – Constituição do Instituto para os Assuntos Municipais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conselho de Administração 

 

 

Conselho Consultivo 

 

Presidente 

2 Vice Presidentes 

5 Administradores 

(são todos designados e 

exonerados pelo chefe do 

executivo) 

 

Presidente (eleito mediante 

sufrágio interno) 

Vice Presidente(eleito mediante 

sufrágio interno) 

máximo de 23 membros (são 

nomeados de entre 

personalidades de reconhecida 

idoneidade e designados e 

exonerados pelo chefe do 

executivo)  


